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• 
VALOR PLANTÃO MÉDICO 2019 

DIURNO: R$ 800,00 

NOTURNO: R$ 1.000,00 

TOTAL 31 DIAS: R$ 55.800,00 

VALOR  PLANTÃO MÉDICO 2022 

DIURN: R$ 1,200,00 

NOTURNO: R$ 1.200,00 

TOTAL 31 DIAS: R$ 74.400,00 

    

 

VALOR SOB  AVISO  Z019 

 

    

OBSTETRA (POR PARTO): R$ 350,00 

PEDIATRA (POR PARTO): R$ 150,00 

  

    

 

VALOR sqp AVIS ,() 2022 
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Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações 
Públicas do Município de Capanema PR 

FECHAMENTO DE PASTA 

.A PASTA 03 DO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 04/2022, 

OBJETO: `CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, PRESTADORA DE SERVIÇOS  

MEDICOS  E HOSPITALARES, LOTADA EM TERRITÓRIO MUNICIPAL, PARA 
ATENDIMENTO DOS PACIENTES NA RETAGUARDA DA ATENÇÃO PRIMARIA A SAÚDE 
QUANTO AOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), AFIM DE 
GARANTIR NA INTEGRALIDADE A ASSISTÊNCIA AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO 

DE SAÚDE (SUS) NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. ENCERRA-SE NA PAGINA 

603. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 

Caminho do Colono, ao(s) 13 dia(s) do mês de março de 2023 



oselia Kriger Beckêr agam 

C efe do Departamento de Contratações 
Públicas do Município de Capanema PR 

ABERTURA DE PASTA 

A PASTA 04 DO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 04/2022, 

OBJETO: `CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, PRESTADORA DE SERVIÇOS  
MEDICOS  E HOSPITALARES, LOTADA EM TERRITÕRIO MUNICIPAL, PARA 
ATENDIMENTO DOS PACIENTES NA RETAGUARDA DA ATENÇÃO PRIMARIA A SAÚDE 
QUANTO AOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), AFIM DE 
GARANTIR NA INTEGRALIDADE A ASSISTÊNCIA AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO 

DE SAÚDE (SUS) NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. INICIA-SE NA PAGINA 

604. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 

Caminho do Colono, ao(s) 13 dia(s) do mês de março de 2023 
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Municipio de Capanema  

Estado  do Parana 

 

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Processo de Inexigibilidade n° 4/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA. PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES, LOTADA EM 
TERRITÓRIO MUNICIPAL, PARA ATENDIMENTO DOS PACIENTES NA RETAGUARDA DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE QUANTO AOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA 
(24 HORAS), AFIM DE GARANTIR NA INTEGRALIDADE A ASSISTÊNCIA AOS USUÁRIOS DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, informo que há 
dotacão  or  amentária rara Aditivo conforme  or  amento abaixo: 
Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2023 2930 09.001.10.302.1001.2092 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2940 09.001.10.302.1001.2092 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
13 dia(s) do mês de março 

Tec.0  

Olden-  af-TrWal 

CRC: PR 04 83/0-2 

CPF 723.903.959-53  

 

.Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080. Centro. CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-132.1 CNR.1.  n" 75.972.760/0001-60 WWW.capanem.pr.gov.br  
E-maii: smervaca onnema .or.gov  .hr  / licitandoacsonnemn.orgov.hr  

SECIREIAPIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
CNPJ: '75.984.195/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto â 
Procuredoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta ce -tidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos 0:3 órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
enderews <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:58:45 do dia 31/01/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida eté 30/07/2023. 
Código de controle da certidão: 581E.91D4.7AA1.1109 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 029794231-32 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.984.195/0001-50 
Nome: HOSF'ITAL SUDOESTE LTDA 
Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 11/07/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazencla.pr..gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Públic 9 (13/03/2023 16:42:52) 



003.SO7 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

I. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 12/05/2023, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: 0 CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA IV: 834/2023 4HHTS2QETXC4XZ2BRE 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

Inscrição Municipal CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

1856 75.984.195/0001-50 33500001-34 116 

ENDEREÇO 

R TUPINAMBAS, 191 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

CNAE / ATIVIDADES 

Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências, Atividades 
de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 



Certidão emitida no dia Capanema, 13 de Março de 2023. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 411HTS2QETXC4XZ2BRE 

S 

• 



13/03/2023, 16:44 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIA 
ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 75.984.195/0001-50 

Razão 
HOSPITAL SUDOESTE LIDA 

Social: 
Endereço: RUA RUA RIO DE JANEIRO 100 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:12/03/2023 a 10/04/2023  

Certificação Número: 2023031203172711915830 

Informação obtida em 13/03/2023 16:44:57 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

1/1 
https://consulta-crf.caixa  gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf  



Municipio de Capanema  
Estado  do Parana  

DESPACHO 

Com relação a Inexigibilidade 04/2022, OBJETO:CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA, PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES, LOTADA EM 
TERRITÓRIO MUNICIPAL, PARA ATENDIMENTO DOS PACIENTES NA RETAGUARDA 
DA ATENÇÃO PRIMARIA A SAÚDE QUANTO AOS SERVIÇOS DE 
URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), AFIM DE GARANTIR NA INTEGRALIDADE A 
ASSISTÊNCIA AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, encaminho esse PA para análise e emissão de 
Parecer Jurídico do pedido de Reequilibrio Econômico Financeiro. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 13 dia(s) do mês de mar-go  de 2023 

Y(\*: 
Roselia Kriger  Becker  agani 

Chefe io Departamento de Contratações Públicas 

 

Av. Governador  Pedro Viriato .Parigot de Souza. 1080. Centro. CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n" 75.972.760/0001-60 www.t..:apanern.pr.gov.br 
E-mail: smenriPen nan em a .or.rfov.br / okTc•.n tl a rt em a . nr. hr 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTIZATAOES PÚBLICAS 

 





j)0 
Munictpi de Ca pane ma  

Estado  do Parana  

NOTIFICAÇÃO 

Ao Senhor  
Jonas Welter 

Coin  relação ao Processo de Inexigibilidade n° 4/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA, PRESTADORA DE SERVIÇOS  MEDICOS  E HOSPITALARES, LOTADA 
EM TERRITÓRIO MUNICIPAL, PARA ATENDIMENTO DOS PACIENTES NA RETAGUARDA DA 
ATENÇÃO PRIMARIA A SAÚDE QUANTO AOS SERVIÇOS DE URGENCIA/EMERGENCIA 
(24 HORAS), AFIM DE GARANTIR NA INTEGRALIDADE A ASSISTENCIA AOS USUÁRIOS DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAODE (SUS) NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. Notifico o Secretário 
da Pasta que ao entregar a Pasta ao Procurador o mesmo nos informou que em conversa  coin  
Vossa Senhor deixou explicito que seria necessário que o Sr. Juntamente com o Conselho 
Municipal de Saúde iriam analisar e avaliar o Pedido de Reequilibrio, também n será necessário 
que a Fiscal de Contratos faça uma certidão dizendo como está sendo executado o Serviço, 
se está bom ou não. A fiscal é Ana Carolina de Souza  Bantle.  

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
DD dia(s) do mês de (mês por extenso) de 2023 

ROSELIA KRIGER 
BECKER 

PAGAN 1:632258249 
68  

Assinado drgitalrnente por ROSELIA KRIGER BECKER 
PAGAN1:63225624966 
NO C=BR, 0.ICP-Brasd, OU.Secretatia da Receita 
Federal do Brasil RFB, 01.12RFB e-CPF A3, 01.1-VALID.  
OU-AR SENHA DIGITAL, OU-Presencial OU- 
19520630000115. Cri-ROSELIA KRIGER BECKER 
PAGANI63225824968  
React*  Eu sou o autor deste documento 
Localiza00: 
Data: 2023.03_14 15 4912-0313U 
Foxtt  POP Reader  Versão 12 10 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro. CEP 85760-000 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: terça-feira, 14 de março de 2023 15:51 

Para: 'Administração Saúde - PM Capanema -  Marisa';  'jjwelter@hotmail.com ' 

Assunto: SOLICITAÇÃO DE REEQUILIBRIO DO HOSPITAL SUDOESTE 

Anexos: notificação ao Hospital Sudoeste.pdf 

BOA TARDE 

FICAMOS NO AGUARDO. 

Roselia Kriger Bccker Pagani 
C 'aefe do Depromento de Conttataçõe!; Púbil 71 

t 
8 021 I 2 dee Ibro Tf.);.,  1 

4004 
 SECREFARLA MtiNSOPAL DE 

CONITRATAÇõES PÚBLICAS  Prefeitura Municipal de Capanerna-PR 
C4 A4C Ro4ovka Ecotova, 

Estrada Pa rve CafroPho do Color 

1,46) 3552- t 321 E•rriAtt.ttotuao.gol»rit•ma prgov,be 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 
Enviado em: terça-feira, 14 de março de 2023 15:51 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00019.txt  

The original message was received at Tue, 14 Mar 2023 15:50:52 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The followiig addresses had successful delivery notifications <admsaude@capanema.pr.gov.br> 

(successfully delivered to mailbox) 

Transcript cf session follows <admsaude@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

0 fl 1. 2 
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Município de 
Capanema - PR 

Secretaria da Saúde 
SECRETARIA DE 

SAÚD 
CAPANEMA-PR

E 

OFÍCIO N° 168/2023 

NOTIFICACAO 

Considerando o Contrato de Prestação de Serviço 178/2022 firmado entre o 

Município de Capanema e a Empresa Hospital Sudoeste LTDA, proveniente da 

inexigibilidade de licitação n° 4/2022, cujo Objeto é "CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA, PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES, LOTADA EM 

TERRITÓRIO MUNICIPAL, PARA ATENDIMENTO DOS PACIENTES NA RETAGUARDA 

DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE QUANTO AOS SERVIÇOS DE 

URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), AFIM DE GARANTIR NA INTEGRALIDADE A 

ASSISTÊNCIA AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) NO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA/PR", a Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, vem 

por meio deste Notificar a empresa HOSPITAL SUDOESTE LTDA quanto as situações que 

serão descritas a seguir. 

Como é de conhecimento público, a Ouvidoria Municipal auxilia na Fiscalização do 

Contrato, registrando os Elogios, Reclamações e Denúncias da População, de forma anônima 

ou identificada, encaminhando-as ao Secretário Municipal de Saúde. Nos últimos meses, em 

um curto intervalo de tempo, as Denúncias contra o Hospital aumentaram, de forma 

significativa, bem como as queixas informais verbalizadas pela população. Além disso, o 

Conselho Municipal de Saúde, Orgão Majoritário Deliberativo, representante máximo da 

comunidade, realizou colocações em Reunido Ordinária, acontecida no último dia 28, as quais 

também serão apontadas na sequência. 

Isso posto, descreveremos os apontamentos levantados, com base nos registros de 

Ouvidoria e do Conselho Municipal de Saúde, em consideração a Prestação de Serviços do 

Hospital Sudoeste LTDA. 

APONTAMENTOS LEVANTADOS EM REGISTROS DA OUVIDORIA 

E REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE QUANTO A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DO HOSPITAL SUDOESTE 

* A critério de informação, os tópicos serão transcritos de forma fiel As falas apresentadas. 

RUA AIMORES, 1681— Centro — 85760-000 CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone: (46)3552-1431  E-mail:  saude@capanema.pr.gov.br  

CAPAN EMA — PR 
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O  

SECRETARIA  DE 
SA 

CAPANEMA-P  IRE  

Município de 
Capanema - PR 

Secretaria da Saúde 

1) Lençóis e demais roupas de cama rasgadas e sujas, sem realizar trocas durante o internamento 

do paciente; 

2) Ausência de bebedouro e ventilador na recepção do Pronto-Socorro; 

3) Humanização e acolhimento no atendimento ao público, principalmente as crianças; 

4) Negativa de atendimentos fora do horário de atendimento do Posto de Saúde, principalmente 

no horário de almoço (11:30-13:00), e das 05:00 às 07:30; 

5) Falta de informação aos familiares sobre os pacientes hospitalizados; 

6) Ausência de serviços gerais no período noturno (ou pelo menos até às 22:00 h); 

7) Aumento do fluxo de atendimento sem a contratação de novos profissionais (principalmente 

em decorrência no aumento de partos e cesdrias, deixando o Pronto-Socorro e internamento 

desassistidos); 

8) Reclamações na Conferência Municipal de Saúde sobre a falta de humanização no 

atendimento. A população cobrou da Secretaria um posicionamento, sendo elaborada a seguinte 

proposta: "Atendimento Humanizado no Hospital Sudoeste".; 

9) Melhorar o atendimento via telefone à população, visto que muitas vezes os familiares ligam 

em busca de informações, e não é atendido. 

10) Garantir acompanhante a gestante no pré, intra e pós-parto; 

11) Treinar tecnicamente a equipe de profissionais, capacitando-os continuamente; 

12) Sobre o valor do contrato  versus  o número de atendimento: em alguns meses, o custo por 

paciente fica em torno de R$ 350,00. Anualmente, em torno de R$ 283,00. No entendimento 

do Conselho, é um valor justo para atendimento no Pronto-Atendimento; 

13) Porta de entrada fechada para bombeiros e SAMU: em algumas ocasiões, o paciente, mesmo 

dando entrada por meio dos bombeiros ou do SAMU, é referenciado para o Posto de Saúde sem 

ser atendido no Hospital previamente; 

14) Número crescente de denúncias e reclamações na ouvidoria relacionadas ao mal 

atendimento da equipe, e não voltada apenas a um único profissional. Nesse ponto, justifica-se 

uma capacitação não somente técnica, mas também voltada ao "Acolhimento"; 

15) Tempo de espera prolongada dos pacientes na recepção. Em uma denúncia, a reclamante 

relata que ficou aguardando, com uma criança, quase 2 horas; 

16) Negativa de exames e suporte medicamentoso na urgência e emergência, sendo o paciente 

encaminhado ao Posto de Saúde para realização de Raio-X, eletro, autorização de 

RUA AIMORES, 1681— Centro — 85760-000 CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone: (46)3552-1431  E-mail:  saude@capanema.pr.gov.br.  

CAPANEMA — PR 



SAÚD 
SECRETARIA DE 

CAPANEMA-PIRE  

Município de 
Capanema - PR 

Secretaria da Saúde 

ultrassonografia, soroterapia e medicação endovenosa. Lembrando que esses itens são previstos 

em contrato; 

17) Falta de identificação dos profissionais médicos e de enfermagem que estão de plantão e, 

quando solicitado pela população, há negativa de informação; 

18) Sem contar as reclamações referentes ao internamento:  ausência de visitas médicas, 

pacientes sem informação do tratamento médico e terapia medicamentosa, familiares sem 

comunicação e sem informação quanto ao prognóstico e evolução do quadro, ar-condicionado 

desligado, mal atendimento, entre outras; 

Ante o exposto, é papel da Secretaria de Saúde, tendo conhecimento dessas informações, 

emitir Notificação à Empresa Prestadora de Serviços, Hospital Sudoeste LTDA, para que 

providências sejam adotadas com o intuito de solucionar os problemas apresentados. 

Portanto, solicitamos que, no prazo de cinco dias úteis,  a Empresa manifeste-se, se 

forma escrita, quanto as ações que serão adotadas, com a maior brevidade possível. 

Na oportunidade, reitero-lhe os votos de estima e distinta consideração. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 

aos 31 dias do mês de março de 2023. 

JONAS 
WELTER:041 
60505902  

Assinado de forma 
digital por JONAS 
WELTER:04160505902 
Dados: 2023.03.31 
09:40:26 -0300'  

Jonas Welter  
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto n.° 6.267/2017 

Ilustrissimo Senhor, 

JOSÉ CARLOS MAESTRELLI 

ALBERTO JUAREZ T. MIORIM 

Hospital Sudoeste LTDA 

RUA AIMORES, 1681— Centro — 85760-000 CNPI 09157.931/0001-72 
Fone: (46)3552-1431  E-mail:  saude@capanema.pr.gov.br  

CAPAN EMA — PR 



HOSPITAL  SUDOESTE  LTDA. 
Rua Tupinambás, 191 — Capanema/ PR.-CEP 85760 — 

Fone/Fax (46) 3552 1441 
E-mail: hospitalsudoesteltda@hotmail.com  

Em resposta ao OFÍCIO N° 168/2023 

1. Lençóis e demais roupas de cama são trocados. Não possuímos roupas 

de cama rasgadas, assim que visualizado rasgos a peça é descartada. 

Item não procede. 

2. Ventilador é um item proibido, a utilização do aparelho em ambientes 

hospitalares é proibido pela segurança dos pacientes em função do risco 

de transmissão de infecções. Ainda, a porta da recepção fica totalmente 

aberta, tornando-se inviável a instalação de ar-condicionado. Quanto ao 

bebedouro, estamos providenciando. 

3. Nossos atendimentos são totalmente humanizados, principalmente com 

as crianças. No entanto, familiares chegam e largam as crianças no 

chão, as mesmas mexem no relógio ponto, batem na porta do pronto-

socorro (geralmente tem atendimento), empurram as cadeiras de rodas 

e tentam abrir a porta automática de acesso para a área de 

internamento, solicitamos então com toda educação para não fazerem 

isso, mas alguns familiares se ofendem pelo pedido. 

4. Não temos negativas de atendimentos nestes e em quaisquer horários, 

enfermagem sempre faz a triagem, não sendo médias ou grandes 

emergências em horário comercial é pedido para se encaminharem ao 

Posto de Saúde. 

5. Não tem falta de informação, os médicos fazem as visitas, é conversado 

com o paciente e acompanhante (quando possuir) e esclarecido todas 

as dúvidas. 

6. Realmente não temos funcionário de serviços gerais após as 19:00h, 

caso queiram esse serviço que seria extra, necessitamos de aditivo no 

contrato, pois no momento não conseguimos arcar com os custos 

noturnos de mais um empregado. 

7. Item sem procedência, sempre temos médico 24 horas e equipe de 

enfermagem para atender o pronto-socorro e internados. 
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FEE HOSPITAL  SUDOESTE  LTDA. 
Rua Tupinambás, 191 — Capanema/ PR.-CEP 85760— 06)0 

Fone/Fax (46) 3552 1441 
E-mail: hospitalsudoesteltda@hotmail.com  

8. Neste hospital existe atendimento humanizado apesar de muito dos 

pacientes e acompanhantes chegarem com grosserias considerando 

que seu problema é maior do que pacientes que já estão aguardando. 

Apenas casos de urgência/ emergência e gestantes são passados na 

frente. 

9. As informações telefônicas são passadas somente para os familiares, 

acontece muitas vezes de conhecidos, ou até mesmo vizinhos ligarem 

solicitando informações, nesses casos realmente não passamos devido 

uma política interna. Ainda, disponibilizados Wi-fl para todos os 

pacientes terem contato com quem queiram. 

1C. Este item não condiz, pois respeitamos a Lei n°. 11.108/2005, 

conhecida Lei do Acompanhante, a qual determina que toda gestante 

tem direito à presença de um acompanhante durante todo o período 

de trabalho de parto, parto e pós-parto imediato. 

11. Toda equipe do Hospital Sudoeste é treinada periodicamente, tendo 

registro dos mesmos. 

12 Este cálculo está totalmente fora de nexo, recebemos atualmente um 

valor de AIH's que não cobre 20% do gastos total do hospital, 

incluindo internamento, pronto-socorro, partos e cesáreas. Em todas 

as cidades da região, as prefeituras complementam em torno de 80% 

dos custos hospitalares, pois os valores repassados não são só para 

atendimento em pronto-socorro, mas também para complementar 

valores repassados pelo SUS dos internamento os quais estão 

completamente defasados. Segue exemplos da região: 

• Ampére, que possui 19.311 habitantes tem repasse de R$550.000.00; 

• Pranchita que possui 14.1248 (Pranchita, Pérola d'Oeste e Pinhal de 

São Bento) habitantes tem repasse de R$500.000.00; 

• Realeza que possui 16.950 habitantes tem repasse de R$420.000.00; 

• Santa lzabel do Oeste que possui 14.924 habitantes tem repasse de 

R$450.000.00. 

,1 6 o município de Capanema repassa o valor de R$263.000.00 pelos 

mesmos serviços contratados. 
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HOSPITAL  SUDOESTE  LTDA. 
rf 1 („ Rua Tupinambás, 191 — Capanema/ PR.-CEP 85760 — 000 iy L; 1  n 

 
Fone/Fax (46) 3552 1441 

E-mail: hospitalsudoesteltda@hotmail.com  

13.Nunca tivemos porta fechada para Bombeiros e SAMU. Em várias 

ocasiões, quando estamos durante um atendimento esses profissionais 

querem entrar no pronto-socorro, sendo que a Lei preza que o paciente 

permaneça na ambulância até o momento em que de fato ele será 

atendido. Inclusive já foi conversando com os Bombeiros sobre essa 

orientação. 

14.Mais um item sem procedência, gostaríamos de obter estas denúncias 

que por enquanto não nos chegaram. Esporadicamente recebemos 

reclamações as quais repassamos para os profissionais envolvidos com 

a situação para relatarem a sua versão do ocorrido, redigirem defesa e 

dependendo da situação cuidarem para que não volte a acontecer. 

Ainda, denúncia e reclamações anônimas não são tidas como 

suficientes para a apuração dos fatos, pois a falta de identificação 

compromete sua veracidade. 

15. Raramente acontece de aguardarem por volta de 1 hora pelo 

atendimento, pois tem mais pacientes na frente. Importante frisar que 

estão citando 1 (uma) denúncia em mais de 1000 (mil) atendimentos 

mensais. 

16.0s exames somente são pedidos externamente para aqueles pacientes 

que não são considerados como urgência e/ou emergência, 

classificação essa definida conforme conduta médica. 

17.Segundo informações da nossa Comarca não somos obrigados a 

informar quem é o médico, até porque a maioria destas perguntas 

ocorrem por telefone, consideramos que se a pessoa realmente 

necessita de atendimento opta por qualquer profissional, uma vez que 

todos estão habilitados a realizar o atendimento. 

18.Todos os pacientes são visitados no mínimo 1 vez ao dia pelos 

respectivos médicos, são dadas as informações aos mesmos e aos 

acompanhantes. Também, liberamos Wi-fl para terem contato com 

familiares e conhecidos fora do horário estabelecido para visita. A 

evolução do quadro clinico compete ao profissional medico, pois ele é o 

responsável pelo paciente. 
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HOSPITAL  SUDOESTE  LTDA. 
Rua Tupinambás, 191 — Capanema/ PR.-CEP 85760 — 000 

Fone/Fax (46) 3552 1441 
E-mail: hospitalsudoesteltda@hotmail.com  

Todos os ar condicionado são ligados dia e noite se necessário, 

aconteceu 1 dia de 1 aparelho estragar e prontamente foi solicitado o 

conserto. Ressaltamos, que possuímos, PMOC (Plano de Manutenção, 

Operação e Controle), plano que estabelece os procedimentos e 

periodicidade com que se deve verificar a integridade e o estado de 

limpeza e conservação dos sistemas de climatização. 

Como sugerido no corpo do oficio oriundo da Setor de Ouvidoria 

da Secretaria de Saúde, iremos providenciar treinamento especifico 

sobre Humanização e Acolhimento, mas sugerimos que a própria 

Administração Municipal de Capanema ministre esse momento. Ainda, 

gostaríamos que houvesse orientação para toda a população sobre 

respeito com os profissionais da saúde, pois muitas vezes ocorre 

desacato com a equipe, exigindo apenas os direitos e esquecendo os 

deveres. 

Sem mais no momento, 

Capanema, 03 de abril de 2023. 

Hos oeste LTDA 
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HOSPITAL  SUDOESTE  LTDA. 

Rua Tupinambás, 191 — Capanema/ PR.-CEP 85760— 000 

Fone/Fax (46) 3552 1441 

E-mail: hospitalsudoesteltda@hotmail.com  

ORÇAMENTO DETALHADO DO PEDIDO DE REEQUILÍBRIO DO HOSPITAL SUDOESTE 

1 INTITUIÇ AO INTERESSADA 

1.1. Hospital Sudoeste Ltda. 

2. OBJETO: 

2.1. CONTATO ADMINISTRATIVO N. 178/2022 (CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES, LOTADA EM TERRITÓRIO MUNICIPAL, 

PARA ATENDIMENTO DOS PACIENTES NA RETAGUARDA DA ATENÇÃO PRIM/01A À SAÚDE, 

QUANTO AOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA 24 HORAS, AFIM DE GARANTIR NA 

INTEGRALIDADE A ASSISTÊNCIA AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) NO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR). 

3. RESPONSÁVEL PELO ORÇAMENTO 

3.1. José Carlos Maestrelli - Sócio Administrador 

4. DO DETALHAMENTO DA PROPOSTA 

4.1. Para prestar os serviços médicos e hospitalares, lotada em território municipal, para 

atendimento dos pacientes na retaguarda da atenção primária à saúde, quanto aos serviços 

de urgência/emergência 24 horas: 

DESPESAS VALOR 

1 - Folha de pagamento do Plantão Médico R$ 72.400,00 

2 - Folha de Pagamento dos demais Funcionários (1/12 férias, 1/12 

13° salário, 1/3 de férias) 
R$ 75.520,43 

3 - Remédios, materiais hospitalares, oxigenoterapia R$ 49.000,00 
4 - Contador R$ 1.300,00 

5 - Refeições e materiais de limpeza R$ 20.475,31 

6 - Lixo contaminado R$ 1.000,00 

7 - Impostos R$ 54.000,00 
8 - Manutenção Mensal e Diversos (taxa de Sindicato, dedetização, 

bebedouros, berço aquecido, incubadora, auto-clave, gerador, ar 
condicionado, colchões, camas, parte elétrica, rouparia, EPEIS dos 

R$ 26.350,00 
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HOSPITAL  SUDOESTE  LTDA. 

Rua Tupinambás, 191 — Capanema/ PR.-CEP 85760 — 000 

Fone/Fax (46) 3552 1441 

E-mail: hospitalsudoesteltda@hotmail.com  

:77:7777' ,7 7P-17:7.1,  7, 

funcionários, serviços prestados por terceiros , horas extras, 

gráfica, manuteng5o do ponto digital, PPRA, PCMSO, LTCAT e ASOS 

dos  fun  cionários, filmes reveladores, fixadores, taxas obrigatárias 

do RX, taxas de banco e seguros) 

9 - Exames de emergência pedidos no Pronto Socorro e Enfermaria 

para pacientes do SUS, Eletrocardiograma, Ultrassonografia, 

Endoscopia Digestiva Alta 

R$ 5.000,00 

10 - Luz, água, telefone, internet R$ 7.000,00 

11 - Ma  -gem  de lucro R$ 13.154,49 

TOTAL R$ 325.200,23 

Custo mensal com o reequilibrio de preço para manutenção do contrato do Hospital  

ill
Sudoeste com a Secretaria Municipal de Saúde: R$ 325.200,23. 

Capanema, 27 de fevereiro de 2023 

José Carlos Maestrelli 

Sócio Administrador 

CRM 3867 



HOSPITAL  SUDOESTE  LTDA. 

Rua Tupinamb6s, 191 — Capanema/ PR.-CEP 85760— 000 

Fone/Fax (46) 3552 1441 

E-mail: hospitalsudoesteltda@hotmail.com  

ORÇAMENTO DETALHADO DO HOSPITAL SUDOESTE LTDA. 

1. INTITUIÇÁO INTERESSADA 

1.1. Hospital Sudoeste Ltda 

2. OBJETO: 

2.1. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS  MEDICOS  E 

HOSPITALARES, LOTADA EM TERRITÓRIO MUNICIPAL, PARA ATENDIMENTO DOS PACIENTES 

NA RETAGUARDA DA ATENÇÃO PRIMARIA À SAÚDE, QUANTO AOS SERVIÇOS DE 

URGÊNCIA/EMERGÊNCIA 24 HORAS, AFIM DE GARANTIR NA INTEGRALIDADE A ASSISTÊNCIA 

AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, com 

pagamento mensal fixo, observadas as características e demais condições definidas no 

processo de contratação. 

3. RESPONSÁVEL PELO ORÇAMENTO: 

3.1. José Carlos Maestrelli - Sócio Administrador 

4. DO DETALHAMENTO DA PROPOSTA 

4.1. Para prestar os serviços médicos e hospitalares, lotada em território municipal, para 

atendimento dos pacientes na retaguarda da atenção primaria à saúde, quanto aos serviços 

de urgência/emergência 24 horas: 

DESPESAS VALOR 

1 - Folha de pagamento do Plantão Médico R$ 60.000,00 

2 - Folha de Pagamento dos demais Funcionários (1/12 férias, 1/12 

13° salário, 1/3 de férias) 
R$ 62.960,17 

3 - Remédios, materiais hospitalares, oxigenoterapia R$ 39.000,00 

4 - Contador R$ 1.300,00 

5 - Refe ções e materiais de limpeza R$ 14.975,31 

6 - Lixo contaminado R$ 1.000,00 

7 - Impostos R$ 44.000,00 

8 - Manutenção Mensal e Diversos (taxa de Sindicato, dedetizag5o, R$ 16.700,00 



• 

• 



HOSPITAL  SUDOESTE  LTDA. 

Rua Tupinamb6s, 191 — Capanema/ PR.-CEP 85760 — 000 

Fone/Fax (46) 3552 1441 

E-mail: hospitalsudoesteltda©hotmail.com  

bebedouros,  berg()  aquecido, incubadora, auto-clave, gerador, ar 

condicionado, colchões, camas, parte elétrica, rouparia, EPEIS dos 

funcionários, serviços prestados por terceiros, horas extras, 

gráfica, manutenção do ponto digital, PPRA, PCMSO, LTCAT e ASOS 

dos funcionários, filmes reveladores, fixadores, taxas obrigatórias 

do RX, taxas de banco e seguros) 

9 - Exames de emergência pedidos no Pronto Socorro e Enfermaria 

para pacientes do SUS, Eletrocardiograma, Ultrassonografia, 

Endoscopia Digestiva Alta 

R$ 5.000,00 

10 - Lu:, água, telefone, internet R$ 5.000,00 

11 - Margem de lucro R$ 13.154,49 

TOTAL R$ 263.089,97 

Custo mensal para prestação de serviço do Hospital Sudoeste a Secretaria Municipal de 

Saúde: R$ 263.089,97. 

Capanema, 18 de abril de 2022 

José Carlos Maestrelli 

Sócio Administrador 

CRM 3867 
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RESOLUÇÃO N° 03 de 05 de abril de 2023, do Conselho Municipal de Saúde do 

Município de Capanema 

Dispõe sobre a solicitação de Reequilibrio de 

Preço do atual Contrato entre o Município de 

Capanema e o Hospital Sudoeste, bem como a 

Implantação de Novos Serviços e Renovação de 

Contrato com a Instituição. 

0 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, em reunido realizada 

aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte três, no uso das prerrogativas conferidas 

pela Lei Federal n.° 8.080, de 19/09/90, Lei Federal n.° 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal 

n° 1.696/2019 de 18 de junho de 2019; 

Considerando seu papel Deliberativo, essencial, na figura de representação máxima da 

comunidade frente a atuação da Secretaria de Saúde; 

Considerando a solicitação de Parecer por parte desse órgão, com relação a Justificativa 

de Pedido de Aumento do Valor Repassado pela Prefeitura Municipal ao Hospital Sudoeste; 

Considerando as discussões realizadas na última Reunião Ordinária, realizada no dia 

vinte e oito do mês de março, com base nos apontamentos levantados pelos membros presentes; 

Considerando as Denúncias e Reclamações registradas em Ouvidoria Municipal no que 

diz respeito ao Atendimento do Hospital Sudoeste LTDA; 

Considerando As solicitações de Reequilibrio de Preço do Contrato n° 178/2022, 

apresentadas pelo prestador de serviços HOSPITAL SUDOESTE LTDA, cujo objeto é 

"Contratação de Pessoa Jurídica prestadora de serviços médicos e hospitalares, lotada em 

território municipal, para atendimento dos pacientes na Retaguarda da Atenção Primária a 
Saúde, quanto aos serviços de urgência/emergência (24 horas), afim de garantir na 
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integralidade a Assistência aos Usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) no Município de 

Capanema/PR"; 

Considerando a Análise da "Justificativa de pedido de aumento do valor repassado pela 

Prefeitura Municipal ao Hospital Sudoeste ", conforme documento protocolado pelo prestador 

de serviços HOSPITAL SUDOESTE LTDA, junto ao Departamento de Contratações Públicas 

da Prefeitura Municipal de Capanema, datado em 27 de fevereiro de 2023, apresentado ao  CMS  

na última reunido ordinária, realizada em 28 de março de 2023, os  indices  inflacionários 

corroboraram para que as despesas anuais aumentassem. 0 Hospital apresentou notas de 

insumos e encargos, comprovando essa informação, alegando que os itens a seguir demonstram 

a necessidade de aditivo, segundo a empresa, conforme transcrição: 

I - Impostos: R$ 10.000,00 
II - Despesas com alimentação: R$ 3.000,00  
III  - Despesas com produtos de higienização: R$ 2.500,00 
IV - Água e esgoto: R$ 2.000,00 
V -• Plantão medico: R$ 12.400,00 
VI - Materiais e medicamentos: R$ 10.000 
VII - Complemento de sala de parto (obstetra e pediatra): R$ 6.000,00 
VIII — Reajuste salários (proventos + vale alimentação + encargos): R$ 12.560,26 
IX — Manutenção preventiva dos ar-condicionado (PMOC): R$ 1.500,00 
X -- Manutenção preventiva dos equipamentos: R$ 650,00 
XI — Limpeza do lote: R$ 850,00 
XII - E-social: R$ 350,00 
XIII — Dedetização: R$ 300,00 

Considerando o OBJETO do Contrato firmado entre a empresa HOSPITAL 

SUDOESTE LTDA e o Município de Capanema/PR, e levando em conta a existência de 

Contrato estabelecido entre o mesmo prestador de serviços e o Estado do Paraná, cujos 

objetos são distintos, no entendimento deste Conselho, dentre o exposto, são justificáveis, de 

forma parcial,  os itens:  III  (despesas com produtos de higienização), IV (Água e esgoto), VI 

(materiais e medicamentos), VIII (reajuste de salários), IX (manutenção preventiva de ar-

condicionado), X (manutenção preventiva de equipamentos) e XIII (dedetização). 

Considerando que, mesmo cientes da inflação e aumentos de  indices  em geral, a 

parcialidade dos custos, é entendida por este Conselho, haja visto que nem todas as despesas 

descritas nestes itens dizem respeito aos encargos e manutenções necessárias ao funcionamento 
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do Pronto-Atendimento da instituição. Lembramos, que as custas referentes ao internamento e 

demais áreas de Atenção à Saúde, não são objetos do Contrato 178/2022. 

Considerando o item V (plantão médico) justificável, em sua totalidade,  sendo esse  

urn  gasto relacionado diretamente ao Objeto do Contrato 178/2022, e ao setor de Pronto-

Atendimento do Hospital. 

Considerando as análises e colocações apresentadas pelos membros titulares deste 

Conselho, em sua Reunido Ordinária de 28 de março de 2023, são de responsabilidade da 

empresa, independentemente do Contrato 178/2022, firmado com o Município de Capanema, 

os itens: I (impostos), II (despesas com alimentação), VII (complemento de sala de parto), XI 

(limpeza do lote) e XII (e-social). A opinião supra está consubstanciada no Contrato 178/2022, 

diante das obrigações da Contratada e, como tal, para candidatar-se ao papel de Prestador de 

Serviços, o estabelecimento precisa estar com as suas habilitações fiscais e trabalhistas em dia. 

Sobre a Alimentação e o Complemento de Sala de Parto, é do entendimento dos membros do 

Conselho que são itens pertinentes ao internamento e outros aspectos do vinculo formado com 

o Estado do Paraná. Assim posto, os reajustes propostos para esses itens, de acordo com o 

Conselho, não são justificáveis;  

Considerando a necessidade de Implantação de novos serviços e renovação de Contrato, 

haja visto que, com base nos apontamentos realizados em Reunião Ordinária do Conselho 

Municipal de Saúde, no dia 28 de março de 2023, nota-se a necessidade de reestruturar as 

obrigações da Contratada, na perspectiva de atender aos usuários em sua integralidade, de forma 

qualificada e humanizada; 

Considerando que o prazo de vigência do Contrato 178/2022, expira-se no final do 

próximo mês (maio), sugerimos que seja realizada uma revisão no documento, para reequilibrio 

do repasse financeiro mensal e, principalmente, implantação de novos serviços a serem 

prestados pelo Hospital Sudoeste; 

Considerando os apontamentos realizados pelos membros do Conselho Municipal de 

Saúde, órgão deliberativo e representante máximo da comunidade junto A. saúde, direito esse 
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garantido em Lei n° 8.142/90, com o intuito de conferir a Participação Popular como uma das 

Diretrizes do SUS; 

RESOLVE:  

Art  1. Aprovar o reequilibrio de preço parcial, nos itens entendidos como justificáveis, no 

Contrato de Prestação de Serviços 178/2022, no valor de R$ 20.608.98 mensais.  

Art  2. Aprovar a Contratação e Implantação de novos serviços, atrelados a Renovação de 

Contrato, com o Prestador de Serviços Médicos, na Retaguarda da Atenção Primária à Saúde, 

Hospital Sudoeste LTDA, sendo eles: 

§ 1° Contratação de mais profissionais técnicos para "Realizar atendimento dos usuários do 

Sistema Único de Saúde, com estrutura e equipe profissional compatível com a demanda". 

§ 2° Prestar o serviço de Pronto-Atendimento 24 horas, a fim de atender demanda de Urgência 

e Emergência, bem como prestar internamento aos casos que assim necessitarem através das 

AIHs pactuadas com o hospital. 

§ 3° Dispor de Médico e Enfermeiro em tempo integral e presencial, sete dias por semana 

(incluindo feriados), locados diretamente na Unidade de Pronto-Atendimento. 

§ 4" Ser Porta de Entrada para o Corpo de Bombeiros e SAMU, 24 horas, mesmo em horário 

compatível com o da Secretaria de Saúde. 

§ 50  Atender os usuários de demanda espontânea, e não fazer uso do Protocolo de  Manchester  

para atendimentos. Em seu lugar, adoção de TRIAGEM COMPLETA: todo paciente deverá ser 

avaliado pelo enfermeiro para posterior classificação de atendimento, na qual os casos de 

urgência e emergência deverão ser atendidos imediatamente e, os casos eletivos, em até 60 

minutos, não podendo dispensar o paciente sem atendimento médico. 

§ 6° Receber todos os usuários do Sistema Único de Saúde, mesmo que as Unidades de Saúde 

do Município estejam em funcionamento, realizando inclusive qualquer procedimento 

contemplado na respectiva assistência nos casos de urgência e emergência, sem cobrança de 

honorários ou taxas adicionais, sem prejuízo do atendimento ordinário do objeto contratual. 

§ 7° Ofertar serviços ambulatoriais de curativo, administração de medicação e soroterapia 

conforme a necessidade do paciente diante de prescrição médica, sem custo adicional ao 

paciente. Para tanto, os insumos deverão ser providenciados por parte da empresa contratada. 
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§8° OS exames de alta complexidade, a exemplo de tomografia e ressonância magnética, que 

os pacientes necessitam na urgência e emergência, o hospital deverá encaminhar central de 

leitos ou através do SAMU, transferir para hospital de referência, avaliar com médico 

especialista e prosseguir a conduta, assim será garantido atendimento qualificado na 

especialidade que o paciente necessita, com realização do exame e avalição pelo especialista. 

§ 90  Identificação da equipe de trabalho: Os profissionais contatados pelo Hospital Sudoeste 

que farão o atendimento pelo Sistema Único de Saúde deverão exercer suas funções 

deNidamente uniformizados com identificação do nome e função de cada profissional. 

§ Os profissionais contratados pelo Hospital Sudoeste deverão possuir idade não superior a 

75 anos, sendo idade limite estabelecida por lei para permanecer no serviço público. 

§ 10° Em relação as férias dos funcionários, o município deverá ter conhecimento e poder de 

decisão perante a escala, a fim de evitar que gestantes e recém-nascidos precisem ser deslocados 

desnecessariamente a outros municípios por falta de vários profissionais ao mesmo tempo. 

§ 10° Manter  cameras  de segurança 24 (vinte e quatro) horas na recepção do Hospital sendo 

repassado ao Secretário Municipal de Saúde senha para acesso As imagens durante a vigência 

do Contrato. 

§ 11 0  A contratada deverá apresentar a licença sanitária do estabelecimento hospitalar, no prazo 

de 6 meses. 

§ 12° Recebimento mensal atrelado a Fiscalização efetiva do Contrato: Comissão nomeada 

especificamente para esse fim, através da Portaria n° 8.241/2023, mensalmente, utilizando-se 

dos relatórios de atendimentos gerados pelo Sistema Consulfanna, realizará pesquisa por 

amostragem, com 5% os pacientes atendidos mensalmente, com o intuito de avaliar o grau de 

satisfação da população. Somente após relatório expedido pela Comissão, o pagamento será 

creditado. 

§ 13 0 valor total da contratação dos novos serviços é equivalente a R$ 15.000,00 mensais.  

Art  .3. Aprovar reajuste anual, seguindo os  indices  de INPC, cuja taxa acumulada de fevereiro 

de 2022 a março de 2023 corresponde a 5,47%. Considerando o valor mensal em vigor (R$ 

263.089,97), a correção financeira  sell  de R$ 14.391,02 mensais.  

Art  4. 0 valor total do novo Contrato, somando-se os serviços já prestados, acrescidos de: 1) 

reequilibrio de preço, 2) novas contratações de serviços e 3) reajuste anual segundo INPC, é de 

R$ 313.089,97 mensais. 
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An 5. Aprovar com alterações a prorrogação do contrato com o Hospital Sudoeste LTDA, 

contratação de pessoa jurídica, prestadora de serviços médicos, lotada em território municipal, 

para atendimento dos pacientes na Retaguarda da Atenção Primária à  Sande  quanto aos serviços 

de Urgência/Emergência (24 horas), a fim de garantir a integralidade da assistência aos usuários 

do Sistema Único de  Sande  (SUS) no município de Capanema/PR, com 19 (dezenove) cláusulas 

contratuais. No anexo I, segue o contrato com as alterações.  

Art.  6. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 

aos 05 dias de abril de 2023. 

Silvio Carneiro de Souza 
Presidente do Conselho Municipal de  Sande  

Homologado pelo Secretário Municipal de  Sande  de Capanema/PR, 05 de abril de 2023.  

Jonas Welter  
Secretário  Municipal de Sande  
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ANEXO I — CONTRATO COM OS NOVOS SER VICOS CONTEMPLADOS 

CONTRATO N° 178/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA, PROVENIENTE DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 4/2023. 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vinculo 

empregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro 

Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do  Parana.,  inscrito no CNPJ sob o n° 
75.792.760 / 0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal. De outro lado HOSPITAL SUDOESTE LTDA, 

CN:PJ 75.984.195/0001-50, com sede na RUA R TUPINAMBAS, 191 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, MUNICÍPIO DE Capanema/PR, nesse ato 

representada pelo(a) Sr(a).  JOSE  CARLOS MAESTRELLI, CPF N° 183.776.619-

34, a seguir denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente instrumento nos 

termos da Lei n° 14.133/2021, com base no Processo de INEXIGIBILIDADE de 

Licitação n° 4/2022 cuja documentacão integra este instrumento, mediante as 

cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRICÃO DO OTI.TETO  

1.1. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, PRESTADORA DE SERVIÇOS  

MEDICOS,  LOTADA EM TERRITÓRIO MUNICIPAL, PARA ATENDIMENTO DOS 

PACIENTES NA RETAGUARDA DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE QUANTO AOS 

SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), AFIM DE GARANTIR NA 

INTEGRALIDADE A ASSISTÊNCIA AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

(SUS) NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 

Item Código Descrição do Marca do Unid Quanti Prego Preço total 
do 
produt 
o/servi 
go  

produto/serviço produto ade 
de 
medi  
da 

dade unitário 

1 50756 CONTRATAÇÃO DE 12,00 263.089,9 3.157.079,6 
PESSOA JURIDICA,L 

HOSPITAIMES 
7 4 

PRESTADORA DESUDOES 
SERVIÇOS MÉDICOS,TE LTDA 
LOTADA EM 
TERRITÓRIO 
MUNICIPAL, PARA 
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ATENDIMENTO DOS 
PACIENTES NA 
RETAGUARDA DA 
ATENÇÃO PRIMARIA 
A SAÚDE QUANTO 
AOS SERVIÇOS DE 
URGÊNCIA/EMERGE 
NCIA (24 HORAS), A 
FIM DE GARANTIR A 
INTEGRALIDADE DA 
ASSISTÊNCIA AOS 
USUÁRIOS DO 
SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE (SUS) NO 
MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTACAO DOS  
SERVICOS 

2.1. Realizar atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde, com 
estrutura e equipe profissional compatível com a demanda; 

2.2. Prestar o serviço de pronto atendimento 24 horas, a fim de atender 
demanda de Urgência e Emergência, bem como prestar internamento aos casos que 
assim necessitarem através das AIHs pactuadas com o hospital; 

2.3. Dispor de Médico e Enfermeiro em tempo integral e presencial, sete dias 
por semana (incluindo feriados), locados diretamente na Unidade de Pronto-
Atendimento; 

2.4. Os profissionais acima citados, bem como a equipe de enfermagem, não 
poderão assumir duplo vinculo empregaticio no turno correspondente ao de sua 
jornada de trabalho na instituição que prestará serviço ao município, bem como não 
poderá ausentar-se do local sem justificativa plausível. Em caso de eventual 
emergência na qual o médico plantonista do hospital sudoeste tenha necessidade de 
solicitar reforço de algum profissional da secretaria municipal de saúde, em horário 
de expediente, será realizada liberação do mesmo mediante autorização do 
responsável imediato da Secretaria de Saúde; 

2.5. Ser Porta de Entrada para o Corpo de Bombeiros e SAMU, 24 horas, 
mesmo em horário compatível com o da Secretaria de Saúde; 

2.6. Uso do Sistema Consulfarma para registro de todos os atendimentos, 
com dados de triagem, evolução de enfermagem, atendimento médico, prescrição e 
encaminhamentos devidamente registrados. Ressalta-se que o sistema será mantido 
pela Prefeitura Municipal, sendo apenas um ponto de acesso do mesmo, não 
acarretando custos ao Hospital; 

2.7. Não está autorizado o uso do Protocolo de  Manchester  para atendimento 
e, em seu lugar, adoção de TRIAGEM COMPLETA: todo paciente deverá ser avaliado 
pelo enfermeiro para posterior classificação de atendimento, na qual os casos de 
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urgência e emergência deverão ser atendidos imediatamente e, os casos eletivos, em 
até 60 minutos, não podendo dispensar o paciente sem atendimento médico; 

2.8. Ofertar serviços ambulatoriais de curativo, administração de medicação 
e soroterapia conforme a necessidade do paciente diante de prescrição médica, sem 
custo adicional ao paciente. 

2.9. A manutenção, reposição e aquisição de materiais e equipamentos 
deverão ser realizados e arcados por parte da empresa; 

2.10. Em caso de ausência ou ineficiência do SAMU, o transporte de pacientes 
até serviços de referência deverá ser realizado com acompanhamento de profissionais 
do Hospital Sudoeste (se necessário), sendo responsabilidade do Hospital a 
substituição dos mesmos para manter a assistência Médica e de Enfermagem no 
estabelecimento Hospitalar. Caberá ao município o pagamento de R$ 400,00 reais 
para o médico e R$ 150,00 reais para técnico de enfermagem, além do gerenciamento 
de motorista e transporte adequado, sem custo adicional ao paciente. Posteriormente, 
registrar a ocorrência para notificar a não funcionalidade do serviço de urgência; 

2.11. Realizar notificações de caráter epidemiológico (bem como acidentes de 
trabalho e Síndromes Respiratórias Agudas Graves - SRAG) e encaminhá-las a 
Vigilância Epidemiológica do Posto de Saúde semanalmente (a menos em caso de 
meningites e outros agravos que são de notificação IMEDIATA); 

2.12. Coletar amostras em casos suspeitos de meningites, influenza, covid-19 
ou SRAG. Os materiais são fornecidos pelo Estado. Cabe ao município disponibilizá-
los. 

2.13. Nos casos de parturientes que necessitarão fazer uso de matergan (SUS), 
comunicar a Secretaria de Saúde dentro de, no máximo, 8 horas; 

2.14. Comunicar acidentes com animais peçonhentos imediatamente. A 
notificação, juntamente com a prescrição da medicação, deverá ser encaminhada ao 
setor de epidemiologia do município imediatamente; 

2.15. Comunicar óbitos fetais, infantis e de gestantes/puérperas em 24 
horas; 

2.16. Realizar teste do pezinho em recém-nascidos após as 48 horas de vida, 
conforme preconizado em Linha Guia do Mãe Paranaense, Ministério da Saúde e 
FEPE; 

2.17. Realização de exames de RX, laboratoriais, ultrassonografia, endoscopia e 
eletrocardiograma aos pacientes que necessitarem nas situações de urgência, 
emergência e internamento, excluindo-se os casos eletivos; 

2.18.0 exames de alta complexidade exemplo de tomografia e ressonância 
magnética que os pacientes necessitam na urgência e emergência o hospital deverá 
encaminhar central de leitos ou através do SAMU, transferir para hospital de 
referência avaliar com médico especialista e prosseguir a conduta, assim será 
garantido atendimento qualificado na especialidade que o paciente necessita, com 
realização do exame e avalição pelo especialista. 

2.19.0s profissionais contratados pelo Hospital Sudoeste que fardo o 
atendimento pelo Sistema Único de Saúde deverão exercer suas funções devidamente 
uniformizados com identificação do nome e função de cada profissional; 

Pagina 9 de 21. 
Rua Aimorés, 1681 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1431 — Fax:46-3552-1088 

saude@capanema.ormov.br  



Conselho Municipal de Saúde de 
Capanema-PR 00 

    

2.20.0s profissionais contratados pelo Hospital Sudoeste deverão possuir idade 
não superior a 75 anos, sendo idade limite estabelecida por lei para permanecer no 
serviço público; 

2.21. Em relação as férias dos funcionários, o município deverá ter 
conhecimento e poder de decisão perante a escala, a fim de evitar que gestantes e 
recém-nascidos precisem ser deslocados desnecessariamente a outros municípios 
por falta de vários profissionais ao mesmo tempo; 

2.22. O município poderá ter poder de intervenção e decisão perante medidas 
e punições administrativas ao funcionário que tiver condutas arbitrárias à ética, 
respeito e humanização da assistência ao paciente, podendo solicitar à empresa o 
desligamento do mesmo após registro de  tits  advertências por escrito; 

2.23. Manter  cameras  de segurança 24 (vinte e quatro) horas na recepção do 
Hospital sendo repassado ao Secretário Municipal de Saúde senha para acesso às 
imagens durante a vigência do Contrato; 

2.23.A contratada deverá apresentar a licença sanitária do estabelecimento 
hospitalar, no prazo de 6 meses. 

2.24.Aos pacientes que tem direito à acompanhante garantido por Lei, deverá 
ser disponibilizado refeições e acomodação em cama ou poltrona reclinável para 
descanso aos mesmos; 

2.25. Receber todos os usuários do Sistema Único de Saúde, mesmo que as 
Unidades de Saúde do Município estejam em funcionamento, realizando inclusive 
qualquer procedimento contemplado na respectiva assistência nos casos de urgência 
e emergência, sem cobrança de honorários ou taxas adicionais, sem prejuízo do 
atendimento ordinário do objeto contratual estabelecido no item 2.1.; 

2.26. Realizar curetagem nas pacientes que não necessitem de alto risco; em 
caso de encaminhamento a outros níveis, justificar o motivo da transferência. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima  tell  inicio na data de 01/05/2023 e 

encerramento em 01/05/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATACAO  
4.1. 0 valor total da contratação é de R$ 3.757.079,64 (Três Milhões, Setecentos e Cinquenta 

e Sete Mil e Setenta e Nove Reais e Sessenta e Quatro Centavos). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 
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5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 

do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato; 
1) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação, 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, 

para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 

na execução desta Contratação. 
5.2.1. 0 Contratada 6 responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 

serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
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6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 
de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 
pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 

pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 

pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada, mensalmente, até o 50  (décimo quinto) dia útil do mês subsequente 

entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação 
para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sell  efetuado após o recebimento definitivo dos 

produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 

contratação/comissão  de recebimento indicado no termo de referência, indicando 

a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será 
emitido até o 2° (segundo) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 

meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos 

danos decorrentes. 
7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 

dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 
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7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sell  motivo de correção 
por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou 

prestação dos serviços; ou 
'7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 

incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 

inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12.. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 

contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 

correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 
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EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

1 = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I — 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

Dotações 
Exerci 
cio da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes  
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurs  
o 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 2770 09.001.10.302.1001.209 
2 

000 3.3.90.39.50.00 Do Exercício 

2022 2780 09.001.10.302.1001.209 
2 

303 3.3.90.39.50.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação 

será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência 
Administração. Em seu auxilio, atuará Comissão nomeada especificamente para esse fim, 

através da Portaria n° 8.241/2023, a qual, mensalmente, utilizando-se dos relatórios de 
atendimentos gerados pelo Sistema Consulfanna, realizará pesquisa por amostragem, 

com 5% os pacientes atendidos mensalmente, com o intuito de avaliar o grau de satisfação 

da população. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, Ines e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERACÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina do  art.  

124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização 

dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE  
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 

processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 

contratação; 
I) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade 

contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz; 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração, 
i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração, 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no  art.  125 da Lei n° 
14.133, de 2021; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 
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c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 

de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços 
ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sell  precedida 
de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 

precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sell  esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 

valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 

indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 

Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 
deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e de seu regulamento municipal. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  
12..1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificara o produto/serviço e confeccionará um termo de 
recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 
atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo 
uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12..1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 

lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização 
do recebimento provisório do objeto. 
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12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a 

nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras 
do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 
comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 
15 (quinze) dias, a liquidação -da despesa, isto -6, a verificação da compatibilidade do 

objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 
confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 
contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 

servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) 

encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação 
do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes .da 

sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo A. fiscalização não atestar o recebimento 
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata 

troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o 

termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação 
das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos 
da operação de troca/refazimento do serviço. 

1206. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 

substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 
das vias para a empresa contratada. 

12..7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 
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12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 

contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de 
Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que 
se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 

liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  
13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa à inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
b) der causa à inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços que cause 

grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) der causa à inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 
f) ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem motivo 

justificado; 
g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

11) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013.  

13,2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste documento 

e/ou na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

Página 18 de 21. 
Rua Aimorés, 1681 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1431 — Fax:46-3552-1088 

saudeecapanema.ronciov.br  



CAPA NEMA - PR 

Conselho Municipal de Saúde de 
Capanema-PR 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2021, com as seguintes 

adaptações: 
a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços 

em horas,  sera  de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por hora de atraso na entrega/prestação; 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços 
em dias,  sera  de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por dia de atraso na entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos 

serviços,  sera  de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, pelo descumprimento do cronowama, sem prejuízo da 
aplicação da multa prevista na alínea "b" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto na 
requisição de fornecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula ou condição 

deste instrumento, ou do instrumento convocatório, não especificada nas alíneas "a", 

"h" e "c" acima, aplicada em dobro na reincidência; 
e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor previsto no subitem 4.1 deste 

instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 
Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 
cumulação com as demais sanções cabíveis; 

I) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, quando 

configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 
13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 
são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999. 

13.6. A multa  sera  descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 
13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o principio da proporcionalidade. 
13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data' do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, 
ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13..9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 

1110. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 
as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na 
Lei n° 14.133, de 2021, na Lei n°9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e 

normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste 
documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 

previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  
art.  89, da Lei n° 14.133/2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obrigada a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. 'CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração vier a ser demandada em juizo por terceiros, 

em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se 
utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada  ill  se 
responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder 

Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer 
responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

1703. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18., CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO   
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18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 
providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será 

divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias ateis, 

contados da data da assinatura deste instrumento. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  
19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a)  JOSE  CARLOS MAESTRELLI, 
representante da Contratada. 

AmtRwo BELLE  
PREFEITO  MUNICIPAL 

JOSE  CARLOS MAESTRELLI 
Representante Legal 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
Empresa 
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ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO. 

taria Municipal de Saúde e, de acordo com o disposto na Lei Municipal: 
Lei n° 1815 de 11 de julho de 2022. CONSIDERANDO o  art.  37, inc. IX, 
da Constituição Federal, visando contratação de profissionais  ern  Re-
gime Celetista para suprir a demanda temporária, excepcional e even-
tual do Município. CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, para 
tomar possc junto ao Departamento  dc  Rccursos Humanos, no prazo  dc  
10 (dez) dias. 0  nit)  comparecimento no prazo estipulado implicará na 
perda dos direitos sobre a vaga em questão.  

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - LIMPEZA INTERNA  AREA  
URBANA 

Classif. Nome candidato 
Gabrielly Sdiirmer  

Jamie  Andirssa de Brito Morais dos Santos 
12 
13 
14 , Marlise Teresinha Emmel de Souza  

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, aos 10 dias de abril de 2023.  

Jonas Welter  
Secretário Municipal de Saúde 
Decreto 6.264/2017 

ATA 03/2023 

Ao cinco dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três, reuni-
ram-se os membros do Conselho Municipal de Saúde, servidores públi-
cos, sociedade civil, às quinze horas e trinta minutos, no Auditório da 
Secretaria Municipal de Saúde de Capanema com a finalidade de dis-
cutir a seguinte pauta: 1.0. Informes da Secretaria Municipal de Saúde: 
Secretário  Jonas  iniciou a reunido desejando as boas-vindas aos pre-
sentes e a discussão da pauta programada para a reunião. 2.0. Discussão 
2.1. Hospital Sudoeste Reequilíbrio e Renovação do Contrato  Jonas  ini-
ciou sua fala apontando que devido a necessidade de renovação do con-
trato de numeração 178/2022 com o Hospital Sudoeste estabelecido no 
município de Capanema-PR cujo objetivo é "contratação de pessoa 
jurídica, prestadora de serviços médicos e hospital , lotada em território 
municipal, para atendimento dos pacientes na retaguarda da atenção 
primária a saúde quanto aos serviços de urgência/emergência (24 
horas), afim de garantir a integridade a assistência aos usuários do Siste-
ma Único de saúde (SUS) no município de Capanema - PR" foi preciso, 
para a recontratação, uma análise detalhada do desempenho do hospital 
e apontar algumas mudanças necessárias para alcançar o reequilibrio 
quanto a qualidade da prestação de serviços do Hospital Sudoeste, para, 
assim, ser contratado novamente os serviços da entidade. Nesse contex-
to, ao ter sido colocado a tese principal da reunido, já mencionada ante-
riormente, para todos do Conselho Municipal de Saúde  (CMS)  que es-
tavam presentes,  Jonas  iniciou a discussão. Desta forma foi lido os 
apontamentos levantados em registros da ouvidoria e reunião do  CMS  
quanto a prestação de serviços do Hospital Sudoeste. Foi reiterado que 
esses apontamentos foram repassados para o Hospital Sudoeste via 
oficio de número 168/2023 o qual solicitava um posicionamento da en-
tidade hospitalar. Sendo assim, a cada item de apontamento registrado 
no oficio encaminhado para o hospital que o Secretário de Saúde,  Jonas,  
lia, o representante do Hospital médico Alberto Miorin respondia em-
basado na resposta que foi feito ao oficio acima mencionado. Dentre 
todos os considerados entrou-se em detalhe principalmente nas se-
guintes: a aquisição de um bebedouro de água na recepção e aquisição 
de um ar-condicionado ou ventilador na sala de recepção.  Dr.  Alberto 
mencionou que é proibido a utilização de ventilador visto que é consid-
erado um meio para proliferar  virus  e assim contaminar os pacientes; 
justificou que instalar um ar-condicionado não seria útil por motivos de 
que a porta de entrada é mantida aberta e que não tem recurso o sufici-
ente para contratar um funcionário especifico para cuidar desta função. 
Foi nesse ponto que o presidente do Conselho, Silvio Carneiro de Souza, 
sugeriu que o hospital adequasse a porta manual para um que tenha 
tecnologia(com sensor) para abrir e fechar cada vez que o paciente se 
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CONVOCAÇÃO 

A Secretaria de Saúde do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO a continuidade e 
necessidade  dc  s serviços públicos, devidamente justificado pela Secre- 
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aproximar da porta de entrada. Em sequência, foi tratado sobre o aten-
dimento ser alinhado e da necessidade dos pacientes principalmente as 
crianças serem tratadas de forma humanizada. A direção do hospital 
afirmou que admite a necessidade de um treinamento para seus fun-
cionários em relação a forma humanizada que se deve tratar o paciente. 
Ncssc apontamcn to o hospital solicitou ajuda para procurar profission-
ais treinados para auxiliá-los bem como o Secretário de Saúde  Jonas 
Welter  se, por a disposição para auxiliar na busca de profissionais ca-
pacitados que possam auxiliá-los nesse treinamento. Foi tratado sobre a 
ausência de ateneimento ofertado a população pelo hospital no horário 
das 11h30min is 13h. Horário este que a unidade básica de saúde fecha 
para horário de almoço.  Dr.  Alberto Miorin e Bruna mencionaram que 
o hospital atende apenas urgência e emergência e o conselheiro Vilmar 
Viana lembrou os novos integrantes do  CMS  que a Prefeitura Municipal 
de Capanema-PR paga um adicional para atender casos eletivos em 
situação que a ur idade de saúde não está atendendo ou não está conse-
guindo atender todo o fluxo de pacientes, sendo assim, o Hospital tem o 
dever de atender situações eletivas também e não só atender casos de 
urgência/emergência. Foi discutido a possível contratação de uma fun-
cionária serviços gerais do horário a partir das 17h is 22h. No entanto o 
representante do hospital diz não ser viável por conta do orçamento, 
deixando claro qae o hospital inteiro fica sem assistência de limpeza no 
período da noite. A conselheira Olinda Teresinha Szimanski Pelegrina 
Lopes mencionou a necessidade de contratar mais enfermeiras pois 
devido experiência própria necessitou aguardar muitas horas para con-
seguir consultar no hospital Sudoeste puis as duas ilnicas profissionais 
que trabalham no hospital auxiliando o médico plantonista no Sistema 
Onico de Saúde - SUS são as mesmas que atendem todo o restante do 
hospital incluindo a ala particular e os atendimentos emergentes/urgen-
tes de cesárea e/ou cirurgias que podem acontecer no Hospital Sudoeste. 
Foi também discutido a questão do aumento dos valores dos materiais 
de limpeza, a Brana secretaria do Hospital Sudoeste afirmou que ocor-
reu aumento significativo por motivos de que no momento estio utili-
zando produtos específicos cobrados pela vigilância e pela Oitava Re-
gional de Saúde. Foi discutido notas de insumos e encargos que o 
Hospital apresentou com o intuito da necessidade de aditivo, seguindo 
os seguintes itens:  III  (despesas com produtos de higienização), IV 
(Água e esgoto), VI (materiais e medicamentos), VIII (reajuste de salári-
os), IX (manutenção preventiva de ar-condicionado), X (manutenção 
preventiva de equipamentos) e XIII (dedetização). Sendo lido esses itens 
pelo Secretário  Jonas,  foi apontado a opinião do Conselho a qual discor-
da da obrigatoriedade de o município custear alguns itens, haja visto 
que nem todas as despesas descritas nestes itens dizem respeito aos en-
cargos e manutenções necessárias ao funcionamento do Pronto-Atendi-
mento da institaição. Foi ressaltado que custas referentes ao interna-
mento e demais áreas de Atenção à Saúde não são objetos do Contrato 
178/2022. Sendo assim, foi tratado sobre a redução do valor que estava 
sendo cobrado  dc  forma integral  dc  dctcrminados itcns como: :  III  (des-
pesas com prodatos de higienização), IV (Água e esgoto), VI (materiais 
e medicamentos), VITT (reajuste de salários),  TX  (manutenção preventi-
va de ar-condicionado), X (manutenção preventiva de equipamentos) e 
XIII (dedeti7.a4o) sendo que são justificáveis, de forma apenas parcial e 
não integral o pagamento desses serviços uma vez que nos cálculos 
apresentado pelo Hospital os mesmos consideraram o valor gasto para 
toda a estrutura hospitalar, incluindo o funcionamento do atendimento 
particular. Os participantes da reunido afirmaram ser justificável, em 
sua totalidade e. item V (plantão médico), sendo esse um gasto relacio-
nado diretamente ao Objeto do Contrato 178/2022, e ao setor de Pron-
to-Atendimento do Hospital. 0 Secretário de Saúde,  Jonas Welter  expla-
nou para os representantes do Hospital Sudoeste que os membros 
titulares do Conselho concordavam que é de responsabilidade da em-
presa hospitalar, independentemente do Contrato 178/2022, firmado 
com o Município de Capanema, os itens: I (impostos), II (despesas com 
alimentação), VII (complemento de sala de parto), XI (limpeza do lote) 
e XII (e-social). A opinião supra está consubstanciada no Contrato 
178/2022, diante das obrigações da Contratada e, como tal, para candi- 

datar-se ao papel de Prestador de Serviços, o estabelecimento precisa 
estar com as suas habilitações fiscais e trabalhistas em dia. Sobre a Ali-
mentação e o Complemento de Sala de Parto, é do entendimento dos 
membros do Conselho que são itens pertinentes ao internamento e out-
ros aspectos do vinculo formado com o Estado do Paraná. Assim posto, 
os reajustes propostos para esses itens,  dc  acordo com o Conselho, não 
são justificáveis. 3. Deliberação: 3.1 Hospital Sudoeste Reequilibrio e 
Renovação do  Con  trato  Poi  aprovado por unanimidade o reequilibrio  
dc  preço parcial, nos itens entendidos como justificáveis, no Contrato de 
Prestação de Serviços 178/2022, no valor de R$ 20.608,98 mensais. Foi 
aprovado de forma unânime a contratação e Implantação de novos 
serviços, atrelados a Renovação de Contrato, com o Prestador de 
Serviços  Medicos,  na Retaguarda da Atenção Primária à Saúde, Hospital 
Sudoeste LTDA, sendo eles: 1° Contratação de mais profissionais técni-
cos para "Realizar atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde, 
com estrutura e equipe profissional compatível com a demanda"; 2° Pre-
star o serviço de pronto atendimento 24 horas, a fim de atender deman-
da de Urgência e Emergência, bem como prestar internamento aos casos 
que assim necessitarem através das AIHs pactuadas com o hospital; 3° 
Dispor de Médico e Enfermeiro em tempo integral e presencial, sete 
dias por semana (incluindo feriados), locados diretamente na Unidade 
de Pronto-Atendimento; 4° Ser Porta de Entrada para o Corpo de 
Bombeiros e SAMU, 24 horas, mesmo em horário compatível com o da 
Secretaria de Saúde; 5° Atender os usuários de demanda espontânea, e 
não fazer uso do Protocolo de  Manchester  para atendimentos. Em seu 
lugar, adoção de TRIAGEM COMPLETA:  ludo  paciente deverá ser aval-
iado pelo enfermeiro para posterior classificação de atendimento, na 
qual os casos de urgência e emergência deverão ser atendidos imediata-
mente e, os casos eletivos, em até 60 minutos, não podendo dispensar o 
paciente sem atendimento medico; 6° Receber todos os usuários do 
Sistema Único de Saúde, mesmo que as Unidades de Saúde do Mu-
nicípio estejam em funcionamento, realizando inclusive qualquer pro-
cedimento contemplado na respectiva assistência nos casos de urgência 
e emergência, sem cobrança de honorários ou taxas adicionais, sem  pre-
juizo do atendimento ordinário do objeto contratual; 7° Ofertar serviços 
ambulatoriais de curativo, administração de medicação e soroterapia 
conforme a necessidade do paciente diante de prescrição médica, sem 
custo adicional ao paciente. Para tanto, os insumos deverão ser provi-
denciados por parte da empresa contratada; 8° 0 exames de alta com-
plexidade, a exemplo de tomografia e ressonância magnética, que os 
pacientes necessitam na urgência e emergência o hospital deverá en-
caminhar central de leitos ou através do SAMU, transferir para hospital 
de referência avaliar com médico especialista e prosseguir a conduta, 
assim será garantido atendimento qualificado na especialidade que o 
paciente necessita, com realização do exame e avalieão pelo especialista; 

Identificação da equipe de trabalho: Os profissionais contratados pelo 
Hospital Sudoeste que farão o atendimento pelo Sistema Único de Saúde 
deverão exercer suas funções devidamente uniformizados com identifi-
cação do nome e função de cada profissional; 10° Os profissionais con-
tratados pelo Hospital Sudoeste deverão possuir idade não superior a 75 
anos, sendo idade limite estabelecida por lei para permanecer no serviço 
público; 11° Em relação as férias dos funcionários, o município deverá 
ter conhecimento e poder de decisão perante a escala, a fim de evitar que 
gestantes e recém-nascidos precisem ser deslocados desnecessariamente 
a outros municípios por falta de vários profissionais ao mesmo tempo; 
12° Manter câmeras de segurança 24 (vinte e quatro) horas na recepção 
do Hospital sendo repassado ao Secretário Municipal de Saúde senha 
para acesso is imagens durante a vigência do Contrato; 13° A contratada 
deverá apresentar a licença sanitária do estabelecimento hospitalar, no 
prazo de 6 meses; 14° Recebimento mensal atrelado a Fiscalização efeti-
va do Contrato: Comissão nomeada especificamente para esse fim, at-
ravés da Portaria n° 8.241/2023, mensalmente, utilizando-se dos 
relatórios de atendimentos gerados pelo Sistema Consulfarma, realizará 
pesquisa por amostragem, com 5% os pacientes atendidos mensal-
mente, com o intuito de avaliar o grau de satisfação da população. So-
mente após relatório expedido pela Comissão, o pagamento será  credit- 
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ado;  1500  valor total da contratação dos novos serviços é equivalente a 
R$ 15.000,00 mensais. Foi aprovado de forma unânime o reajuste anual, 
seguindo os  indices  de INPC, cuja taxa acumulada de fevereiro de 2022 
a março de 2023 corresponde a 5,47%. Considerando o valor mensal em 
vigor (R$ 263.089,97), a correção financeira será de R$ 14.391,02 men-
sais. Todos os Conselheiros prcscntcs na reunido aprovaram  dc  forma 
unânime o valor total do novo Contrato, somando-se os serviços já 
prestados, acrescidos de: 1) reequilibrio de preço, 2) novas contratações 
de serviços e 3) reajuste anual segundo INPC, é de R$ 313.089,97 men-
sais. 4.0. Assuntos Gerais: Com as deliberações aprovadas por todos pre-
sente na reunido e sem novos assuntos, encerro esta ata que segue assi-
nada pelos participantes abaixo, na lista de presença em anexo.  
Jonas Welter,  Ana Cristina Budel, Jaqueline Luana  Horst  Fritzen, Lu-
dane Carla Wiins.ch, Leandro Schuck, José Maurilio Laugner, Antonio 
Valinir Viana,  Marisa  Pontin, Loreni Bonato Schenatto, Olinda Pelegri-
na Lopes, Leoni Marcos Padilha da Silva,  Anna  Eleni Lucatelli, Bruna 
Eduarda Dias Miorin, Alberto Miorin, Priscila Aparecida  Ebert,  Jaque-
line Luana  Horst  Eritzen, Silvio Carneiro de Souza. 

RESOLUÇÃO N' 03 de 05 de abril de 2023, do Conselho Municipal 
de Saúde do Município de Capanema 

Dispõe sobre a solicitação de Reequilibrio de Prego do atual Contrato 
entre o Município de Capanema e o Hospital Sudoeste, bem como a 
Implantação de Novos Serviços e Renovação de Contrato com a Insti-
tuição. 

0 CONSELHO MUNICIPAL DE SAT:TDE DE CAPANEMA-PR, em re-
união realizada aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte 
três, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal n.° 8.080, de 
19/09/90, Lei Federal n.° 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal n° 
1.696/2019 de 18 de junho de 2019; 

Considerando seu papel Deliberativo, essencial, na figura de represen-
tação  maxima  da comunidade frente a atuação da Secretaria de Saúde; 

Considerando a solicitação de Parecer por parte desse drgão, com 
relação a Justificativa de Pedido de Aumento do Valor Repassado pela 
Prefeitura Municipal ao Hospital Sudoeste; 

Considerando as discussões realizadas na última Reunido Ordinária, re-
alizada no dia vinte e oito do mês de  mat-go,  com base nos apontamentos 
levantados pelos membros presentes; 

Considerando as Denúncias e Reclamações registradas em Ouvidoria 
Municipal no que diz respeito ao Atendimento do Hospital Sudoeste 
LTDA; 

Considerando As solicitações de Reequilibrio de Preço do Contrato 
n. 1713/2022, apresentadas pelo prestador de serviços HOSPITAL SU-
DOESTE LTDA, cujo objeto é "Contratação de Pessoa Jurídica presta-
dora de serviços médicos e hospitalares, lotada em território municipal, 
para atendimento dos pacientes na Retaguarda da Atenção Primária 
Saúde, quanto aos serviços de urgência/emergência (24 horas), afim de 
garantir na integralidade a Assistência aos Usuários do Sistema Único 
de Saúde (SUS) no Município de Capanema/PR"; 

Considerando a Análise da "Justificativa  dc  pedido de aumento do valor 
repassado pela Prefeitura Municipal ao Hospital Sudoeste", conforme 
documento protocolado pelo prestador de serviços HOSPITAL SU-
DOESTE LTDA, junto ao Departamento de Contratações Públicas da 
Prefeitura Municipal de Capanema, datado em 27 de fevereiro de 2023, 
apresentado ao  CMS  na última reunião ordinária, realizada em 28 de 
março de 2023, Os  indices  inflacionários corroboraram para que as des-
pesas anuais aumentassem. 0 Hospital apresentou notas de insumos e 
encargos, comprovando essa informação, alegando que os itens a seguir 
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demonstram a necessidade de aditivo, segundo a empresa, conforme 
transcrição: 
I - Impostos: R$ 10.000,00 
II - Despesas com alimentação: R$ 3.000,00  
III  - Despesas com produtos de higienização: R$ 2.500,00 
IV - Agua c esgoto: R$ 2.000,00 
V - Plantão médico: R$ 12.400,00  
VT  - Materiais e medicamentos: R$ 10.000 
VII - Complemento de sala de parto (obstetra e pediatra): R$ 6.000,00 
VIII - Reajuste salários (proventos + vale alimentação + encargos): R$ 
12.560,26 
IX - Manutenção preventiva dos ar-condicionado (PMOC): R$ 1.500,00 
X - Manutenção preventiva dos equipamentos: R$ 650,00 
XI - Limpeza do lote: R$ 850,00 
XII - E-social: R$ 350,00 
XIII - Dedetização: R$ 300,00 

Considerando o OBJETO do Contrato firmado entre a empresa HOS-
PITAI, SUDOESTE I.TDA e o Município de Capanema/PR, e levando 
em conta a existência de Contrato estabelecido entre o mesmo prestador 
de serviços e o Estado do Paraná, cujos objetos sio distintos, no enten-
dimento deste Conselho, dentre o exposto, são justificáveis, de forma 
parcial, os itens:  III  (despesas com produtos de higienização), IV (Agua 
e esgoto), VI (materiais e medicamentos), VIII (reajuste de salários), IX 
(manutenção preventiva de ar-condicionado), X (manutenção preventi-
va de equipamentos) e XIII (dedelização). 

Considerando que, mesmo cientes da inflação e aumentos de  indices  
em geral, a parcialidade dos custos, é entendida por este Conselho, haja 
visto que nem todas as despesas descritas nestes itens dizem respeito 
aos encargos e manutenções necessárias ao funcionamento do Pron-
to-Atendimento da instituição. Lembramos, que as custas referentes ao 
internamento e demais  Areas  de Atenção à Saúde, não são objetos do 
Contrato 178/2022. 

Considerando o item V (plantão médico) justificável, em sua totalidade, 
sendo esse um gasto relacionado diretamente ao Objeto do Contrato 
178/2022, e ao setor de Pronto-Atendimento do Hospital. 

Considerando as análises e colocações apresentadas pelos membros tit-
ulares deste Conselho, em sua Reunido Ordinária de 28 de  mat-go  de 
2023, sao de responsabilidade da empresa, independentemente do Con-
trato 178/2022, firmado com o Município de Capanema, os itens: I (im-
postos), II (despesas com alimentação), VII (complemento de sala de 
parto), XI (limpeza do lote) e XII (e-social). A opinião supra está con-
substanciada no Contrato 178/2022, diante das obrigações da Contrata-
da e, como tal, para candidatar-se ao papel de Prestador de Serviços, o 
estabelecimento precisa estar com as suas habilitações fiscais c trabalhis-
tas em dia. Sobre a Alimentação e o Complemento de Sala de Parto, é 
do entendimento dos membros do Conselho que são itens pertinentes 
ao internamento e outros aspectos do vinculo formado com o Estado do 
Paraná. Assim posto, os reajustes propostos para esses itens, de acordo 
com o Conselho, não são justificáveis; 

Considerando a necessidade de Implantação de novos serviços e ren-
ovação de Contrato, haja visto que, com base nos apontamentos realiza-
dos em Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde, no dia 28 
de março de 2023, nota-se a necessidade de reestruturar as obrigações 
da Contratada, na perspectiva de atender aos usuários em sua integrali-
dadc, de forma qualificada c humanizada; 

Considerando que o prazo de vigência do Contrato 178/2022, expira-se 
no final do próximo mês (maio), sugerimos que seja realizada uma re-
visão no documento, para reequilibrio do repasse financeiro mensal e, 
principalmente, implantação de novos serviços a serem prestados pelo 
Hospital Sudoeste; 



Considerando os apontamentos realizados pelos membros do Conselho 
Municipal de Saúde, Órgão deliberativo e representante máximo da co-
munidade junto a saúde, direito esse garantido em Lei n° 8.142/90, com 
o intuito de conferir a Participação Popular como uma das Diretrizes 
do SUS; 

RESOLVE: 

Art  I. Aprovar o reequilíbrio de prego parcial, nos itens entendidos 
como justificáveis, no Contrato de Prestação de Serviços 178/2022, no 
valor de R$ 20.608.98 mensais.  

Art  2. Aprovar a Contratação e Implantação de novos serviços, atrela-
dos a Renovação de Contrato, com o Prestador de Serviços Médicos, 
na Retaguarda da Atenção Primaria à Saúde, Hospital Sudoeste LTDA, 
sendo eles: 
§ 1^ Contratação  dc  mais profissionais técnicos para "Realizar atendi-
mento dos usuários do Sistema Único de Saúde, com estrutura e equipe 
profissional compatível com a demanda". 
9 2^ Prestar o serviço de Pronto-Atendimento 24 horas, a fim de atender 
demanda de Urgência e Emergência, bem como prestar internamento 
aos casos que assirr necessitarem através das AIHs pactuadas com o 
hospital. 
§ 3° Dispor de Medico e Enfermeiro em tempo integral e presencial, sete 
dias por semana (incluindo feriados), locados diretamente na Unidade 
de Pronto-Atendimento. 
§ 4. Ser Porta de Entrada para o Corpo de Bombeiros e SAMU, 24 horas, 
mesmo em horário compatível com o da Secretaria de Saúde. 
§ 5° Atender os usuários de demanda espontânea, e não fazer uso do 
Protocolo de  Manchester  para atendimentos. Em seu lugar, adoção de 
TRIAGEM COMPLETA: todo paciente deverá ser avaliado pelo enfer-
meiro para posterior classificação de atendimento, na qual os casos de 
urgência e emergência deverão ser atendidos imediatamente e, os casos 
eletivos, em até 60 minutos, não podendo dispensar o paciente sem 
atendimento medico. 
§ 6° Receber todos os usuirios do Sistema Único de Saúde, mesmo que 
as Unidades de Saúde do Município estejam em funcionamento, real-
izando inclusive qualquer procedimento contemplado na respectiva 
assistência nos casos de urgência e emergência, sem cobrança de hon-
orários ou taxas adicionais, sem prejuízo do atendimento ordinário do 
objeto contratual. 

7. Ofertar serviço:; ambulatoriais de curativo, administração de med-
icação e soroterapia conforme a necessidade do paciente diante de pre-
scrição médica, sem custo adicional ao paciente. Para tanto, os insumos 
deverão ser providenciados por parte da empresa contratada. 
9 8" OS exames de alta complexidade, a exemplo de tomografia e 
ressonância magnética, que os pacientes necessitam na urgência e 
emergência, o hospital  &yeti  encaminhar central  dc  leitos ou através 
do SAMU, transferir para hospital de referência, avaliar com médico 
especialista e prosseguir a conduta, assim  sera  garantido atendimento 
qualificado na especialidade que o paciente necessita, com realização do 
exame e avalição pelo especialista. 
9 9° Identificação da equipe de trabalho: Os profissionais contratados 
pelo Hospital Sudoeste que fardo o atendimento pelo Sistema Único de 
Saúde deverão exercer suas funções devidamente uniformizados com 
identificação do nome e função de cada profissional. 
9 9^ Os profissionais contratados pelo Hospital Sudoeste deverão pos-
suir idade não superior a 75 anos, sendo idade limite estabelecida por 
lei para permanecer no serviço público. 
§ 10. Em relação as férias dos funcionários, o município devera ter con-
hecimento e poder de decisão perante a escala, a fim de evitar que ges-
tantes e recém-nascidos precisem ser deslocados desnecessariamente a 
outros municípios por falta de vários profissionais ao mesmo tempo. 
9 10. Manter  cameras  de segurança 24 (vinte e quatro) horas na re-
cepção do Hospital sendo repassado ao Secretario Municipal de Saúde 
senha para acesso as imagens durante a vigência do Contrato. 

§ 11° A contratada deverá apresentar a licença sanitária do estabeleci-
mento hospitalar, no prazo de 6 meses. 
§ 12° Recebimento mensal atrelado a Fiscalização efetiva do Contrato: 
Comissão nomeada especificamente para esse fim, através da Portaria n^ 
8.241/2023, mensalmente, utilizando-se dos relatórios de atendimentos 
gerados pelo Sistema Consulfarma, realizará pesquisa por amostragem, 
com 5% os pacientes atendidos mensalmente, com o intuito de avaliar o 
grau de satisfação da população. Somente após relatório expedido pela 
Comissão, o pagamento  sera  creditado. 
9 13° 0 valor total da contratação dos novos serviços é equivalente a R$ 
15.000,00 mensais.  

Art  3. Aprovar reajuste anual, seguindo os  indices  de INPC, cuja taxa 
acumulada de fevereiro de 2022 a março de 2023 corresponde a 5,47%. 
Considerando o valor mensal em vigor (R$ 263.089,97), d correção fi-
nanceira  sera  de R$ 14.391,02 mensais.  

Art  4. 0 valor total do novo Contrato, somando-se os serviços já presta-
dos, acrescidos de: 1) reequilíbrio de preço, 2) novas contratações de 
serviços e 3) reajuste anual segundo INPC, é de R$ 313.089,97 mensais.  
Art  5. Aprovar com alterações a prorrogação do contrato com o Hospital 
Sudoeste LTDA, contratação de pessoa jurídica, prestadora de serviços 
médicos, lotada em território municipal, para atendimento dos pacien-
tes na Retaguarda da Atenção Primaria a Saúde quanto aos serviços de 
Urgência/Emergência (24 horas), a fim de garantir a integralidade da 
assistência aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) no município 
de Capanema/PR, com 19 (dezenove) clausulas contratuais. No anexo I, 
segue o contrato com as alterações.  
Art.  6. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, aos 05 dias de abril de 2023. 

Silvio Carneiro de Souza 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

homologado pelo Secretário Municipal de Saúde de Capanema/PR, 05 
de abril de 2023.  

Jonas Welter  
Secretário  Municipal de  Saúde 

ANEXO I - CONTRATO COM OS NOVOS SERVIÇOS CONTEMP-
LADOS 

CONTRATO N. 178/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CEL-
EBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA HOSPITAL 
SUDOESTE ITDA, PROVENTENTE DA TNEXTGIRTLIDADE DE TJC-
ITAÇÃO N°4/2023. 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem 
vinculo empregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do  
Parana,  inscrito no CNPJ sob o n°75.792.760/0001-60, a seguir denomi-
nado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. 
De outro lado HOSPITAL SUDOESTE LTDA, CNPJ 75.984.195/0001-
50, com sede na RUA R TUPINAMBAS, 191 - CEP: 85760000 - BAIR-
RO: CENTRO, MUNICÍPIO DE Capanema/PR, nesse ato representada 
pelo(a) Sr(a).  JOSE  CARLOS MAESTRELLI, CPF N. 183.776.619-34, a 
seguir denominada CONTRATADA, vem firmar o presente instrumen-
to nos termos da Lei n. 14.133/2021, com base no Processo de INEX-
IGIBILIDADE de Licitação n° 4/2022 cuja documentação integra este 
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 
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1. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 
1.1. CONTRATAÇÁO DE PESSOA JURMICA, PRESTADORA DE 
SERVIÇOS  MEDICOS,  LOTADA EM TERRITÓRIO MUNICIPAL, 
PARA ATENDIMENTO DOS PACIENTES NA RETAGUARDA DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE QUANTO AOS SERVIÇOS DE 
URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), AFIM DE GARANTIR NA 
INTEGRALIDADE A ASSISTÊNCIA AOS USUARIOS DO SISTEMA 
ONTCO DE. SAÚDE (SUS) NO MINTON°  DR  CA PANF.MA /PR 

Item Código do  
produto/ 
serviço 

Desalt*  do produ- 
to/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade de 
medida 

Quantidade Preço 
unitnrio 

Preço total 

1 50756 CONTRMAÇA0 DE 
PESSOA 11.1111DICA. 
PRESTADORA 
DE SERVICOS  
MEDICOS  LOTADA 
EM TERRI roam 
MUNICIPAL, PARA 
ATENDIMENTO 
DOS PACIENTES 
NA FtETAC.UARDA 
DA ATENCAO 
PRIMARIA A 
SAODE QUANTO 
AOS SERVIÇOS 
DE URGENCIA/ 
EMERGÊNCIA (24 
HORAS), A FIM 
DE GARANTIR A 
INTEGRAIJDADE 
DA  ASSISI  ENCIA 
AOS USUÁRIOS DO 
SISTEMA ONICO 
DE SADDE (SUS) 
NO MUNICIPIO DE 
CAPANEM A/PR 

HOSPITAL 
SUDOESTE 
LTDA 

MSS 12,00 263.089,97 3.157.079,64 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/ 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. Realizar atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde, com 
estrutura e equipe  pr °fissional  compatível com a demanda; 
2.2. Prestar o serviço de pronto atendimento 24 horas, a fim de atender 
demanda de Urgência e Emergência, bem como prestar internamento 
aos casos que assim necessitarem através das AIHs pactuadas com o 
hospital; 
2.3. Dispor de Médico e Enfermeiro em tempo integral e presencial, sete 
dias por semana (incluindo feriados), locados diretamente na Unidade 
de Pronto-Atendimento; 
2.4. Os profissionais acima citados, bem como a equipe de enferma-
gem, não poderão assumir duplo vinculo empregaticio no turno cor-
respondente ao de sua jornada de trabalho na instituição que prestara 
serviço ao município, bem como não poderá ausentar-se do local sem 
justificativa plausível. Em caso de eventual emergência na qual o médico 
plantonista do hospital sudoeste tenha necessidade de solicitar reforço 
de algum profissionz.1 da secretaria municipal de saúde, em horário de 
expediente,  sera  realizada liberação do mesmo mediante autorização do 
responsável imediato da Secretaria de Saúde; 
2.5. Ser Porta de Entrada para o Corpo de Bombeiros e SAMU, 24 horas, 
mesmo em horário compatível com o da Secretaria de Saúde; 
2.6. Uso do Sistema C onsulfarma para registro de todos os atendimentos, 
com dados de triagem, evolução de enfermagem, atendimento médico, 
prescrição e encaminhamentos devidamente registrados. Ressalta-se 
que o sistema  sera  mantido pela Prefeitura Municipal, sendo apenas um 
ponto de acesso do mesmo,  nit)  acarretando custos ao Hospital; 
2.7. Não esta autorizado o uso do Protocolo de  Manchester  para aten-
dimento e, em seu lugar, adoção de TRIAGEM COMPLETA: todo pa-
ciente deverá ser avaliado pelo enfermeiro para posterior classificação 
de atendimento, na  cilia'  os casos de urgência e emergência deverão ser 
atendidos imediatamente e, os casos eletivos, em até 60 minutos, não 
podendo dispensar o paciente sem atendimento médico; 
2.8. Ofertar serviços ambulatoriais de curativo, administração de med-
icação e soroterapia conforme a necessidade do paciente diante de pre-
scrição médica, sem custo adicional ao paciente. 
2.9. A manutenção, reposição e aquisição de materiais e equipamentos 
deverão ser realizados e arcados por parte da empresa; 

2.10. Em caso de ausência ou ineficiência do SAMU, o transporte de 
pacientes até serviços de referência deverá ser realizado com acompan-
hamento de profissionais do Hospital Sudoeste (se necessário), sendo 
responsabilidade do Hospital a substituição dos mesmos para manter 
a assistência Médica e de Enfermagem no estabelecimento Hospitalar. 
Caberá ao município o pagamento  dc  R$ 400,00 reais para o médico c 
R$ 150,00 reais para técnico de enfermagem, além do gerenciamento de 
motorista e transporte adequado, sem custo adicional ao paciente. Pos-
teriormente, registrar a ocorrência para notificar a não funcionalidade 
do serviço de urgência; 
2.11. Realizar notificações de caráter epidemiológico (bem como aci-
dentes de trabalho e Síndromes Respiratórias Agudas Graves - SRAG) 
e encaminhá-las a Vigilância Epiderniológica do Posto de Saúde sema-
nalmente (a menos em caso de meningites e outros agravos que são de 
notificação IMEDIATA); 
2.12. Coletar amostras em casos suspeitos de meningites, influenza, 
covid-19 ou SRAG. Os materiais sio fornecidos pelo Estado. Cabe ao 
município disponibilizá-los. 
2.13. Nos casos de parturientes que necessitarão fazer uso de matergan 
(SUS), comunicar a Secretaria de Saúde dentro de, no máximo, 8 horas; 
2.14. Comunicar acidentes com animais peçonhentos imediatamente. 
A notificação, juntamente com a prescrição da medicação, deverá ser 
encaminhada ao setor de epidemiologia do município imediatamente; 
2.15. Comunicar óbitos fetais, infantis e de gestantes/puérperas em 24 
horas; 
2.16. Realizar leste  du  pezinho em recém-nascidos após as 48 horas 
de vida, conforme preconizado em Linha Guia do  Nile  Paranaense, 
Ministério da Saúde e FEPE; 
2.17. Realização de exames de RX, laboratoriais, ultrassonografia, en-
doscopia e eletrocardiograma aos pacientes que necessitarem nas situ-
ações de urgência, emergência e internamento, excluindo-se os casos 
eletivos; 
2.18. 0 exames de alta complexidade exemplo de tomografia e ressonân-
cia magnética que os pacientes necessitam na urgência e emergência 
o hospital deverá encaminhar central de leitos ou através do SAMU, 
transferir para hospital de referência avaliar com médico especialista 
e prosseguir a conduta, assim  sera  garantido atendimento qualificado 
na especialidade que o paciente necessita, com realização do exame e 
avalição pelo especialista. 
2.19. Os profissionais contratados pelo Hospital Sudoeste que farão o 
atendimento pelo Sistema Único de Saúde deverão exercer suas funções 
devidamente uniformizados com identificação do nome e função de 
cada profissional; 
2.20. Os profissionais contratados pelo Hospital Sudoeste deverão pos-
suir idade não superior a 75 anos, sendo idade limite estabelecida por lei 
para permanecer no serviço público; 
2.21. Em relação as férias dos funcionários, o município deverá ter con-
hecimento c poder  dc  decisão perante a escala, a fim  dc  evitar que ges-
tantes e recém-nascidos precisem ser deslocados desnecessariamente a 
outros municípios por falta de vários profissionais ao mesmo tempo; 
2.22. 0 município poderá ter poder de intervenção e decisão perante 
medidas e punições administrativas ao funcionário que tiver condutas 
arbitrarias à ética, respeito e humanização da assistência ao paciente, 
podendo solicitar i empresa o desligamento do mesmo após registro de 
três advertências por escrito; 
2.23. Manter câmeras de segurança 24 (vinte e quatro) horas na re-
cepção do Hospital sendo repassado ao Secretário Municipal de Saúde 
senha para acesso is imagens durante a vigência do Contrato; 
2.23.A contratada deverá apresentar a licença sanitária do estabeleci-
mento hospitalar, no prazo de 6 meses. 
2.24. Aos pacientes que tem direito à acompanhante garantido por Lei, 
devera ser disponibilizado refeições e acomodação em cama ou poltro-
na reclinável para descanso aos mesmos; 
2.25. Receber todos os usuários do Sistema Único de Saúde, mesmo 
que as Unidades de Saúde do Município estejam em funcionamento, 
realizando inclusive qualquer procedimento contemplado na respectiva 
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assistência nos casos de urgência e emergência, sem cobrança de hon-
orários ou taxas adicionais, sem prejuízo do atendimento ordinário do 
objeto contratual estabelecido no item 2.1.; 
2.26. Realizar  curet  agem nas pacientes que não necessitem de alto ris-
co; em caso de encaminhamento a outros níveis, justificar o motivo da 
transferência. 

3 C,T.AUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CON-
TRATAÇÃO 
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) 
meses, a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 
01/05/2023 e encerramento em 01/05/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está de-
scrito no termo de referência. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1. 0 valor total da contratação é de R$ 3.757.079,64 (Três Milhões, 
Setecentos e Cinquenta e Sete Mil e Setenta e Nove Reais e Sessenta e 
Quatro Centavos). 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias dire-
tas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos 
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e out-
ros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
5.1. A Contratada obriga-se a: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tem-
po, lugar e forma estabelecidos previamente pela Administração Munic-
ipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 
b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibili-
dade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas; 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas 
e observar a data, horários e local de entrega do objeto/prestação de 
serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 
d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura corre-
spondendo ao valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento 
da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega 
ou prestação dos serviços; 
e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, iner-
entes ao objeto do presente contrato; 
f) Comunicar A Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação; 
g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo par-
cialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 
prestações a que está obrigada; 
h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamen-
to de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não 
esieja desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da 
Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os 
ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre out-
ros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/ 
prestação de serviços. 
5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das nor-
mas legais e infralegais na execução desta Contratação. 
5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados A. Adminis-
tração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução de- 

sta contratação. 
5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a re-
sponsabilidade do Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução desta contratação. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes 
do serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 c 26, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal 
de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 
serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes no 
processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CON-
TRATADA, por meio de servidor especialmente designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SËTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço 
de forma única, o pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do ob-
jeto desta contratação. 
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço 
de forma parcelada, 0 pagamento será efetuado, de forma parcelada, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo 
do objeto desta contratação. 
7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço 
de forma continua, o pagamento será efetuado através de transferência 
eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, ate o 5° 
(décimo quinto) dia útil do mês subsequente A entrega dos produtos, 
desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 
7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definiti-
vo dos produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado 
pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo 
de referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos 
produtos/serviços, o qual será emitido até o 2° (segundo) dia útil de 
cada mês. 
7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédi-
to, mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento 
bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de paga-
mento PIX, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa 
da estipulada neste instrumento, em especial a cobrança bancária, me-
diante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das 
sanções administrativas cabíveis c indenização pelos danos decorrentes. 
7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para compro-
vação de cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste 
Edital. 
7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada 
deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 
(dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e 
seus anexos e rescisão do contrato. 
7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos docu-
mentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente ate que a Contrata-
da providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pa-
gamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para o Contratante. 
7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será 
motivo de correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, 
suspensão do prazo de pagamento, ate que o problema seja definitiva-
mente sanado. 
7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar 



como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência 
das seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao 
fornecimento ou a prestação dos serviços; ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção  dc  valores devidos a 
titulo de tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de 
créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, 
não impugnados. 
7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos ter-
mos da Lei Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos imposi:os e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de com-
provação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores cor-
respondentes as multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 
7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido a Contrata-
da  sera  precedido de processo administrativo em que  sera  garantido 
empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que 
lhes são inerentes. 
7.11. E vedado a Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos 
decorrentes do contrato. 
7.12. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despe-
sa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura  nit)  
tenha sido prevista no  process()  de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Con-
tratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor dev-
ido deverá ser acrescido de encargos morat6rios proporcionais aos dias 
de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de cor-
reção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 
devido. 
I = fndice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= (6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento c a 
data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta 
de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município 
deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Ezercicio da 
despesa 

Conta da despesa Funcional program:Mi. Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da tonte 

2022 2770 09.001.10.302.1001.2092 000 3.3.90.39.50.00 Do Exercicio  
fl)  7R11  ,iitil 09  001.10 3n7 1001 '09/ 10A 3 1 90 39 co CA TIn Fvercfrin 4  

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes 
da presente contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no 
termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. Em 
seu auxilio,  award  Comissão nomeada especificamente para esse fim, 
através da Portaria n° 8.241/2023, a qual, mensalmente, utilizando-se 
dos relatórios de atendimentos gerados pelo Sistema Consulfarma, re-
alizará pesquisa por amostragem, com 5% os pacientes atendidos men-
salmente, com o intuito de avaliar o grau de satisfação da população. 
9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a  re- 
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sponsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualque 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, 
vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 
9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacio-
nadas com a execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinan-
do o que for necessário  a  regularização das faltas ou defeitos observados 
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do 
pela disciplina do  art.  124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, con-
tado a partir do inicio de vigência deste instrumento, quando acordado 
pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à pro-
rrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores 
constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EX- 
TINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 
a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de clausulas deste 
instrumento, especificações previstas no termo de reterencia, crono-
gramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autori-
dade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por au-
toridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da em-
presa que restrinja sua capacidade de concluir a contratação; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da socie-
dade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos 
da execução da contratação; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do 
órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos pre-
vista em lei, bem como em outras normas especificas, para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendi7; 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem 
justa causa e prévia comunicação A Administração; 
i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja previa aquiescên-
cia da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anota-
das pela fiscalização. 
11.2. A contratada terá direito 6. extinção/cancelamento da contratação 
nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que 
acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permit-
ido no  art.  125 da Lei n. 14.133, de 2021; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Admin-
istração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, indepen-
dentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas 
e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, 
dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Adminis-
tração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atra-
so decorrer de culpa da Contratada; 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada 
nos autos, será precedida de procedimento administrativo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 
11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou 
consensual deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 
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11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, 
será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que hou-
ver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução 
da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contrata-
da acarretará a retenção de valores eventualmente devidos pela Con-
tratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como 
eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Con-
tratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o 
ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrôni-
co do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem 

contratação. 
11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da con-
tratação deverá ser formulada, devidamente fundamentada, mediante 
instrumento hábil protocolado. 
11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de ex-
tinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação das sanções 
previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo 
da aplicação de outras penalidades. 
11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiari-
amente, pelas disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e de seu regulamen-
to municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OB-
JETO DA CONTRATAÇÃO 
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço 
for concluída, caberá A CONTRATADA apresentar comunicação es-
crita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o 
produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, 
identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar 
que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma copia do documento A CONTRATADA. 
12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas uni-
dades diferentes da lotação do fiscal da contratação, poderá ser desig-
nado outros servidores para a realização do recebimento provisório do 
objeto. 
12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabe-
lecido em cronograrna acordado entre as partes, a CONTRATADA de-
verá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. 
12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal 
da contratação ou por comissão de recebimento, formada por três ser-
vidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação 
da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da con-
tratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 
confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento defin-
itivo. 
12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser 
carimbadas e assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento defin-
itivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo 
próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Mu-
nicípio ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio 
digital. 
12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da con-
tratação, por meio de servidor(es) público(s) competente, acompan-
hado(s) do(s) protissional(is) encarregado(s) pela solicitação da con-
tratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como 
constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 
12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade 
ou aparência, cabendo A fiscalização não atestar o recebimento até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apon-
tadas. 
12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá. 
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providenciar a imediata troca por outro produto/refazimento do serviço 
sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação 
do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, con-
tado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das 
sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação  dc  troca/refazimento do serviço. 
12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será 
lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual 
teor c forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 
pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para 
posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 
empresa contratada. 
12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elabora-
do tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o re-
cebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato 
seja comunicado â Contratante 5 (cinco) dias anteriores A. exaustão do 
prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva 
nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 
12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a 
CONTRATADA, em qualquer época, das garantias concedidas e das re-
sponsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições 
legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumi-
dor). 
12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminha-
da via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do  term()  de recebimento provisório ou 
definitivo nos termos deste instrumento ensejará a responsabilização 
administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de 
forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo de referência, 
somente  seat)  enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 
do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 
a) der causa I inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação 
dos serviços; 
b) der causa A inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos 
serviços que cause grave dano A Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa A inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos 
serviços; 
d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/ 
prestação dos serviços; 
e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da 
contratação; 
f) cnscjar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos 
serviços sem motivo justificado; 
g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos 
serviços; 
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer na- 
tureza; 
I) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013. 
13.2. Serio aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas neste documento e/ou na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes 
sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á 
pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, apli-
cando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contra-
tos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  89, da Lei nu 
14.133/2021. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
1 6.1 A Contratada fica obrigada a manter, durante toda a vigência da 
contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados ã Administração 
ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos termos do Código de 
Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração vier a ser demandada 
em juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação 
do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se respons-
abilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo 
Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este 
de qualquer responsabilidade. 
17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo  du  objeto não exclui a 
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes do fornec-
imento dos produtos/prestação dos serviços. 
17.3. Incumbe ã Contratada o ônus da prova da regularidade dos pro-
dutos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 
18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do 
Município será providenciada pelo Contratante e a integra do proces-
so de contratação direta  sera  divulgada no Portal de Transparência do 
Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assi-
natura deste instrumento. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puder-
em ser dirimidas administrativamente, seeão processadas e julgadas na 
Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Ex-
celentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) 
Sr.(a)  JOSE  CARLOS MAESTRELLI, representante da Contratada. 

AMERICO BELLE  
PREFEITO  MUNICIPAL 

JOSE  CARLOS MAESTRELLI 
Representante Legal 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
Empresa 

SEGUNDA-FEIRA, 10 DE ABRIL DE 2023 - EDIÇÃO 1177 - A 
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d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n° 14.133, de 
2021, com as seguintes adaptações: 
a) a multa, quando houver prazo para o fomecimento do produto/ 
prestação dos serviços em horas, será de 2% (dois por cento) do valor 
previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora de atraso na 
entrega/prestação; 
b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/ 
prestação dos serviços em dias, será de 5% (cinco por cento) do valor 
previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia de atraso na 
entrega/prestação; 
c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do ob-
jeto/prestação dos serviços, será de ate 10% (dez por cento) do valor 
previsto na requisicio de fornecimento/prestação, pelo descumprimen-
to do cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea 
"b" acima. 
d) multa de 1%  (urn  por cento) até 10% (dez por cento) sobre do val-
or previsto na requisição de fornecimento/prestação, por infração a 
qualquer cláusula ou condição deste instrumento, ou do instrumento 
convocatório, não especificada nas alíneas "a", "b" e "c" acima, aplicada 
em dobro na reincidência; 
e) multa de ate 15% (quinze por cento) sobre do valor previsto no su-
bitem 4.1 deste instrumento, no caso de extinção/cancelamento da 
contratação por ata unilateral da Administração, motivado por culpa 
da Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais 
sanções cabíveis; 
f) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor previsto no subitem 
4.1 desta Ata, quando configurada a inexecução total do fornecimento/ 
prestação. 
13.5. As penalidades serio aplicadas após regular processo adminis-
trativo, em que seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla 
defesa, com os me.los e recursos que lhes são inerentes, observando-se 
o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, e subsidiariamente na 
Lei n° 9.784/1999. 
13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração. 
13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo 
da pena, bem como o dano causado b. Administração, observado o 
principio da proporcionalidade. 
13.8. As multas serdo recolhidas em favor do Municfpio, no prazo máxi-
mo de 30 (trinta) dias, a contar da data' do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na 
Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 
13.9. As penalidades serio obrigatoriamente registradas no SICAF e em 
outros sistcmas disponibilizados pelos órgãos  dc  controle. 
13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem  pre-
juizo de outras medidas cabíveis. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração 
Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, in-
clusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de 
dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste 
instrumento, ou no instrumento convocatório, se cabível, serão decid-
idos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 14.133, de 
2021, na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e 
normas administrativas federais e municipais que fazem parte integran-
te deste documento, independentemente de suas transcrições. 
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HOSPITAL SUDOESTE LTDA. 

Rua Tupinambás, 191 — Capanema/ PR.-CEP 85760 — 000 

Fone/Fax (46) 3552 1441  

E-mail:  hospitalsudoesteltdaghotmail.com  

ORÇAMENTO DETALHADO DO CONTRATO DO HOSPITAL SUDOESTE 

APÓS DELIBERAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE EM 5 DE ABRIL DE 2023 

INCLUINDO REEQUILÍBRIO, REAJUSTE ANUAL E ORÇAMENTO DOS NOVOS SERVIVOS 

PACTUADOS 

1. INTITUIÇÃO INTERESSADA 

1.1. Hospital Sudoeste Ltda. 

2. OBJETO: 

2.1. CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 178/2022 (CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES, LOTADA EM TERRITÓRIO 

MUNICIPAL, PARA ATENDIMENTO DOS PACIENTES NA RETAGUARDA DA ATENÇÃO 

PRIMARIA À SAÚDE, QUANTO AOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA 24 HORAS, 

AFIM DE GARANTIR NA INTEGRALIDADE A ASSISTÊNCIA AOS USUÁRIOS DO SISTEMA 

ÚNICO DE SAÚDE (SUS) NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR). 

3. RESPONSÁVEL PELO ORÇAMENTO: 

3.1. José Carlos Maestrelli - Sócio Administrador 

4. DO DETALHAMENTO DA PROPOSTA 

4.1. Para prestar os serviços médicos e hospitalares, lotada em território municipal, 

para atendimento dos pacientes na retaguarda da atenção primaria à saúde, quanto 

aos serviços de urgência/emergência 24 horas: 

DESPESAS VALOR 
ORIGINAL 

VALOR COM 
REAJUSTE 

(5,47%) 

VALOR TOTAL 
COM REAJUSTE E 

REEQUILÍBRIO 
1 - Folha de pagamento do Plantáo Médico R$ 60.000,00 R$ 63.282,00 75.682,00 
2: Folha de Pagamento dos demais Funcionários (1/12 
ferias, 1/12 13° salário, 1/3 de férias) 

R$ 62.960,17 R$ 66.404,09 71.313,07 

3 -  Remedios,  materiais hospitalares, oxigenoterapia R$ 39.000,00 R$ 41.133,30 43.133,30 
4 - Contador R$ 1.300,00 R$ 1.371,11 1.371,11 
5 - Refeições e materiais de limpeza R$ 14.975,31 R$ 15.794,45 16.294,45 
6 - Lixo contaminado R$ 1.000,00 R$ 1.054,70 1.054,70 

LIE 
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7 - Impostos R$ 44.000,00 R$ 46.406,80 46.406,80 

8 - Manutengão Mensal e Diversos (taxa de Sindicato, 

dedetização, bebedouros, berço aquecido, incubadora, 

auto-clave, gerador, ar condicionado, colchões, camas, 

parte elétrica, rouparia , EPEIS dos funcionários, 

servigos prestados por terceiros, horas extras, gráfica, 

manutenção do ponto digital, PPRA, PCMSO, LTCAT e 

ASOS dos funcionários, filmes reveladores, fixadores, 

taxas obrigatórias do RX, taxas de banco e seguros) 

R$ 16.700,00 R$ 17.613,49 18.213,49 

9 - Exames de emergência pedidos no Pronto Socorro 

e Er fermaria para pacientes do SUS, 

Eletrocardiograma, Ultrassonografia, Endoscopia 

Digestiva Alta 

R$ 5.000,00 R$ 5.273,50 5.273,50 

10 - Luz, água, telefone, internet R$ 5.000,00 R$ 5.273,50 5.473,50 

11 - Margem de lucro R$ 13.154,49 R$ 13.874,04 13.874,05 

NOVOS SERVIÇOS e RESPONSABILIDADES 
1- Dispor de Médico e Enfermeiro em tempo integral e presencial, 

sete dias por semana 

(incluindc feriados), para atendimento na Unidade de Pronto- 

Atendimento, cujo medico e 

enfermeiro plantonistas deverão permanecer dentro do Hospital; 

2- A CONTRATADA não utilizará o Protocolo de  Manchester  para 

atendimeito e,  ern  seu 

lugar, adotará a TRIAGEM COMPLETA: todo paciente deverá ser 

avaliado pelo enfermeiro para 

posterior classificação de atendimento, na qual os casos de urgência 

e emergência deverão ser 

atendidos imediatamente e, os casos eletivos, em até 60 minutos, 

não podendo dispensar o paciente 

sem atendimento médico; 

3- Ofertar serviços ambulatoriais de curativo, administração de 

medicação e soroterapia 

conforme a necessidade do paciente, diante de prescrição médica, 

sem custc adicional ao paciente. 

4- Aos pacientes que tem direito â acompanhante garantido por Lei, 

deverá se - 

disponibil zado refeições adequadas e acomodação em cama ou 

poltrona reclinável permitindo um 

descanso adequado e digno; 

5- Receber todos os usuários do Sistema Único de Saúde, mesmo 

que as Unidades de 

Saúde do Município estejam em funcionamento, realizando inclusive 

qualquer procedimento 

contemplado na respectiva assistência nos casos de urgência e 

emergência, sem cobrança de 

honorário;, taxas ou valores adicionais, sem prejuízo do atendimento 

ordinário do objeto 

contratual; 

6- Ser a porta de Entrada para o Corpo de Bombeiros e SAMU, 24 

horas, me3mo em 

horário compatível com o da Secretaria de Saúde; 

7- Os exaries de alta complexidade, como, por exemplo, tomografia 

e ressonância 

magnética, quando os pacientes necessitarem  ern  casos de urgência 
e emergência, a 

CONTRATADA deverá encaminhá-los 6 central de leitos ou através 

do  SAM  U, transferindo-os 

para hospital de referencia, o qual procederá â avaliação com medico 

especialista e prosseguirá 

a conduta, garantindo, assim, o atendimento qualificado na 

especialidade que o paciente necessita, 

com realização dos exames necessários e avaliação pelo especialista. 

R$ 15.000,00 
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8- Os profissionais contratados pelo Hospital Sudoeste que farão o 
atendimento pelo 
Sistema 0 lico de Saúde deverão exercer suas funções devidamente 
uniformizados com 

identificação do nome e função de cada profissional; 
9- Os profissionais contratados pelo Hospital Sudoeste deverão 
possuir  lade  não 
superior a 75 anos, sendo idade limite estabelecida por lei para 
permanecer no serviço público; 
10- Manter câmeras de segurança 24 (vinte e quatro) horas na 
recepção do Hospital, 

sendo repassado 6 Secretaria Municipal de Saúde, por meio do Fiscal 
do Contrato e/ou do 
Secretário da pasta, a senha para acesso is imagens durante a 
vigência do Contrato; 
11- A contratada deverá apresentar a licença sanitária estadual do 
estabelecimento 

hospitalar, no prazo de 6 meses, contados da assinatura do termo 
aditivo. 
12- Mante a instalação de ar condicionado (quente e frio) nos leitos 
de internamentos do 

SUS, deviclamente funcionando, com manutenção e higienização 

periódica, conforme as normas 
sanitárias exigidas. 

13- Conservar e implantar melhorias na infraestrutura e adequar a 
sala de pré-parto e 
pós-parto, com banheiro privativo que possibilite a execução de 
exercícios e aquisição de uma 
cama  "PPP",  bem corno mantendo os equipamentos em devido 
funcionamento. 
14- Além das obrigações acima elencadas, a prestação de serviços 
deverá estar em conformidade 
com toda a legislação vigente que incida sobre o objeto da 
contratação, sem prejuízo para os 

destinatários dos serviços - Usuários do Sistema Único de Saúde 
(SUS) e para o Município de 
Capanema. 

15- A Contratada é responsável pelos danos causados â 
Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do 
Consumidor. 
16- A contratada é responsável por danos causados por ação do 
próprio hospital  
(ex.:  falha da segurança, intoxicação alimentar, infecção hospitalar  
etc.),  por ações e 

omissões de todos os seus funcionários e profissionais, celetistas, 
parceiros, terceirizados 

ou com qualquer vinculo com o Hospital, bem como por danos 
causados por médicos que 

possuam ou não algum vinculo com o Hospital. 
17- A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das 
normas legais e infralegais 
na execução desta Contratação. 
18- Outras obrigações previstas na resolução 03/2023 do Conselho 
Municipal de Saúde. 

TOTAL R$ 263.089,97 R$ 277.480,99 R$ 313.089,96 

Custo total mensal com novos serviços, reequilibrio e reajuste anual para prestação 

de serviço do Hospital Sudoeste à Secretaria Municipal de Saúde: R$ 313.089,97. 
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Observações: 

A proposta acima considerou as deliberações do Conselho Municipal de Saúde, nos  

term  as da Resolução n. 03/2023: 

a) Reequilibrio de preço: R$ 20.608,98 mensais. 

b) Reajuste anual a partir de 27/5/2023 (INPC, cuja taxa acumulada de fevereiro de 

2022 a março de 2023 corresponde a 5,47%): R$ 14.391,02 mensais. 

c) Melhorias e prestação de novos serviços pelo Hospital: R$ 15.000,00 mensais. 

Capanema, 11 de abril de 2023 

José Ca os Maestrelli 

Sócio Administrador 

CRM 3867 



Município de 
Capanema - PR 

Secretaria da Saúde SAÚDE 
SECRETARIA DE 

CAPANEMA-PR 

OFÍCIO N° 189/2023 

Prezada Senhora, 

Venho por meio deste comunicar o interesse desta Secretaria Municipal em aditivar por um 

período de 12 (doze) meses o Contrato n.° 178/2022, referente ao Processo de Inexigibilidade de 

Licitação n.° 04/2022, tendo como objeto: "Contratação de Pessoa Jurídica prestadora de serviços 

médicos i? hospitalares, lotada em território municipal, para atendimento dos pacientes na 

Retaguarda da Atenção Primária à Saúde, quanto aos serviços de urgência/emergência (24 horas), 

afim de garantir na integralidade a Assistência aos Usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) no 

Município de Capanema/PR", firmado entre o Município de Capanema-PR, por intermédio do 

Fundo Municipal de Saúde de Capanema-PR, inscrito no CNPJ sob n.° 09.157.931/0001-72 e o 

• Hospital Sudoeste LTDA, nesse ato representado pelo(a) Sr(a).  JOSE  CARLOS MAESTRELLI, 

CPF N° 183.776.619-34. 

Justifico acerca da necessidade de aditivar o contrato supramencionado, sendo com o intuito 

de manter ininterruptamente os serviços públicos de urgência e emergência, na Retaguarda da 

Atenção Primária à Saúde, aos pacientes capanemenses. 

Em um processo de construção conjunta com a Comunidade, a discussão contratual entre o 

Município de Capanema e o Prestador de Serviços Hospital Sudoeste LTDA, foi pautada, em reunião 

ordinária e extraordinária, do Conselho Municipal de Saúde, órgão esse Deliberativo, representante 

máximo da comunidade no Sistema Único de Saúde — SUS. 

No primeiro momento, foi apresentado ao Conselho, em reunião ordinária realizada no dia 28 

de março dlo corrente ano, a solicitação do Prestador de reequilibrio de preço do contrato em vigor. 

Realizada a leitura dos documentos apresentados pelo Hospital Sudoeste, ouviram-se os membros do 

Conselho, tomando nota de suas colocações e apontamentos. Iniciou-se, então, um processo de 

construção de um documento que representasse e fosse condizente a representatividade do Conselho 

Municipal de Saúde. 

Diante disso, em nova reunião extraordinária, convocada para esse fim, construímos a 

Resolução 003/2023, do Conselho Municipal de Saúde do município de Capanema, a qual Aprova: 

1) Reequilibrio de preço parcial e total, nos itens entendidos como justificáveis, 

considerando o desconto da inflação no acumulado e dos serviços compartilhados com o 

restante do hospital, em relação ao Contrato de Prestação de Serviços 178/2022, sendo o 

total do valor de reequilibrio de R$ 20.608.98 mensais, pormenorizado de cada item de 
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acordo com a solicitação do hospital e aprovados pelo Conselho Municipal de Saúde com 

os valores considerado;  

III  -IDespesas com produtos de higienização: R$ 500,00 
IV - Agua e esgoto z R$ 200,QO 
V - Plantão médico: R$ 12.400,00 
VI - Materiais e medicamentos: R$ 2.000,00 
VIII - Reajuste salários (proventos + vale alimentação + encargos): R$ 

4.908,98 
IX - Manutenção preventiva dos ar-condicionado (PMOC): R$ 300,00 
X - Manutenção preventiva dos equipamentos: R$ 200,00 
XIII - Dedetização: R$ 100,00 

2) Contratação e Implantação de novos serviços, atrelados a Renovação de Contrato, com 

o Prestador de Serviços Médicos, na Retaguarda da Atenção Primária à Saúde, Hospital 

Sudoeste LTDA, o valor total dos novos serviços sendo R$ 15.000,00 sendo eles: 

• Contratação de mais profissionais técnicos para "Realizar atendimento dos usuários do 

Sistema Único de Saúde, com estrutura e equipe profissional compatível com a demanda"; 

• Prestar o serviço de Pronto-Atendimento 24 horas, a fim de atender demanda de Urgência 

e Emergência, bem como prestar internamento aos casos que assim necessitarem através 

das AIHs pactuadas com o hospital; 

• Dispor de Médico e Enfermeiro em tempo integral e presencial, sete dias por semana 

(incluindo feriados), locados diretamente na Unidade de Pronto-Atendimento; 

• Ser Porta de Entrada para o Corpo de Bombeiros e SAMU, 24 horas, mesmo em horário 

compatível com o da Secretaria de Saúde; 

• Atender os usuários de demanda espontânea, e não fazer uso do Protocolo de  Manchester  

para atendimentos. Em seu lugar, adoção de TRIAGEM COMPLETA: todo paciente 

deverá ser avaliado pelo enfermeiro para posterior classificação de atendimento, na qual 

os casos de urgência e emergência deverão ser atendidos imediatamente e, os casos 

eletivos,  ern  ate 60 minutos, não podendo dispensar o paciente sem atendimento medico; 

• Receber todos os usuários do Sistema Único de Saúde, mesmo que as Unidades de Saúde 

do Município estejam em funcionamento, realizando inclusive qualquer procedimento 

contemplado na respectiva assistência nos casos de urgência e emergência, sem cobrança 

de honorários ou taxas adicionais, sem prejuízo do atendimento ordinário do objeto 

contratual; 

• Ofertar serviços ambulatoriais de curativo, administração de medicação e soroterapia 

conforme a necessidade do paciente diante de prescrição médica, sem custo adicional ao 
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paciente. Para tanto, os insumos deverão ser providenciados por parte da empresa 

contratada; 

• Os exames de alta complexidade, a exemplo de tomografia e ressonância magnética, que 

os pacientes necessitam na urgência e emergência, o hospital deverá encaminhar central 

de leitos ou através do SAMU, transferir para hospital de referência, avaliar com médico 

especialista e prosseguir a conduta, assim será garantido atendimento qualificado na 

especialidade que o paciente necessita, com realização do exame e avalição pelo 

especialista; 

• Identificação da equipe de trabalho: Os profissionais contratados pelo Hospital Sudoeste 

que farão o atendimento pelo Sistema Único de Saúde deverão exercer suas funções 

devidamente uniformizados com identificação do nome e função de cada profissional; 

• Os profissionais contratados pelo Hospital Sudoeste deverão possuir idade não superior a 

75 anos, sendo idade limite estabelecida por lei para permanecer no serviço público; 

• Em relação as férias dos funcionários, o município deverá ter conhecimento e poder de 

decisão perante a escala, a fim de evitar que gestantes e recém-nascidos precisem ser 

deslocados desnecessariamente a outros municípios por falta de vários profissionais ao 

mesmo tempo; 

• Manter câmeras de segurança 24 (vinte e quatro) horas na recepção do Hospital sendo 

repassado ao Secretário Municipal de Saúde senha para acesso as imagens durante a 

vigência do Contrato; 

• A contratada deverá apresentar a licença sanitária do estabelecimento hospitalar, no prazo 

de 6 meses; 

• Recebimento mensal atrelado a Fiscalização efetiva do Contrato: Comissão nomeada 

especificamente para esse fim, através da Portaria n° 8.241/2023, mensalmente, 

utilizando-se dos relatórios de atendimentos gerados pelo Sistema Consulfarma, realizará 

pesquisa por amostragem, com 5% os pacientes atendidos mensalmente, com o intuito de 

avaliar o grau de satisfação da população. Somente após relatório expedido pela 

Comissão, o pagamento será creditado; 

3) Reajuste anual, seguindo os  indices  de INPC, cuja taxa acumulada de fevereiro de 2022 a 

março de 2023 corresponde a 5,47%. Portanto, considerando o valor mensal em vigor (R$ 

263.089,97), a correção financeira será de R$ 14.391,02 mensais. 
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4) 0 valor total do novo Contrato, somando-se os serviços já prestados, acrescidos de: 1) 

recquilibrio de preço, 2) novas contratações de serviços e 3) reajuste anual segundo INPC, é 

de R$ 313.089,97 mensais. 

5) Aprova, com alterações, a prorrogação do contrato com o Hospital Sudoeste LIDA, 

contratação de pessoa jurídica, prestadora de serviços médicos, lotada em território municipal, 

para atendimento dos pacientes na Retaguarda da Atenção Primária à Saúde quanto aos 

serviços de Urgência/Emergência (24 horas), a fim de garantir a integralidade da assistência 

aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) no município de Capanema/PR, com 19 

(dezenove) clausulas contratuais. No anexo I, segue o contrato com as alterações. 

Não obstante, realizamos uma pesquisa entre os municípios próximos, com porte semelhante 

ao de Capanema, a fim de constatar qual o valor de repasse mensal realizado aos prestadores de 

serviços, que executam funções de retaguarda da Atenção Primária. Segundo o informado, os valores 

ultrapassam os R$ 400.000,00 mensais. Em anexo, seguem declarações recebidas dos municípios de 

Ampére e Santa Izabel do Oeste. 

Portanto, a revisão dos valores para o pagamento do Contrato 178/2022, bem como a 

renovação do mesmo, é fruto de um processo democrático, construido em conjunto com o Conselho 

Municipal de Saúde, Órgão Deliberativo máximo de representatividade popular. Em sua Resolução 

003/2023, fica instituído, além dos valores de Reequilibrio e Reajuste Anual, a contratação de novos 

serviços em beneficio da população, com o objetivo de garantir, em sua totalidade, a Retaguarda da 

Atenção Primária à Saúde no atendimento aos capanemenses. 

Sendo o que se apresenta para o momento, nos colocamos a inteira disposição para dirimir 

eventuais dúvidas. 

Atenciosamente, 

Capanema, Cidade da Rodovia EoIógica — Estrada Parque Caminho do Colono, aos 
14 dias do mês de abril de 2023. 

Prezada Senhora 
ROSELIA KRIGER BECK1ER PAGANI 
Chefe de Departamento de Contratações Públicas 
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Prefeitura do Município mar 

Santa Izabel do Oeste 
CNPJ 76.205.715/0001-42 MUNICIPIO DE  

FONE: (46) 3542-1360 - e-maii: prefsio@gmail.com SANTA IZABEL DO OESTE 
Rua  Acacia,  1317 - CEP 85650-000 - Santa Izabel do Oeste -  Parana  

Oficio 30/2023 - SMS Santa Izabel do Oeste, 13 de abril de 2023 

A Secretaria Municipal de Santa Izabel do Oeste, declara em caráter informativo 

ter a despesa mensal de R$ 459.283,20 com plantões médicos, folha de pagamento, 

instrumentais, fármacos e demais insumos, necessários ao atendimento das unidades de 

Pronto Atendimento 24 horas, internamento de clinica médica, pediátrica, obstetrícia de 

risco habitual, cirurgia geral e ginecológica do Hospital Municipal Casa de Saúde Santa 

Izabel. 

Sendo o que tínhamos para o momento, colocamo-nos a disposição. 

Assinado digitalmentepor: 
SIMONI DREHER PILZ 
SPOHR 
041.828.599-36 
13/04/2023 13:25:41 

Assinatura digital avançada com certificado digital neo 

Simoni Dreher Pilz Spohr  

Secretária Municipal de Saúde 

Secretaria Municipal de 

SAL) D E 
Santa Izabel do Oeste - PP 
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PREFEITURA DE AMPERE 

FORÇA E TRABALHO 

DECLARAÇÃO 

Eu, Jailine Bortolomedi, inscrita no Cadastro de Pessoa Física sob n° 

072.744.349-69, Secretária de Saúde do Município de Ampére, declaro para 

devidos fins que o Fundo Municipal de Saúde faz o repasse de até R$ 

450.000,00 (Quatrocentos e cinquenta mil reais), para o Instituto de Saúde de 

Ampére (ISA), CNES 5621674. 

Sendo expressão da verdade assino a presente declaração. 

Ampére, 12 de abril de 2022. 

Atenciosamente. 

uvq 

Jailine Bortolomedi 
Secretária de Saúde do Município de Ampére/PR 

Rua Maringá, 279 - Centro - Fone: (46) 3547.1122 - CEP 85.640-000 Ampere - Paraná 
CNPJ: 77.817.054/0001-79 - http:// www.ampere.pr.gov.br   

Email:  adm@ampere.pr.gov.br  
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SECPETARIA MUNICIPAL DE 
CONTIZATAC6ES PÚBLICAS 

Município de Capanerna 
Estado do  Parana  

DESPACHO 

Com relação ao Processo de Inexigibilidade n° 4/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA, PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES, LOTADA EM 
TERRITÓRIO MUNICIPAL, PARA ATENDIMENTO DOS PACIENTES NA RETAGUARDA DA 
ATENÇÃO PRIMARIA A SAÚDE QUANTO AOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 
HORAS), AFIM DE GARANTIR NA INTEGRALIDADE A ASSISTÊNCIA AOS USUARIOS DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. Após a aprovação do 
Conselho Municipal de Saúde encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para analise e emissão 
de Parecer Jurídico a respeito do pedido de Reequilibrio Econômico Financeiro solicitado pelo 
HOSPITAL SUDOESTE LTDA. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 17 
dia(s) do mês de abril de 2023 

Roselia nger  Becker ani 
Pregoeira/Chefe do Dpto de Contratações Públicas do 

Município de Capanema 
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PARECER JURÍDICO N° 101/2023  

REQUERENTE: Departamento de Contratações Públicas  
AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde 
ASSUNTO: Análise de solicitação de reequilibrio econômico-financeiro (revisão), reajustamento em sentido 
estrito aditivo de quantitativo e ampliação de serviços. Contrato Administrativo n° 178/2022. Processo de 
Inexigibilidade de Licitação n° 4/2022. Hospital Sudoeste. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: serviços médicos e hospitalares de urgência e emergência. 

EMENTA: ALTERAÇÃO CONTRATUAL. REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO. REAJUSTAMENTO EM SENTIDO 
ESTRITO. RETIFICAÇÃO E ALTERAÇÃO UNILATERAL DA 
CONTRATAÇÃO. AMPLIAÇÃO DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO 
DA LEI N. 14.133/2021. JUSTIFICATIVA SUFICIENTE. 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA 
CONTRATAÇÃO POR 2 (DOIS) ANOS. POSSIBILIDADE. 
PARECER FAVORÁVEL CONDICIONADO. 

1. RELATÓRIO. 

0 Departamento de Contratações Públicas encaminha para análise da Procuradoria-Geral o presente 
Processo Administrativo para análise de solicitação de alteração contratual, consubstanciado em aditivo de 
quantitativo. Sobre o tema, constam os seguintes documentos nos autos físicos: 

- solicitação de aditivo, com orçamento detalhado do pedido de reequilibrio do Hospital Sudoeste; 
- documentação anexa da solicitação; 

[II - parecer contábil; 
[V - certidões; 
V - despacho; 
VI - notificação e e-mails;  
VII - oficio n° 168/2023 da Secretaria de Saúde; 
VIII - resposta do Hospital Sudoeste, com cópia do orçamento detalhado do pedido de reequilibrio e cópia do 

orçamento detalhado da contratação original; 
IX - resolução n° 03/2023 do Conselho Municipal de Saúde -  CMS;  
X - minuta do contrato com as alterações propostas pelo  CMS;  
XI - cópia da Edição 1177-A do Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema; 
XII - orçamento detalhado do Hospital Sudoeste após deliberação do  CMS;  
XIII - oficio  if  189/2023 da Secretaria de Saúde; 
XIV - declarações dos Municípios de Santa Izabel do Oeste e de Ampere; 
XV - despacho de encaminhamento. 

o relatório. 

2. DOS PRESSUPOSTOS DE FATO E DE DIREITO. 

2.1. Considerações  

Convem destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos termos do  art.  53, da Lei n° 
14.133/202], prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo 
nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da Administração Pal)lica 
ao tragar os parâmetros do(s) produto(s)/serviço(s) entendido(s) como necessário(s). 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos do objeto do aditivo solicitado não 
constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em razão da 
omissão grosseira do setor competente nas descrições ou nas justificativas necessárias. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos relacionados 5. legalidade do feito. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone: 46-3552-1321 - ramal 217 
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2.2. Do equilíbrio econômico-financeiro do contrato - revisão contratual. 

0 Hospital Sudoeste apresentou pedido de reequilibrio contratual, com a informação de que os valores 
repassados pelo Município, para a manutenção dos serviços contratados, não estão suprindo os gastos hospitalares, 
incluindo os serviços do pronto socorro, pleiteando um acréscimo de R$ 62.110,26 mensais. 

Juntou inúmeros documentos para demonstrar o alegado. 
ND dia 13 de março os autos vieram à PGM. Prontamente foi analisado o caso e verificou-se a necessidade 

de o pedido, pela sua natureza e complexidade, passar pela análise prévia da Secretaria Municipal de Saúde, 
especialmente, com a recomendação para avaliação do pleito pelo Conselho Municipal de Saúde, cujos membros 
teriam melhores condições de avaliar as alegações do Contratado. 

Pois bem. 
Pela Resolução n° 03/2023 do Conselho Municipal de Saúde, foi deliberado pelo acolhimento parcial do 

pedido de recquilibrio pleiteado pelo Hospital Sudoeste, enquadrando-se no conceito de reequilibrio contratual 
somente o montante de R$ 20.608,98, cuja maior parte é relativa ao acréscimo de valores relacionados ao 
pagamento de mão de obra dos serviços prestados, incluindo os plantões  medicos  e demais serviços administrativos 
e de enfermagem. 

Nesse rumo, vejamos o que dispõe a novel Lei n° 14.133/2021 sobre o tema:  

Art.  6°(..) 

LIX - repactuação: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para 
serviços  continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, por 
meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada ci 
apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e  con:  data vinculada ao acordo, ci 
convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes 
da mão de obra;  

Art.  124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 
seguintes casos: 

- por acordo entre as partes: 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a  
repot-110o objetiva de risco estabelecida no contrato.  

Art.  135. Os preços dos contratos para serviços  continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de 
obra ou com predominância de mão de obra serão repactuados para manutenção do equilíbrio económico-
financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada: 

1- à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; 
II - ao acordo, d convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os 

custos de mão de obra. 
§ 1° A Administração não se vinculará  cis  disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios 

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores 
nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou  
indices  obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insconos relacionados 
ao exercício da atividade. 

§ 2° .È vedado a órgão ou entidade contratante vincular-se  cis  disposições previstas nos acordos, 
convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos 
contratos com a Administração Pública. 

§ 3°A repactuação deverá observar o interregno mínimo de I (um) ano, contado da data da apresentação 
da proposta ou da data da última repactuação. 

§ 4° A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o 
principio da anualidade do reajuste de  preps  da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos 
para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os 
decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. 

§ 50  Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação a que se refere o 
inciso II do caput  deste artigo poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou 
dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação. 

§ 6°A repactuação  sera  precedida de solicitação do contratado, acompanhada de demonstração analítica 
da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo 
acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 
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Com efeito, as disposições legais preveem a possibilidade de alteração contratual por acordo entre as partes 
para reestabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição 
da Admiaistração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando  ilea  econômica extraordinária e extracontratual. 

A cláusula décima segunda do contrato prevê a possibilidade de alteração contratual. 
Compulsando a proposta inicial do Hospital Sudoeste, verifica-se os custos iniciais estimados para a 

prestação dos serviços contratados pelo Município de Capanema. 
Todavia, em se tratando de saúde pública, a estimativa de custos nem sempre é exata, devendo haver 

previsões para alterações, quando houver justificativas para tanto. 
No parecer n° 146/2017 consignei a dificuldade em se precificar os serviços  medicos  hospitalares, havendo 

diversos fatores envolvidos que impedem uma análise exclusivamente objetiva do valor de mercado dos serviços 
da  Area  da saúde, como, por exemplo, a demanda, a existência de competição, isto e, de outros prestadores de 
serviços, os riscos inerentes da atividade médica, nunca livres de questionamentos judiciais  etc.  

No caso do presente requerimento de reequilibrio econômico-financeiro do Contrato n° 178/2022,  hi  
justificativa e conjunto probatório mínimo dando conta de que o Hospital Sudoeste está arcando com mais encargos 
atualmente do que como que foi preestabelecido no contrato original. 

Foi trazido aos autos recibos de pagamentos, folhas de pagamentos dos funcionários do Hospital entre 
outros documentos.  

Alm  disso, a queda de atendimentos e internamentos particulares, em razão da melhora na infraestrutura 
do atendimento público, bem como o aumento do consumo de medicamentos, materiais de limpeza, lavanderia e 
oxigenioterapia, devido ao maior volume de atendimentos públicos. 

Com efeito, por mais que não haja comprovação, pelo Hospital, de todos esses gastos a mais, é de 
conhecimento público o aumento do atendimento e da demanda dos serviços prestados pelo Hospital, o que permite 
concluirmos que houve um aumento de gastos na prestação de serviços, muito embora não no montante solicitado 
(R$ 62.110,26), pois não há comprovação de todo esse montante, mas, logicamente, houve. 

Nesse rumo, a Secretaria Municipal de Saúde, por meio da Resolução n° 3/2023 do Conselho Municipal de 
Saúde fez uma análise detalhada da solicitação do hospital, indicou o que, de fato, há justificativa e razoabilidade 
no pedido do Hospital, de acordo com o orçamento do Município, chegando-se A conclusão de que somente o 
montante de R$ 20.608,98 seria o justo a ser acrescentado a titulo de reequilíbrio contratual. 

Desta maneira, repise-se, considerando a dificuldade de precificação dos serviços médicos hospitalares, 
mas tendo em vista os gastos com os serviços contratados, tendo como parâmetro os Municípios vizinhos, mesmo 
com o acréscimo no montante indicado, o repasse mensal do Município de Capanema ao Hospital Sudoeste  sera  
muito menor do que os valores despendidos pelos Municípios de Santa Izabel do Oeste e Ampere, dando conta 
que com o aditivo o preço praticado continua dentro dos pregos praticados na região, não havendo o que se falar 
em superfaturamento. 

2.3. Do reajustamento em sentido estrito. 

Vejamos o que dispõe a Lei n° 14.133/2021 sobre o tema:  

Art.  6°(...) 

L  Viii  - reajustamento em sentido estrito: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de 
contrato consistente na aplicação do índice de correção monetária previsto no contrato, que deve retratar a 
variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de  indices  específicos ou setoriais; 

Considerando o interesse da Administração municipal cm realizar a prorrogação do contrato, há que 
se ressaltar a necessidade de observar o reajuste anual dos contratos, no sentido de preservar o poder 
aquisitivo da moeda, conforme determina a própria Lei de Licitações e Contratos. 

Dessa forma, consoante ao disposto na cláusula décima segunda do contrato administrativo, mister a 1 
aplicação do INPC como índice de referência para reajustar os valores a serem pagos pelo Município, cujo índice 
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acumulado dos últimos 12 (doze) meses (26/5/2022 a 25/5/2023) corresponde ao percentual de 3.83%  (três inteiros 
e oitenta e  tees  centésimos por cento), diferentemente do que consta na documentação juntada aos autos, a qual 
indica outro percentual de reajuste, o que deverá ser corrigido. 

2.4. Da ampliação dos serviços - acréscimo de quantitativo. 

0  art.  125, da Lei n° 14.133/2021, concede à administração a possibilidade de modificar o valor contratual 
realizando acréscimos ou supressões em obras, serviços e compras num percentual máximo de 25% do valor 
inicial, e rio caso particular de reforma de edificio ou equipamento, até o limite de 50% para os seus acréscimos. 

Destarte,  ye-se, pela disposição legal, que em se tratando de uma alteração de natureza quantitativa, cujo 
acréscimo não ultrapasse os limites legais, detem a administração a possibilidade de fazê-lo unilateralmente, por 
motivo de conveniência e oportunidade, respeitado o interesse público primário. 

Nesse rumo, desde que respeitados os preços ajustados no contrato original e havendo a necessidade de 
aquisição /prestação do(s) objeto(s)/serviço(s) indicado(s) no requerimento, é permitida a realização da alteração 
contratua]', haja vista que a possibilidade de alterar unilateralmente o ajuste representa uma prerrogativa à disposição 
da admini stração para concretizar o interesse público, ainda mais quando há solicitação ou concordância por parte 
da empresa contratada. 

Nesse diapasão, a Secretaria Municipal de Saúde, por meio da Resolução n° 3/2023 do Conselho Municipal 
de Saúde, estabeleceu um rol de novos serviços a serem prestados pelos Hospital Sudoeste, os quais foram aceitos 
e constaram na proposta atualizada do Contratado, datada de 11 de abril do corrente ano, totalizando o valor de 
R$ 15.000,00 (quinze mil reais) mensais. 

Dessa maneira, repise-se, considerando a dificuldade de precificação dos serviços  medicos  hospitalares, 
mas tendo em vista os gastos com os serviços contratados, tendo como parâmetro os Municípios vizinhos, mesmo 
com o acréscimo no montante indicado alhures, o repasse mensal do Município de Capanema ao Hospital Sudoeste 
será menor do que os valores despendidos pelos Municípios de Santa Izabel do Oeste e Ampere, dando conta que 
com o aditivo o preço praticado continua dentro dos preços praticados na região. 

Vejamos o que dispõe a Lei n° 14.133/2021 sobre o tema:  

Art.  104. 0 regime jurídico dos contratos instituído por esta Lei confere ci Administração, em relação a 
eles, as prerrogativas de: 

1 - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados 
os direitos do contratado; 

§ 1° As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos  nab  poderão ser alteradas sem prévia 
concordância do contratado. 

§ 2°Na hipótese prevista no inciso Ido caput deste artigo, as cláusulas econômico-financeiras do contrato 
deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual.  

Art.  124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 
seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus 

objetivos; 
b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;  

Art.  130. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, 
a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

Com efeito, a modificação quantitativa do valor contratado deve corresponder, em igual medida, à alteração 
das obrigações dos sujeitos da relação jurídica (Administração Pública e empresa contratada), ou seja, a variação da 
contraprestação deve guardar uma relação direta de proporcionalidade com o aumento do objeto. 

Por outro lado, adverte-se que o parâmetro sobre o qual deve ser calculado o limite de 25% não é o quanto 
do objeto é alterado, mas o quanto da alteração do objeto repercute no valor inicial atualizado do contrato, isto e, 
cálculo do imite a ser aditado deve ter por base o valor global da contratação. 
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No caso em análise, o aumento da quantidade do(s) objeto(s) é proporcional ao acréscimo do valor do(s) 
respectivo(s) contrato(s), respeitando-se, portanto, o percentual máximo permitido (25%). 

Por todo o exposto, considerando que a alteração que se pretende implementar qualifica-se como quantitativa 
(acréscimo), vislumbram-se respeitados os limites definidos na Lei de Licitações e Contratos Administrativos, e, 
portanto, nada obsta a sua formalização, pois adequada ao caso  (arts.  124 e 125, ambos da Lei n° 14.133/2021). 

2.5. Prorrogação do prazo de vigência da contratação por 2 (dois) anos. 

Tendo em vista a natureza continua dos serviços e a redução estratégica dos serviços administrativos 
e jurídicos necessários a cada prorrogação contratual, indica-se a prorrogação da vigência desta contratação 
pelo prazo de 2 (dois) anos, ate o inicio da gestão do próximo mandato. 

Sobre o tema, prevê a nova Lei de Licitações e Contratos:  

Art.  105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e deverão ser 
observadas, no momento da contratação e a cada exercício .financeiro, a disponibilidade de créditos 
orçamentários, hem como a previsão no piano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro.  

Art.  106. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses 
de serviços e fornecimentos  continuos,  observadas as seguintes diretrizes: 

I - a autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior vantagem 
econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual; 

II - a Administração deverá atestar, no inicio da contratação e de cada exercício, a existência de 
créditos orçamentários vinculados ci contratação e a vantagem  ern  sua manutenção;  

III  - a Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem  Onus,  quando não dispuser de 
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 
vantagem. 

§ 1° A extinção mencionada no inciso  III  do caput deste artigo ocorrerá apenas na próxima data 
de aniversário do contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da 
referida data. 

§ 2° Aplica-se o disposto neste artigo ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de 
informática.  

Art.  107. Os contratos de serviços e fornecimentos  continuos  poderão ser prorrogados 
sucessivamente, respeitada a vigência  maxima  decenal, desde que haja previsão em edital e que a 
autoridade competente ateste que as condklies e os  preps  permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem  Onus  para 
qualquer das partes. 

Como regra, a duração dos contratos regidos pela lei 14.133/2021 ficará adstrita à vigência dos respectivos 
créditos orçamentários que, no direito brasileiro, são definidos pela lei orçamentária anual, à qual cabe prever 
todas as despesas e receitas da entidade no período de um exercício. Desse modo, os contratos administrativos 
devem ter duração máxima de um ano, para atender à previsão orçamentária. 

Com efeito, a lei orçamentária define as despesas que podem ser contraídas pelo ente público naquele 
exercício., limitando toda atuação ou ajuste firmado pelo Estado durante a vigência dos respectivos créditos. 

Ocorre que a própria lei define algumas situações excepcionais, nas quais se admite a contratação além do 
prazo de um exercício. São elas: 

I - Projetos contemplados na lei do Plano Plurianual: os projetos cujos produtos/serviços 
estejam previstos nas metas estabelecidas no Plano Plurianual podem ter vigência superior a um 
exercício e poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e desde que isso tenha 
sido previsto no ato convocatório. 

A lei do PPA estabelece, de forma regionalizada, todas as diretrizes, objetivos e metas da Administraça 
Pública que extrapolem um exercício, tendo a lei vigência de quatro anos, não coincidentes com a legislatura. De\ 
fato, a lei define as despesas de capital e outras dela decorrentes, contemplando as despesas de caráter continuado, 
assim consideradas todas aquelas que ultrapassam o exercício financeiro. 
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H - Prestação de serviços a serem executados de forma continua: nesses casos, para 
contratação de serviços de cal-Ater continuado, a lei prevê a possibilidade de a Administração 
celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos, desde que observadas as seguintes diretrizes: 

a) a autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior 
vantagem econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual; 

b) a Administração deverá atestar, no inicio da contratação e de cada exercício, a 
existência de créditos orçamentários vinculados a contratação e a vantagem em sua 
manutenção; 

c) a Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser 
de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 
lhe oferece vantagem. 

(OBS: Nesse caso, a extinção produzirá efeitos somente na próxima data de aniversário do contrato e, para que 
a empresa possa se programar, não pode ocorrer a menos de dois meses dessa data. Assim, por exemplo, se a 
Administração decidir que irá extinguir o contrato após 3 anos e meio de vigência, essa extinção ocorrerá na 
data do 4° aniversário do acordo.) 

Além do prazo original de 5 (cinco) anos, a lei permite que sejam feitas prorrogações posteriores no referido 
contrato, desde que, ao final, ele não ultrapasse o prazo de 10 (dez) anos. Nesses casos, a possibilidade de 
prorrogação deve ter previsão em edital e a autoridade competente deve atestar que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual 
sem  Onus  para qualquer das partes. 

A doutrina é mansa e pacifica no sentido de que os serviços continuados, aos quais se referem o dispositivo, 
não são, necessariamente, serviços essenciais A coletividade, abrangendo quaisquer atividades que devem ser 
prestadas continuamente para regular funcionamento da estrutura administrativa. Com  efeito, a regra abarca 
serviços de vigilância e limpeza da repartição, por exemplo, que, não obstante não ostentem a qualidade de serviços 
necessários à sociedade, são indispensáveis A regular atividade na repartição pública. Logo, tais contratos podem 
ser prorrogados, com a intenção de facilitar a execução da atividade fim do órgão público, sem a necessidade de 
interrupção destas atividades. 

Com efeito, no que toca A definição do prazo inicial de vigência ou prorrogação para os contratos de 
prestação de serviços  continuos,  a Lei n° 14.133/2021 conferiu competência discricionária motivada para que o 
administrador, em vista de cada situação concreta, a partir de critérios de conveniência e oportunidade, estabeleça 
o prazo inicial que confira A Administração a condição mais vantajosa. 

Vislumbra-se, portanto, que a adoção do prazo de 12 (doze) meses não retrata uma imposição legal, mas, 
reflete urna praxe administrativa. Logo, é possível que os contratos dessa natureza tenham sua duração inicial ou 
suas prorrogações, quando ainda não superado o prazo de 5 (cinco) anos, superior a 12 (doze) meses, desde que 
essa condição confira A Administração maior vantajosidade. 

Essa conclusão encontra amparo na Orientação Normativa n°38, de 13 de dezembro de 2011, da Advocacia 
Geral da União: 

"Nos contratos de prestação de serviços de natureza continuada deve-se observar que: 
a) o prazo de vigência originário, de regra, é de até 12 meses; 
b) excepcionalmente, este prazo poderá ser fixado  por período superior a 12 meses nos casos em que, 

diante da peculiaridade e/ou complexidade do objeto, fique tecnicamente demonstrado o beneficio advindo 
para a administração; e 

c) é juridicamente possível a prorrogação do contrato por prazo diverso do contratado originariamente." 

Vale também registrar que com a edição da IN n° 05/2017 da Seges/MDG, aos órgãos e As entidades da 
Adminis.1-ação Pública federal sujeitos A observância dessa norma foi definida essa mesma disciplina para efeito 
de estipu lação do prazo inicial de vigência de seus contratos de prestação de serviços de natureza continuada. 
Assim dispõe o Anexo IX, item 12, dessa Instrução Normativa: 

"12. Nos contratos de prestação de serviços de natureza continuada, deve-se observar que: 
a) o prazo de vigência originário, de regra, é de 12 (doze) meses; 
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b) excepcionalmente, este prazo poderá ser fixado por período superior a 12 meses, nos casos em que, 
diante da peculiaridade e/ou complexidade do objeto, fique tecnicamente demonstrado o beneficio advindo 
para a Administração; e 

c) é juridicamente possível a prorrogação do Contrato por prazo diverso do contratado origina/mente." 

Nessa seara, é oportuno registrar que tais entendimentos continuam válidos e aplicáveis à nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos. 

Ademais, compulsando-se a Lei Municipal n° 1.783/2021 (Plano Plurianual 2022-2025), denota-se a 
existência de Programa destinado à promover a Assistência Hospitalar e Ambulatorial, cujo objeto da presente 
contratação vai ao encontro da execução desse programa, sem prejuízo de inclusões e alterações de indicadores 
do programa, para melhor especificação, por meio de Decreto, nos termos no  art.  7°,  II,  do PPA. 

Com base nessas razões, concluímos que é possível celebrar a prorrogação desta contratação de prestação 
de serviços  continuos  por prazo superior a 12 (doze) meses, desde que essa condição assegure para a 
Administração contratante maior vantajosidade. 

Destarte, a vantajosidade no caso em mesa é revelada pela dinâmica administrativa local, evitando-se 
desperdício de tempo e dinheiro público em eventuais procedimentos de prorrogação contratual, a respeito de 
serviços  continuos,  que respeitem os programas incluídos no PPA, evitando-se burocracias despiciendas. 

Portanto, indica-se a prorrogação da vigência da presente contratação pelo prazo de 2 (dois) anos. 

2.6. Da retificação e alteração unilateral das cláusulas contratuais, 

A presente contratação iniciou-se com fundamento da nova Lei de Licitações, regida pela Lei n° 
14.133/2021. Todavia, o contrato firmado pelas partes seguiu o modelo da Lei n° 8.666/1993. Com  efeito, tendo 
em vista a natureza dos serviços contratados e a necessidade de padronização das contratações, mister a retificação 
do contrato original, consignando expressamente que as partes estão sujeitas à novel Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, a Lei n° 14.133/2021. 

Além disso, o contrato administrativo n° 178/2022 não definiu algumas regras e obrigações especificas da 
contratação em espeque. 

No entanto, apesar da omissão não ter gerado prejuízos durante a execução da contratação até o momento, 
faz-se necessária a realização de uma alteração contratual, o que pode ser realizado de forma unilateral pela 
Administração Pública municipal, para melhor especificação do objeto da contratação. 

Outrossim, diante dos novos serviços estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde e obrigações 
decorrentes, faz-se necessária a alteração de diversas clausulas contratuais, notadamente, as clausulas 4', 6', 7', 8', 
9°c 12. 

Desse modo, considerando o diálogo com a Secretaria Municipal de Saúde e com o Contratado, indicam-
se as alterações descritas no próprio termo aditivo. 

Nessa seara, assim dispõe a Lei n° 14.133/2021 sobre o tema:  

Art.  104. 0 regime jurídico dos contratos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, 
as prerrogativas de: 

1 - modificci-los, unilateralmente, para melhor adequação as finalidades de interesse publico, respeitados os 
direitos do contratado; 

(-)  

Art.  124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes 
casos: 

1 - unilateralmente pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus 

objetivos; 

Destarte, as alterações das Clausula do contrato administrativo, que não geram novos  Onus,  independem d  
concorditncia da empresa contratada, tendo em vista se tratar de alteração de natureza unilateral que não gera 
custos adicionais para a empresa contratada, considerando que as cláusulas somente foram atualizadas conforme 
as normas vigentes, adaptadas ao objeto do contrato. 
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2.7. Da minuta do termo aditivo. 

Considerando-se a necessidade de adaptações no termo aditivo, segue anexa a minuta corrigida pela PGM, 
a qual C.eve ser preenchida com os dados relativos aos cálculos dos valores devidos, de competência do 
Departamento de Contratações Públicas, bem como ao prazo contratual, a ser definido pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal. 

2.8. Recomendações. 

Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações e 
documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados envolvidos. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza política, 
administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de descumprimento das 
obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de ato de improbidade administrativa, 
nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO. 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela possibilidade da celebração do termo aditivo de 
quantitativo e de valor, utilizando-se a minuta anexa, a qual deve ser preenchida com os dados relativos aos cálculos 
dos valores devidos, com base no reequilibrio aprovado pelo  CMS,  o reajuste pelo INPC, conforme mencionado no 
corpo deste parecer, e novos serviços pactuados, de competência do Departamento de Contratações Públicas, alem 
de definir o prazo da prorrogação contratual, se de 12 ou 24 meses. 

Resta, ainda: 

a) conferencia e/ou eventual juntada aos autos de toda a documentação de regularidade fiscal, 
trabalhista e previdencidria, de modo a comprovar que a contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitação, 
caso a validade dos respectivos documentos já apresentados esteja expirada; 

b) encaminhamento dos autos para decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 
c) preenchimento da minuta do termo aditivo, com os dados faltantes indicados acima; 
d) diligencias para a assinatura do aditivo contratual pelas partes; 
e) a publicação do extrato do aditivo no Diário Oficial Eletrônico do Município; 
f) apresentação de novo orçamento detalhado da contratação pelo Hospital Sudoeste, conforme 

orientações contidas neste parecer. 

o parecer. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
l do Colono,  a i s 25 dias do mês de maio de 2023. 
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1.0  Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 178/2022, que entre 

si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ 

e de outro lado a empresa HOSPITAL SUDOESTE LTDA. 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMAJPR, já 

qualificado nos autos, e de outro lado a empresa HOSPITAL SUDOESTE LTDA, CNPJ 

75.984.195/0001-50, também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, estando 

as partes sujeitas as normas da Lei n° 14.133/2021, ajustam o presente termo aditivo, em conformidade 

com o Parecer Jurídico n° xx/2023 e com os documentos constantes no processo de Inexigibilidade de 

Licitação n° 4/2022, mediante as seguintes clausulas e condições. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a CLÁUSULA QUARTA do Contrato Administrativo n° 

178/2022 (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA), a qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

4.1.1.  Realizar atendimento dos usuários do Sistema Onico de Saúde, em estrutura compatível  
corn  a demanda; 

4.1.2. Prestar o Serviço de Pronto-Atendimento 24 horas, a fim de atender demanda de 
Urgência e Emergência, bem como prestar internamento aos casos que assim necessitarem, através 
das AIHs pactuadas com o hospital; 

4.1.3.  Dispor de Médico e Enfermeiro em tempo integral e presencial, sete dias por semana 
(incluindo feriados), para atendimento na Unidade de Pronto-Atendimento, cujo médico e 
enfermeiro plantonistas deverão permanecer dentro do Hospital; 

4.1.4.  Os profissionais acima citados, bem como a equipe de enfermagem, não poderão 
assumir duplo vinculo empregaticio no turno correspondente ao de sua jornada de trabalho na 
instituição que prestará serviço ao nunicípio, bem como não poderá ausentar-se do local sem 
justificativa plausível. Em caso de eventual emergência na qual o médico plantonista do hospital 
sudoeste tenha necessidade de solicitar reforço de algum profissional da secretaria municipal de 
saúde, em horário de expediente, será realizada liberação do profissional mediante autorização do 
responsável imediato da Secretaria Municipal de Saúde; 

4.1.5. Os profissionais da CONTRATADA deverão utilizar o sistema Consulfàrma, integrado 
com o sistema da Secretaria Municipal de Saúde, para registro de todos os atendimentos, com 
dados de triagem, evolução de enfermagem, atendimento médico, prescrição e encaminhamentos 
devidamente registrados. Ressalta-se que o sistema  serer  mantido pelo CONTRATANTE, havendo 
apenas pontos de acesso disponibilizados à CONTRATADA para inserção de dados; 

4.1.6.  A CONTRATADA não utilizará o Protocolo de  Manchester  para atendimento e, em seu 
lugar, adotará a TRIAGEM COMPLETA: todo paciente  clever-6 ser avaliado pelo enfermeiro para 
posterior classificação de atendimento, na qual os casos de urgência e emergência deverão ser 
atendidos imediatamente e, os casos eletivos, em até 60 minutos, não podendo dispensar o paciente 
sem atendimento médico; 

4.1.7.  Ofertar serviços ambulatoriais de curativo, administração de medicação e soroterapia 
conforme a necessidade do paciente, diante de prescrição médica, sem custo adicional ao paciente. 

4.1.8.  A manutenção, reposição e aquisição de materiais e equipamentos deverão ser 
realizados e arcados por parte da CONTRATADA; 

4.1.9.  Em caso de ausência ou ineficiência do SAMU, o transporte de pacientes até serviços 
de referência  cleverer  ser realizado com acompanhamento de profissional da CONTRATADA (se 
necessário), cabendo ao CONTRATANTE o pagamento de R$ 300,00 reais para o Médico e 
R$ 100,00 reais para enfermeiro ou técnico de enfermagem para cada diligência, além do 
gerenciamento de motorista e transporte adequado, sem custo adicional ao paciente; 
posteriormente, a CONTRATADA registrará a ocorrência para notificar a não funcionalidade do 
serviço de urgência (Não será pago os valores acima mencionados caso o profissional da saúde 
seja servidor público municipal e esteja em horário de expediente. 0 atendimento desta cláusula 
não exime a CONTRATADA de manter os profissionais necessários para o adequado 
funcionamento do pronto-atendimento; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, i.o8o - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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4.1.10.  Realizar notificações de caráter epidemiológico (bem como acidentes de trabalho e 
Sindromes Respiratórias Agudas Graves - SRAG) e encaminhá-las a Vigilância Epiderniológica do 
Posto de Saúde semanalmente (menos em caso de meningites e outros enfèrmidades que são de 
notificação IMEDIATA); 

4.1.11. Coletar amostras em casos suspeitos de meningites, influenza ou SRAG. Os materiais 
são fornecidos pelo Estado. Cabe ao município disponibilizá-los; 

4.1.12.  Nos casos de parturientes que precisarão fazer uso de matergan (SUS), comunicar a 
Secretaria Municipal de Saúde dentro de, no máximo, 8 horas; 

4.1.13.  Comunicar acidentes  coin  animais peçonhentos imediatamente. Embora tenha soro no 
hospital, a notificação, juntamente  coin  a prescrição da medicação, deve ser encaminhada ao setor 
de epidemiologia do município imediatamente; 

4.1.14. Comunicar óbitos fetais, infantis e de gestantes/puérperas em 24 horas; 
4.1.15.  Realizar teste do pezinho em recém-nascidos após as 48 horas de vida, conforme 

preconizado em Linha Guia do  Mile  Paranaense, Ministério da Saúde e FEPE; 
4.1.16.  Realização de exames de RX, laboratoriais, Ultrassonografia, endoscopia e 

eletrocardiograma aos pacientes que necessitarem nas situações de urgência, emergência e 
internamento, sem custos adicionais para o Município ou cobrança do paciente, excluindo-se os 
casos eletivos; 

4.1.17.  A CONTRATADA deverá prestar os serviços ininterruptamente, vedada a concessão 
de férias coletivas  ern  que o pronto-atendimento 24h fique fechado ou que gestantes e recém-
nascidos precisem ser deslocados desnecessariamente a outros Municípios por falta de vários 
profissionais ao mesmo tempo; 

4.1.18.  Em relação as férias dos fiincioncirios, o município deverá ter conhecimento e poder 
de decisão perante a escala organizada pela CONTRATADA; 

4.1.19.  0 Município poderá ter poder de intervenção e decisão perante medidas e punições 
administrativas ao funcionário que tiver condutas arbitrárias à ética, desrespeito e desumanização 
da assistência ao paciente, podendo solicitar ci empresa o desligamento do profissional após 
registro de três advertências por escrito; 

4.1.20. Aos pacientes que tem direito à acompanhante garantido por Lei, deverá ser 
disponibilizado refeições adequadas e acomodação em cama ou poltrona reclinavel permitindo uni 
descanso adequado e digno; 

4.1.21. Receber todos os usuários do Sistema Único de Saúde, mesmo que as Unidades de 
Saúde do Município estejam em funcionamento, realizando inclusive qualquer procedimento 
contemplado na respectiva assistência nos casos de urgência e emergência, sem cobrança de 
honorários, taxas ou valores adicionais, sem prejuízo do atendimento ordinário do objeto 
contratual; 

4.1.22. Ser a porta de Entrada para o Corpo de Bombeiros e SAMU, 24 horas, mesmo em 
horário compatível  coin  o da Secretaria de Saúde; 

4.1.23.  Os exames de alta complexidade, como, por exemplo, tomografia e ressonância 
magnética, quando os pacientes necessitarem em casos de urgência e emergência, a 
CONTRATADA deverá encaminhá-los à central de leitos ou através do SAMU, transferindo-os 
para hospital de referencia, o qual procederá à avaliação com médico especialista e prosseguirá 
a conduta, garantindo, assim, o atendimento qualificado na especialidade que o paciente necessita,  
corn  realização dos exames necessários e avaliação pelo especialista. 

4.1.24. Os profissionais contratados pelo Hospital Sudoeste que fardo o atendimento pelo 
Sistema  (Ink.°  de Saúde deverão exercer suas funções devidamente uniformizados com 
identificação do nome e fiiiição de cada profissional; 

4.1.25. Os profissionais contratados pelo Hospital Sudoeste deverão possuir idade não 
superior a 75 anos, sendo idade limite estabelecida por lei para permanecer no serviço público; 

4.1.26.  Manter ccirneras de segurança 24 (vinte e quatro) horas na recepção do Hospital, 
sendo repassado a Secretaria Municipal de Saúde, por meio do Fiscal do Contrato e/ou do 
Secretário da pasta, a senha para acesso as imagens durante a vigência do Contrato; 

4.1.27. Realizar curetagem nas pacientes que não necessitem de alto risco; em caso de 
encaminhamento a outros níveis, justificar o motivo da transferência. 

4.1.28.  A contratada deverá apresentar a licença sanitária estadual do estabelecimento 
hospitalar, no prazo de 6 meses, contados da assinatura do termo aditivo. 

4.1.29.  Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente contratação; 
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4.1.30. Comunicar ti Administraçao, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os fUtos e 
ocorrências incomuns praticadas nas dependências do Hospital, que sejam relacionadas com a 
execução do presente contrato; 

4.1.31. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçdo exigidas no procedimento de 
inexigibilidade de licitação; 

4.1.32.  Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas pelo CONTRATANTE; 

4.1.33.  Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencicirios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

4.2.  Quanto à infraestrutura, é obrigação da CONTRATADA: 
4.2.1.  Manter a instalação de ar condicionado (quente e frio) nos leitos de internamentos do 

SUS, devidamente funcionando, com manutenção e higienizavao periódica, conforme as normas 
sanitárias exigidas. 

4.2.2. Conservar e implantar melhorias na infraestrzitura e adequar a sala de pré-parto e 
pós-parto, com banheiro privativo que possibilite a execução de exercícios e aquisição de uma 
cama  "PPP",  bem como mantendo os equipamentos em devido funcionamento. 

4.3.  Além das obrigações acima ekncadas, a prestação de serviços deverá estar em confbrmidade 
com toda a legislaçao vigente que incida sobre o objeto da contratação, sem prejuízo para os 
destinatários dos serviços - Usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) e para o Município de 
Capanema. 
4.4.  Durante a prestação dos serviços os profissionais deverão agir de acordo com o especificado 
a seguir, sem prejuízos de outras obrigações que sejam inerentes ez sua função: 

4.4.1.  Evoluir os pacientes em seu plantão, examinando-os, prescrevendo-os e ministrando 
tratamentos para as diversas patologias, aplicando métodos da medicina aceitos e reconhecidos 
cientificamente„ seguindo o plano terapêutico e protocolos definidos; registrar em prontuário do 
paciente, o diagnóstico, tratamento e evolução da doença; 

4.4.2.  Acompanhar pacientes em seus exames internamente; 
4.4.3.  Buscar solucionar os problemas dos pacientes existentes no seu plantão; 
4.4.4. Passar plantão mediante relatório escrito ou informatizado de seus pacientes; emitir 

atestados diversos, laudos e pareceres, para atender a determinações legais; 
4.4.5. Desenvolver ações de saúde coletiva e participar de processos de vigilância em saúde, 

visando garantir a qualidade dos serviços prestados. 
4.5.  A CONTRATADA irá elaborar a escala de profissionais plantonistas que atenderão do pronto-
atendimento 24h do Hospital e a encaminhará à Secretaria Municipal de Saúde, no prazo de I dia útil 
após a assinatura deste instrumento contratual, a qual  sera  analisada e, se for o caso, aprovada pelo 
Fiscal da Contratação e/ou Secretário Municipal de Saúde. 

4.5.1. 0 CONTRA TANTE, por meio do Fiscal da Contratação e/ou Secretário Municipal de 
Saúde, poderá requerer a substituição dos profissionais escalados, em razão de reclamações 
quanto ao atendimento do profissional pelos pacientes ou outro motivo, devidamentefimdanzentado. 

4.5.2. 0 não atendimento desta cláusula, sujeita a CONTRTADA a aplicação das penalidades 
cabíveis. 

4.6.  DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 
4.6.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
4.6.1.1. A contratada é responsável por danos causados por ação do próprio hospital  

(ex:  falha da segurança, intoxicação alimentar, infecção hospitalar  etc.),  por ações e 
omissões de todos os seus funcionários e profissionais. celetistas, parceiros, terceirizados 
ou  cons  qualquer vinculo com o Hospital, bem como por danos causados por médicos que 
possuam ou não algum vinculo com o Hospital  

4.6.1.2. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em  
juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora 
contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade 
em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este 
de qualquer responsabilidade, sob pena de aplicação das sanções administrativas contidas 
neste instrumento.  
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4.6.1.3. Em havendo necessidade de ressarcimento de dano causado pela Contratada  

ao Município ou a terceiro, o Município poderá realizar a retenção dos pagamentos 
mensais devidos à Contratada, devendo esta manter a prestação dos serviços ora 
contratados, caso o Município arque com eventuais indenizações ou sofra diretamente o  
dumb_  

4.6.1.4. Na hipótese do disposto no subitem 17.1.3 ser insuficiente para cobrir o dano 
causado ao Município ou a terceiro, a Contratada renuncia ao direito da 
impenhorabilidade de verbas do SUS destinadas ao pagamento de verbas destinadas aos 
plantões realizados pelos médicos que sejam sócios e/ou administradores do Hospital.  

4.6.2.  A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
na execução desta Contratação. 

4.6.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 
4.6.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

2. CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a CLÁUSULA SEXTA do Contrato Administrativo n° 

178/2022 (DO VALOR DO CONTRATO), a qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO 
6.1. O valor total da contra /ação é de R$ _xxxxxxxxxxxxx.x (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencitirios, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - Fica alterada a  CLÁUSULA SÉTIMA do Contrato Administrativo n° 

178/2022 (DA VIGÊNCIA), a qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  
7.1. 0 prazo de vigência do contrato  set-6 de xx (m-,$) meses ,  a partir da data da assinatura do 
instrumento, observando-se o disposto no  art.  105 e seguintes da Lei n° 14.133/2021. 
7.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 27/05/2023 e encerramento 
em 26/5/202x. 

4. CLAUSULA QUARTA - Fica alterado o subitem 8.1 da CLAUSULA OITAVA do Contrato 

Administrativo n° 178/2022 (DO PAGAMENTO), o qual passa a vigorar  corn  a seguinte redação: 

"8.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema -- PR, de fbrma parcelada, dividido em 12 
(doze) parcelas iguais mensais." 

5. CLÁUSULA QUINTA - Fica alterada a CLAUSULA NONA do Contrato Administrativo n° 

178/2022, a qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

9. CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
9.1. 0 CONTRATANTE realizará inspeção da prestação dos serviços, por meio de profissionais 
técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela fiscalização deste contrato, 
com a finalidade de verificar a adequação e constatar e relacionar os serviços inadequados. 

9.1.1.  A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, (is 
suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados. 

9.2. 0 Termo de Recebimento Definitivo dos serviços será lavrado mensalmente, até o quinto dia 
útil de cada mês, e  sera  emitido pelo Fiscal da Contratação. 
9.3.  0 Termo de Recebimento Definitivo será elaborado desde que tenham sido devidamente 
atendidas todas as exigências da fiscalização quanto ás pendências observadas, e somente após 
solucionadas todas as reclamações porventura fritas, incluindo a falta de pagamento de empregados, 
fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 
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9.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-6 como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à CONTRATANTE pela CONTRATADA 
com pelo menos um dia útil de antecedência à exaustão do prazo. 

9.3.2. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

9.3.3. Poderá ser consignado no Termo de Recebimento Definitivo eventuais descontos ao 
montante a ser pago a CONTRATADA, em razão da aplicação das penalidades deste contrato e/ou 
glosa proporcional por serviços não prestados. 

9.3.4. Uma Comissão nomeada especificamente para esse fim atuará para auxiliar na 
fiscalização do execução do objeto da presente contratação, a qual, mensalmente, utilizando-se dos 
relatórios de atendimentos gerados pelo Sistema Consulfarma, realizará pesquisa por amostragem, 
com até 5% (cinco por cento) dos pacientes atendidos mensalmente, com o intuito de avaliar o grau 
de satisfação da população. 

9.3.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3.6. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da contratação, indicando dia,  rites  e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário  a  regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos  ci  autoridade competente para as providências 
cabíveis. 

6. CLAUSULA SEXTA - Fica alterada a CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA do Contrato 
Administrativo n° 178/2022 (DAS ALTERAÇÕES), a qual passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

12. LÁ LULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 
12.1 Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina do  art.  124 
e seguintes da Lei n°14.133, de 2021. 
12.2 Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 
vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não 
deu causa a prorroga cão, observará IPCA como indexador de atualização dos valores constantes neste 
instrumento. 
12.3 Eventual direito a reequilibrio econômico-financeiro do contrato em razão de eventual aumento 
do piso salarial da enfermagem, em decorrência da legislação federal, o eventual valor da revisão 
contratual observará a proporcionalidade da verba repassada pela União Federal ao Municipio de 
Capanema. 
12.4 Os riscos decorrentes ordinariamente do negócio, incluindo-se o percentual relativo a inflação 
ordinária, não serão considerados para os fins de eventual reequilibrio econômico-financeiro do 
contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA -  As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este  Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 

Colono, ao(s) 25 dia(s) do mês de maio de 2023. 

AMÉRICO  BELLE HOSPITAL SUDOESTE LTDA. 
Prefeito Municipal Representante Legal da Contratada 
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1.0  Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 178/2022, que entre 

si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ 

e de outro lado a empresa HOSPITAL SUDOESTE LTDA. 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já 

qualificado nos autos, e de outro lado a empresa HOSPITAL SUDOESTE LTDA, CNPJ 
75.984.195/0001-50, também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, estando 

as partes sujeitas as normas da Lei n° 14.133/2021, ajustam o presente termo aditivo, em conformidade 

com o Parecer Jurídico n° 101/2023 e com os documentos constantes no processo de Inexigibilidade de 

Licitação n° 4/2022, mediante as seguintes clausulas e condições. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a CLÁUSULA QUARTA do Contrato Administrativo n° 

178/2022 (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA), a qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

4.1.1. Realizar atendimento dos usuários do Sistema Onico de Saúde, em estrutura compatível 
com a demanda; 

4.1.2. Prestar o Serviço de Pronto-Atendimento 24 horas, a fim de atender demanda de 
Urgência e Emergência, bem como prestar internamento aos casos que assim necessitarem, através 
das AIHs pactuadas com o hospital; 

4.1.3. Dispor de Médico e Enfermeiro em tempo integral e presencial, sete dias por semana 
(incluindo feriados), para atendimento na Unidade de Pronto-Atendimento, cujo médico e 
enfermeiro plantonistas deverão permanecer dentro do Hospital; 

4.1.4. Os profissionais acima citados, bem como a equipe de enfermagem, não poderão 
assumir duplo vinculo empregaticio no turno correspondente ao de sua jornada de trabalho na 
instituição que prestará serviço ao município, bem como não poderá ausentar-se do local sem 
justificativa plausível. Em caso de eventual emergência na qual o médico plantonista do hospital 
sudoeste tenha necessidade de solicitar reforço de algum profissional da secretaria municipal de 
saúde, em horário de expediente, será realizada liberação do profissional mediante autorização do 
responsável imediato da Secretaria Municipal de Saúde; 

4.1.5. Os profissionais da CONTRATADA deverão utilizar o sistema Consulfarma, integrado 
com o sistema da Secretaria Municipal de Saúde, para registro de todos os atendimentos, com 
dados de triagem, evolução de enfermagem, atendimento medico, prescrição e encaminhamentos 
devidamente registrados. Ressalta-se que o sistenia será mantido pelo CONTRATANTE, havendo 
apenas pontos de acesso disponibilizados à CONTRATADA para inserção de dados; 

4.1.6. A CONTRATADA não utilizará o Protocolo de  Manchester  para atendimento e, em seu 
lugar, adotará a TRIAGEM COMPLETA: todo paciente deverá ser avaliado pelo enfermeiro para 
posterior classificação de atendimento, na qual os casos de urgência e emergência deverão ser 
atendidos imediatamente e, os casos eletivos, em até 60 minutos, não podendo dispensar o paciente 
sem atendimento médico; 

4.1.7. Ofertar serviços ambulatoriais de curativo, administração de medicação e soroterapia 
conforme a necessidade do paciente, diante de prescrição médica, sem custo adicional ao paciente. 

4.1.8. A manutenção, reposição e aquisição de materiais e equipamentos deverão ser 
realizados e arcados por parte da CONTRATADA; 

4.1.9. Em caso de ausência ou ineficiência do SAMU, o transporte de pacientes até serviços 
de reftrência deverá ser realizado com acompanhamento de profissional da CONTRATADA (se 
necessário), cabendo ao CONTRATANTE o pagamento de R$ 300,00 reais para o Medico e 
R$ 100,00 reais para enfermeiro ou técnico de enfermagem para cada diligência, além do 
gerenciamento de motorista e transporte adequado„  sem custo adicional ao paciente; 
posteriormente, a CONTRATADA registrará a ocorrência para notificar a não funcionalidade do 
serviço de urgência (Não será pago os valores acima mencionados caso o profissional da saúde 
seja servidor público municipal e esteja em horário de expediente. 0 atendimento desta cláusula 
não exime a CONTRATADA de manter os profissionais necessários para o adequado 
funcionamento do pronto-atendimento; 
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Município de Capanema - PR 
4.1.10. Realizar notificações de caráter epidemiológico (bem como acidentes de trabalho e 

Síndromes Respiratórias Agudas Graves - ,S'RAG) e encaminhá-las a Vigilância Epidemiológica do 
Posto de Saúde semanalmente (menos em caso de meningites e outros enfermidades que são de 
notificação IMEDIATA); 

4.1.11. Coletar amostras em casos suspeitos de meningites, influenza ou SRAG. Os materiais 
são fornecidos pelo Estado. Cabe ao município disponibilizá-los; 

4.1.12. Nos casos de parturientes que precisarão fazer uso de matergan (SUS), comunicar a 
Secretaria Municipal de Saúde dentro de, no máximo, 8 horas; 

4.1.13. Comunicar acidentes com animais peçonhentos imediatamente. Embora tenha soro no 
hospital, a notificação, juntamente com a prescrição da medicação, deve ser encaminhada ao setor 
de epidemiologia do município imediatamente; 

4.1.14. Comunicar óbitos fetais, infantis e de gestantes/puérperas em 24 horas; 
4.1.15. Realizar teste do pezinho em recém-nascidos após as 48 horas de vida, conforme 

preconizado em Linha Guia do Mãe Paranaense, Ministério da Saúde e FEPE; 
4.1.16. Realização de exames de RX, laboratoriais, Ultrassonografia, endoscopia e 

eletrocardiograma aos pacientes que necessitarem nas situações de urgência, emergência e 
internamento, sem custos adicionais para o Município ou cobrança do paciente, excluindo-se os 
casos eletivos; 

4.1.17. A CONTRATADA deverá prestar os serviços ininterruptamente, vedada a concessão 
de ferias coletivas em que o pronto-atendimento 24h fique fechado ou que gestantes e recém-
nascidos precisem ser deslocados desnecessariamente a outros Municípios por falta de vários 
profissionais ao mesmo tempo; 

4.1.18. Em relação as férias dos funcionários, o município deverá ter conhecimento e poder 
de decisão perante a escala organizada pela CONTRATADA; 

4.1.19. 0 Município poderá ter poder de intervenção e decisão perante medidas e punições 
administrativas ao funcionário que tiver condutas arbitrárias ci ética, desrespeito e desumanização 
da assistência ao paciente, podendo solicitar ci empresa o desligamento do profissional após 
registro de três advertências por escrito; 

4.1.20. Aos pacientes que tem direito ci acompanhante garantido por Lei, deverá ser 
disponibilizado refeições adequadas e acomodação em cama ou poltrona reclincivel permitindo um 
descanso adequado e digno; 

4.1.21. Receber todos os usuários do Sistema Único de Saúde, mesmo que as Unidades de 
Saúde do Município estejam em funcionamento, realizando inclusive qualquer procedimento 
contemplado na respectiva assistência nos casos de urgência e emergência, sem cobrança de 
honorários, taxas ou valores adicionais, sem prejuízo do atendimento ordinário do objeto 
contratual; 

4.1.22. Ser a porta de Entrada para o Corpo de Bombeiros e SAMU, 24 horas, mesmo em 
horário compatível com o da Secretaria de Saúde; 

4.1.23. Os exames de alta complexidade, como, por exemplo, tomografia e ressonância 
magnética, quando os pacientes necessitarem em casos de urgência e emergência, a 
CONTRATADA deverá encaminhá-los ci central de leitos ou através do SAMU, transferindo-os 
para hospital de referencia, o qual procederá à avaliação com médico especialista e prosseguirá 
a conduta, garantindo, assim, o atendimento qualificado na especialidade que o paciente necessita, 
com realização dos exames necessários e avaliação pelo especialista. 

4.1.24. Os profissionais contratados pelo Hospital Sudoeste que farão o atendimento pelo 
Sistema  (Inky)  de Saúde deverão exercer suas funções devidamente uniformizados com 
identificação do nome e funcão de cada profissional; 

4.1.25. Os profissionais contratados pelo Hospital Sudoeste deverão possuir idade não 
superior a 75 anos, sendo idade limite estabelecida por lei para permanecer no serviço público; 

4.1.26. Manter  cameras  de segurança 24 (vinte e quatro) horas na recepção do Hospital, 
sendo repassado ci Secretaria Municipal de Saúde, por meio do Fiscal do Contrato e/ou do 
Secretário da pasta, a senha para acesso  cis  imagens durante a vigência do Contrato; 

4.1.27. Realizar curetagem nas pacientes que não necessitem de alto risco; em caso de 
encaminhamento a outros níveis, justificar o motivo da transferencia. 

4.1.28. A contratada deverá apresentar a licença sanitária estadual do estabelecimento 
hospitalar, no prazo de 6 meses, contados da assinatura do termo aditivo. 

4.1.29. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente contratação; 
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4.1.30. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os fatos e 

ocorrências incomuns praticadas nas dependências do Hospital, que sejam relacionadas  corn  a 
execução do presente contrato; 

4.1.31. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de 
inexigibilidade de licitação; 

4.1.32. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas pelo CONTRATANTE; 

4.1.33. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

4.2. Quanto à infraestrutura, é obrigação da CONTRATADA: 
4.2.1. Manter a instalação de ar condicionado (quente e frio) nos leitos de internamentos do 

SUS, devidamente funcionando, com manutenção e higieniza ção periódica, conforme as normas 
sanitárias exigidas. 

4.2.2. Conservar e implantar melhorias na infraestrutura e adequar a sala de pré-parto e 
pós-parto, com banheiro privativo que possibilite a execução de exercícios e aquisição de uma 
cama  "PPP",  bem como mantendo os equipamentos em devido funcionamento. 

4.3. Além das obrigações acima elencadas, a prestação de serviços deverá estar em conformidade 
com toda a legislação vigente que incida sobre o objeto da contratação, sem prejuízo para os 
destinatários dos serviços - Usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) e para o Municipio de 
Capanema. 
4.4. Durante a prestação dos serviços os profissionais deverão agir de acordo  corn  o especificado 
a seguir, sem prejuízos de outras obrigações que sejam inerentes a sua  fun  cão.' 

4.4.1. Evoluir os pacientes em seu plantão, examinando-os, prescrevendo-os e ministrando 
tratamentos para as diversas patologias, aplicando métodos da medicina aceitos e reconhecidos 
cientificamente, seguindo o plano terapêutico e protocolos definidos; registrar em prontuário do 
paciente, o diagnóstico, tratamento e evolução da doença; 

4.4.2. Acompanhar pacientes em seus exames internamente; 
4.4.3. Buscar solucionar os problemas dos pacientes existentes no seu plantão; 
4.4.4. Passar plantão mediante relatório escrito ou informatizado de seus pacientes; emitir 

atestados diversos, laudos e pareceres, para atender a determinações legais; 
4.4.5. Desenvolver ações de saúde coletiva e participar de processos de vigilância em saúde, 

visando garantir a qualidade dos serviços prestados. 
4.5. A CONTRATADA irá elaborar a escala de profissionais plantonistas que atenderão do pronto-
atendimento 24h do Hospital e a encaminhará à Secretaria Municipal de Saúde, no prazo de 1 dia útil 
após a assinatura deste instrumento contratual, a qual será analisada e, se for o caso, aprovada pelo 
Fiscal da Contratação e/ou Secretário Municipal de Saúde. 

4.5.1. 0 CONTRATAN7E, por meio do Fiscal da Contratação e/ou Secretário Municipal de 
Saúde, poderá requerer a substituição dos profissionais escalados, em razão de reclamações 
quanto ao atendimento do profissional pelos pacientes ou outro motivo, devidamente fundamentado. 

4.5.2. 0 não atendimento desta cláusula, sujeita a CONTRTADA a aplicação das penalidades 
cabíveis. 

4.6. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 
4.6.1. A Contratada é responsável pelos danos causados a Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
4.6.1.1. A contratada é responsável  por danos causados  por ação do  próprio hospital  

(ex.:  falha da segurança. intoxicação alimentar,  in  ficção  hospitalar  etc.),  por ações e 
omissões de todos os seus funcionários e  profissionais, celetistas, parceiros, terceirizados  
ou com qualquer vinculo com o Hospital, bem como por danos causados por médicos que 
possuam ou não algum vinculo com o Hospital.  

4.6.1.2. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em  
imizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora  
contratado, o Município  irk  se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade 
em que a Contratada  irk  se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este 
de qualquer responsabilidade, sob pena de aplicação das sanções administrativas contidas  
neste instrumento.  
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4.6.1.3. Em havendo necessidade de ressarcimento de dano causado pela Contratada 

ao Município ou a terceiro, o Município poderá realizar a retenção dos  pagamentos 
mensais devidos  it  Contratada, devendo esta manter a prestação dos serviços ora 
contratados, caso o Município arque com eventuais indenizações ou sofra diretamente o 
dano.  

4.6.1.4. Na hipótese do disposto no subitem 17.1.3 ser insuficiente para cobrir o dano 
causado ao Município ou a terceiro, a Contratada renuncia ao direito da 
impenhorabilidade de verbas do SUS destinadas ao pagamento de verbas destinadas aos 
plantões realizados pelos médicos que sejam sócios e/ou administradores do Hospital.  

4.6.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
na execução desta Contratação. 

4.6.3. Incumbe ci Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 
4.6.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

2. CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a CLAUSULA SEXTA do Contrato Administrativo n° 
178/2022 (DO VALOR DO CONTRATO), a qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO 
6.1. 0 valor total da contratação é de R$ 3.757.079,64  (Tres  Milhões, Setecentos e Cinquenta e Sete 
Mil e Setenta e Nove Reais e Sessenta e Quatro Centavos). 
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - Fica alterada a CLAUSULA SÉTIMA do Contrato Administrativo n° 
178/2022 (DA VIGÊNCIA), a qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
7.1. 0 prazo de vigência do contrato  sera  de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura do 
instrumento, observando-se o disposto no  art.  105 e seguintes da Lei n° 14.133/2021. 
7.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 27/05/2023 e encerramento 
em 26/5/2024. 

4. CLAUSULA QUARTA - Fica alterado o subitem 8.1 da CLAUSULA OITAVA do Contrato 
Administrativo n° 178/2022 (DO PAGAMENTO), o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

"8.1. 0 pagamento  sera  feito pelo Município de Capanema — PR, de forma parcelada, dividido o valor 
total da contratação em 12 (doze) parcelas iguais mensais." 

5. CLAUSULA QUINTA - Fica alterada a CLAUSULA NONA do Contrato Administrativo n° 
178/2022, a qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

9. CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
9.1. 0 CONTRATANTE realizará inspeção da prestação dos serviços, por meio de profissionais 
técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela fiscalização deste contrato, 
com a finalidade de verificar a adequação e constatar e relacionar os serviços inadequados. 

9.1.1. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados. 

9.2. 0 Termo de Recebimento Definitivo dos serviços  sera  lavrado mensalmente, até o quinto dia 
útil de cada Ines, e  sera  emitido pelo Fiscal da Contratação. 
9.3. 0 Termo de Recebimento Definitivo  sera  elaborado desde que tenham sido devidamente 
atendidas todas as exigências da fiscalização quanto as pendências observadas, e somente após 
solucionadas todas as reclamações porventura feitas, incluindo a falta de pagamento de empregados, 
fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 
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9.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado ci CONTRATANTE pela CONTRATADA 
com pelo menos um dia  "'ail  de antecedência à exaustão do prazo. 

9.3.2. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

9.3.3. Poderá ser consignado no Termo de Recebimento Definitivo eventuais descontos ao 
montante a ser pago a CONTRATADA, em razão da aplicação das penalidades deste contrato e/ou 
glosa proporcional por serviços não prestados. 

9.3.4. Unia Comissão nomeada especificamente para esse fim atuará para auxiliar na 
fiscalização do execução do objeto da presente contratação, a qual, mensalmente, utilizando-se dos 
relatórios de atendimentos gerados pelo Sistema Consulfarma, realizará pesquisa por amostragem, 
com até 5% (cinco por cento) dos pacientes atendidos mensalmente, com o intuito de avaliar o grau 
de satisfação da população. 

9.3.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3.6. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da contratação, indicando dia, mês e ano,  bent  como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos ci autoridade competente para as providencias 
cabíveis. 

6. CLAUSULA SEXTA - Fica alterada a CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA do Contrato 

Administrativo n° 178/2022 (DAS ALTERAÇÕES), a qual passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 
12.1 Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina do  art.  124 
e seguintes da Lei n°14.133, de 2021. 
12.2 Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 
vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não 
deu causa ci prorrogação, observará IPCA como indexador de atualização dos valores constantes neste 
instrumento. 
12.3 Eventual direito a reequilibrio econômico-financeiro do contrato em razão de eventual aumento 
do piso salarial da enfermagem, em decorrência da legislação federal, o eventual valor da revisão 
contratual observará a proporcionalidade da verba repassada pela União Federal ao Município de 
Capanema. 
12.4 Os riscos decorrentes ordinariamente do negócio, incluindo-se o percentual relativo à inflação 
ordinária, não serão considerados para os fins de eventual reequilibrio econômico-financeiro do 
contrato. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 

permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 25 dia(s) do mês de maio de 2023. 

a" 
HOSPIT •4 SUDOESTE LTDA. 

Prefeito Municipal Representante Legal da Contratada 
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HOSPITAL  SUDOESTE  LTDA. 

Rua Tupinambás, 191 — Capanema/ PR.-CEP 85760 — 000 

Fone/Fax (46) 3552 1441 O  
E-mail: hospitalsudoesteltdaghotmail.com  

ORÇAMENTO DETALHADO DO CONTRATO DO HOSPITAL SUDOESTE 

APÓS EMISSÃO DO PARECER JURÍCO PELA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

1. INTITUIÇÃO INTERESSADA 

1.1. Hospital Sudoeste Ltda. 

2. OBJETO: 

2.1. CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 178/2022 (CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

PRES—ADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES, LOTADA EM TERRITÓRIO 

MUNICIPAL, PARA ATENDIMENTO DOS PACIENTES NA RETAGUARDA DA ATENÇÃO 

PRIMARIA À SAÚDE, QUANTO AOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA 24 HORAS, 

AFIM DE GARANTIR NA INTEGRALIDADE A ASSISTÊNCIA AOS USUÁRIOS DO SISTEMA 

ÚNICO DE SAÚDE (SUS) NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR). 

3. RESPONSÁVEL PELO ORÇAMENTO: 

3.1. José Carlos Maestrelli - Sócio Administrador 

4. DC) DETALHAMENTO DA  PROPOSTA  

4.1. Para prestar os serviços médicos e hospitalares, lotada em território municipal, 

para atendimento dos pacientes na retaguarda da atenção primaria à saúde, quanto 

aos serviços de urgência/emergência 24 horas: 

DESPESAS VALOR 
ORIGINAL 

VALOR COM 
REAJUSTE 

(3,83%) 

VALOR TOTAL 
COM REAJUSTE E 

REEQUILÍBRIO 
1 - Folha de pagamento do Planto Médico R$ 60.000,00 R$ 62.298,00 74.698,00 

2: Folha de Pagamento dos demais Funcionários (1/12 
ferias, 1/12 13° salário, 1/3 de ferias) 

R$ 62.960,17 R$ 65.371,54 70.280,52 

3 - Remédios, materiais hospitalares, oxigenoterapia R$ 39.000,00 R$ 40.493,70 42.493,70 
4 - Contador R$ 1.300,00 R$ 1.349,79 1.349,79 

5 - Refeições e materiais de limpeza R$ 14.975,31 R$ 15.548,86 16.048,86 
6 - Lixo contaminado R$ 1.000,00 R$ 1.038,30 1.038,30 
7 - Impostos R$ 44.000,00 R$ 45.685,20 45.685,20 
8 - Manuten0o Mensal e Diversos (taxa de Sindicato, R$ 16.700,00 R$ 17.339,61 17.939,61 
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dedetizaç5o, bebedouros, berço aquecido, incubadora, 

auto-clave, gerador, ar condicionado, colchões, camas, 

parte elétrica, rouparia , EPEIS dos funcionários, 

serviços prestados por terceiros, horas extras, gráfica, 

manuten0o do ponto digital, PPRA, PCMSO, LTCAT e 

ASOS dos funcionários, filmes reveladores, fixadores, 

taxas obrigatárias do RX, taxas de banco e seguros) 

9 - Exames de emergência pedidos no Pronto Socorro 

e Enfermaria para pacientes do SUS, 

Eletrocardiograma, Ultrassonografia, Endoscopia 

Digestiva Alta 

R$ 5.000,00 R$ 5.191,50 5.191,50 

10 - Luz, água, telefone, internet R$ 5.000,00 R$ 5.191,50 5.391,50 

11 - Margem de lucro R$ 13.154,49 R$ 13.658,30 13.658,30 

NOVOS SERVIÇOS e RESPONSABILIDADES 

1- Dispor de Medico e Enfermeiro em tempo integral e presencial, 

sete dias por semana 

(incluindo feriados), para atendimento na Unidade de Pronto- 

Atendimen :o, cujo medico e 

enfermeiro plantonistas deverão permanecer dentro do Hospital; 

2- A CONTRATADA não utilizará o Protocolo de  Manchester  para 

atendimen.:o e, em seu 

lugar, adoiará a TRIAGEM COMPLETA: todo paciente deverá ser 

avaliado p€  lo  enfermeiro para 

posterior c assificação de atendimento, na qual os casos de urgência 

e emergencia deverão ser 

atendidos imediatamente e, os casos eletivos, em até 60 minutos,  

nap  poden  lo  dispensar o paciente 

sem atendimento medico; 

3- Ofertar serviços ambulatoriais de curativo, administração de 

medicação e soroterapia 

conforme 3 necessidade do paciente, diante de prescrição médica, 

sem custo adicional ao paciente. 

4- Aos pac entes que tem direito a acompanhante garantido por Lei, 

deverá ser 

disponibili:!ado refeições adequadas e acomodação em cama ou 

poltrona reclinavel permitindo um 

descanso adequado e digno; 

5- Recebe • todos os usuários do Sistema Único de Saúde, mesmo 

que as Unidades de 

Saúde do Município estejam em funcionamento, realizando inclusive 

qualquer procedimento 

contempl2do na respectiva assistência nos casos de urgência e 

emergência, sem cobrança de 

honorário:;, taxas ou valores adicionais, sem prejuízo do atendimento 

ordinário do objeto 

contratual; 

6- Ser a porta de Entrada para o Corpo de Bombeiros e SAMU, 24 

horas, mesmo em 

horário compatível com o da Secretaria de Saúde; 

7- Os exames de alta complexidade, como, por exemplo, tomografia 

e ressonância 

magnética, quando os pacientes necessitarem em casos de urgência 

e emergência, a 

CONTRAT4DA deverá encaminhá-los a central de leitos ou através 

do SAMU, transferindo-os 

para hospital de referência, o qual procederá a avaliação com médico 

especialista e prosseguirá 

a conduta, garantindo, assim, o atendimento qualificado na 

especialidade que o paciente necessita, 

com reali;sação dos exames necessários e avaliação pelo especialista. 

8- Os profissionais contratados pelo Hospital Sudoeste que farão o 

atendimento pelo 

Sistema único de Saúde deverão exercer suas funções devidamente 

R$ 15.000,00 
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uniformizados com 

identificação do nome e função de cada profissional; 

9- Os profissionais contratados pelo Hospital Sudoeste deverão 

possuir idade não 

superior a 75 anos, sendo idade limite estabelecida por lei para 

permanecer no serviço público; 

10- Manter câmeras de segurança 24 (vinte e quatro) horas na 

recepção do Hospital, 

sendo repaf.sado a Secretaria Municipal de Saúde, por meio do Fiscal 

do Contratc,  e/ou do 

Secretário ia pasta, a senha para acesso as imagens durante a 

vigência do Contrato; 

11- A contratada deverá apresentar a licença sanitária estadual do 

estabelecimento 

hospitalar, no prazo de 6 meses, contados da assinatura do termo 

aditivo. 

12- Manter a instalação de ar condicionado (quente e frio) nos leitos 

de internamentos do 

SUS, devid3mente funcionando, com manutenção e higienização 

periódica, conforme as normas 

sanitárias exigidas. 

13- Conseriar e implantar melhorias na infraestrutura e adequar a 

sala de pré-parto e 

pós-parto, com banheiro privativo que possibilite a execução de 

exercícios e aquisição de uma 

cama "PPF", bem como mantendo os equipamentos em devido 

funcionamento. 

14- Além clas obrigações acima elencadas, a prestação de serviços 

deverá estar em conformidade  

corn toda a legislação vigente que incida sobre o objeto da 

contratação, sem prejuízo para os 

destinatários dos serviços - Usuários do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e para o Município de 

Capanema. 

15- A Contratada e responsável pelos danos causados a 

Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do 

Consumidor. 

16- A comratada e responsável por danos causados por ação do 

próprio hospital  

(ex.:  falha da segurança, intoxicação alimentar, infecção hospitalar  

etc.),  por ações e 

omissões de todos os seus funcionários e profissionais, celetistas, 

parceiros, terceirizados 

ou com qualquer vinculo com o Hospital, bem como por danos 

causados por  medicos  que 

possuam ou não algum vinculo com o Hospital. 

17- A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das 

normas legais e infralegais 

na execução desta Contratação. 

18- Outras obrigações previstas na resolução 03/2023 do Conselho 

Municipal de Saúde. 

TOTAL R$ 263.089,97 R$ 273.166,30 R$ 308.775,28 

Custo total mensal com novos serviços, reequilibrio e reajuste anual para prestação 

de serviço do Hospital Sudoeste à Secretaria Municipal de Saúde: R$ 308.775,28. 

Observações: 
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A proposta acima considerou as deliberações do Conselho Municipal de Saúde, nos 

termos da Resolução n. 03/2023 e o Parecer jurídico n. 101/2023: 

a) Reequilibrio de preço: R$ 20.608,98 mensais. 

b) Reajuste anual a partir de 27/5/2023 (INPC, cuja taxa acumulada de 27/5/2022 até 

26/5/2023 corresponde a 3,83%): R$ 10.076,33 mensais. 

c) Melhorias e prestação de novos serviços pelo Hospital: R$ 15.000,00 mensais. 

Capanema, 29 de maio de 2023 

José  Carlo  Maestrelli 

Sócio Administrador 

CRM 3867 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL N° 1.648/2018 

DIREÇÃO: Alecxandro  Noll  

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Mateus Felipe Fernandes de Carvalho 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: (46) 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.prgov.br  / adm@capanema.prgov.br  

apanema - Paraná 
refeito Municipal: Américo  Belle  

Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Alecxandro  Noll  
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Gilmar Gobato 
Secretário de Contrai ações Públicas: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto  Gloss  
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo André Hossel 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretario de Indústria e Comércio: João Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: Rubens Luis Rolando Souza 
Secretario de Saúde: fonas  Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar  Kerber  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.prleg.br  

apanema - Paraná 
Vereador: Sergio Ui!  rich  - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1° Secretário 
Vereador:  Delmar  C Balzan - 2° Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlc Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terczinha Szimanslci Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS 
1.0 Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n0 178/2022, que entre 
si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa HOSPITAL SUDOESTE LTDA. 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICIPIO DE 
CAPANEMA/PR, ji 
qualificado nos autos, e de outro lado a empresa HOSPITAL SU- 
DOESTE I.TDA, CNPJ 
75.984.195/0001-50, também já qualificada nos autos, doravante desig- 
nada CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as normas da Lei n° 14.133/2021, ajustam o presente 
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termo aditivo, em conformidade 
com o Parecer Jurídico n° 101/2023 e com os documentos constantes no 
processo de Inexigibilidade de 
Licitação n° 4/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
1. CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a CLAUSULA QUARTA do 
Contrato Administrativo n° 
178/2022 (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA), a qual passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
4. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
4.1.1. Realizar atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde, em 
estrutura compatível 
com a demanda; 
4.1.2. Prestar o Serviço de Pronto-Atendimento 24 horas, a fim de 
atender demanda de 
Urgência e Emergência, bem como prestar internamento aos casos que 
assim necessitarem, através 
das AIHs pactuadas com o hospital; 
4.1.3. Dispor de Medico e Enfermeiro em tempo integral e presencial, 
sete dias por semana 
(incluindo feriados), para atendimento na Unidade de Pronto-Atendi- 
mento, cujo medico e 
enfermeiro plantonistas deverão permanecer dentro do Hospital; 
4.1.4. Os profissionais acima citados, bem como a equipe de enferma- 
gem, não poderio 
assumir duplo vinculo empregaticio no turno correspondente ao de sua 
jornada de trabalho na 
instituição que prestará serviço ao município, bem como não poderá 
ausentar-se do local sem 
justificativa plausível. Em caso de eventual emergência na qual o médico 
plantonista do hospital 
sudoeste tenha necessidade de solicitar reforço de algum profissional da 
secretaria municipal de 
saúde, em horário de expediente,  sera  realizada liberação do profissional 
mediante autorização do 
responsável imediato da Secretaria Municipal de Saúde; 
4.1.5. Os profissionais da CONTRATADA deverão utilizar o sistema 
Consulfarma, integrado 
com o sistema da Secretaria Municipal de Saúde, para registro de todos 
os atendimentos, com 
dados de triagem, evolução de enfermagem, atendimento médico, pre- 
scrição e encaminhamentos 
devidamente registrados. Ressalta-se que o sistema será mantido pelo 
CONTRATANTE, havendo 
apenas pontos de acesso disponibilizados à CONTRATADA para in- 
serção de dados; 
4.1.6. A CONTRATADA não utilizará o Protocolo de  Manchester  para 
atendimento e, em seu 
lugar, adotará a TRIAGEM COMPLETA: todo paciente deverá ser aval- 
iado pelo enfermeiro para 
posterior classificação de atendimento, na qual os casos de urgência e 
emergência deverão ser 
atendidos imediatamente e, os casos eletivos, em até 60 minutos, não 
podendo dispensar o paciente 
sem atendimento médico; 
4.1.7. Ofertar serviços ambulatoriais de curativo, administração de 
medicação e soroterapia 
conforme a necessidade do paciente, diante de prescrição medica, sem 
custo adicional ao paciente. 
4.1.8. A manutenção, reposição e aquisição de materiais e equipamentos 
deverão ser 
realizados e arcados por parte da CONTRATADA; 
4.1.9. Em caso de ausência ou ineficiência do SAMU, o transporte de 
pacientes até serviços 
de referência deverá ser realizado com acompanhamento de profissional 
da CONTRATADA (se 
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necessário), cabendo ao CONTRATANTE o pagamento de R$ 
300,00 reais para o Medico e 
R$ 100,00 reais para enfermeiro ou técnico de enfermagem para cada 
diligência, alem do 
gerenciamento de motorista e transporte adequado, sem custo adicional 
ao paciente; 
posteriormente, a CONTRATADA registrará a ocorrência para notifi- 
car a não funcionalidade do 
serviço de urgência (Não será pago os valores acima mencionados caso 
o profissional da saúde 
seja servidor público municipal e esteja em horário de expediente. 0 
atendimento desta cláusula 
não exime a CONTRATADA de manter os profissionais necessários 
para o adequado 
funcionamento do pronto-atendimento;Avenida Governador Pedro 
Viriato Parigot de Scraza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552- 
1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 — homepage: www.capanema.pr.gov.br  
Município de Capanema - PR 
4.1.10. Realizar notificações de caráter epidemiolágico (bem como aci- 

entes de trabalho e 
Síndromes Respiratórias Agudas Graves - SRAG) e encaminhá-las a 
Vigilância Epidemiológica do 
Posto de Saúde sema-ialmente (menos em caso de meningites e outros 
enfermidades que  sic,  de 
notificação IMEDIATA); 
4.1.11. Coletar amostras  ern  casos suspeitos de meningites, influenza ou 
SRAG. Os materiais  
sic)  fornecidos pelo Estado. Cabe ao município disportibilizá-los; 
4.1.12. Nos casos de parturientes que precisarão fazer uso de matergan 
(SUS), comunicar a 
Secretaria Municipal de Saúde dentro de, no máximo, 8 horas; 
4.1.13. Comunicar acidentes com animais peçonhentos imediatamente. 
Embora tenha soro no 
hospital, a notificação, juntamente com a prescrição da medicação, deve 
ser encaminhada ao setor 
de epidemiologia do município imediatamente; 
4.1.14. Comunicar óbitos fetais, infantis e de gestantes/puérperas em 
24 horas; 
4.1.15. Realizar teste do pezinho em recém-nascidos após as 48 horas 
de vida, conforme 

reconizado em Linha Guia do Mãe Paranaense, Ministério da Saúde 
FEPE; 

4.1.16. Realização de exames de RX, laboratoriais, Ultrassonografia, en- 
doscopia e 
eletrocardiograma aos pacientes que necessitarem nas situações de 
urgência, emergência e 
internamento, sem custos adicionais para o Município ou cobrança do 
paciente, excluindo-se os 
casos eletivos; 
4.1.17. A CONTRATADA deverá prestar os serviços ininterruptamente, 
vedada a concessão 
de férias coletivas em que o pronto-atendimento 24h fique fechado ou 
que gestantes e receinnascidos precisem ser deslocados desnecessaria- 
mente a outros Municípios por falta de vários 
profissionais ao mesmo tempo; 
4.1.18. Em relação  Ls  ferias dos funcionários, o município deverá ter 
conhecimento e poder 
de decisão perante a escala organizada pela CONTRATADA; 
4.1.19. 0 Município poderá ter poder de intervenção e decisão perante 
medidas e punições 
administrativas ao funcionário que tiver condutas arbitrárias à Rica, 
desrespeito e desumanização 
da assistência ao paciente, podendo solicitar à empresa o desligamento 
do profissional após 
registro de três advertências por escrito;  

4.1.20. Aos pacientes que tem direito 1 acompanhante garantido por Lei, 
deverá ser 
disponibilizado refeições adequadas e acomodação em cama ou poltro- 
na redinivel permitindo um 
descanso adequado e digno; 
4.1.21. Receber todos os usuários do Sistema Único de Saúde, mesmo 
que as Unidades de 
Saúde do Município estejam em funcionamento, realizando inclusive 
qualquer procedimento 
contemplado na respectiva assistência nos casos de urgência e emergên- 
cia, sem cobrança de 
honorários, taxas ou valores adicionais, sem prejuízo do atendimento 
ordinário do objeto 
contratual; 
4.1.22. Ser a porta de Entrada para o Corpo de Bombeiros e SAMU, 24 
horas, mesmo em 
horário compatível com o da Secretaria de Saúde; 
4.1.23. Os exames de alta complexidade, como, por exemplo, tomografia 
e ressonância 
magnética, quando os pacientes necessitarem em casos de urgência e 
emergência, a 
CONTRATADA deverá encaminhá-los à central de leitos ou através do 
SAMU, transferindo-os 
para hospital de referéncia, o qual procederá a avaliação com medico 
especialista e prosseguirá 
a conduta, garantindo, assim, o atendimento qualificado na especiali- 
dade que o paciente necessita, 
com realização dos exames necessários e avaliação pelo especialista. 
4.1.24. Os profissionais contratados pelo Hospital Sudoeste que fardo o 
atendimento pelo 
Sistema Único de Saúde deverão exercer suas funções devidamente uni- 
formizados com 
identificação do nome e função de cada profissional; 
4.1.25. Os profissionais contratados pelo Hospital Sudoeste deverão 
possuir idade não 
superior a 75 anos, sendo idade limite estabelecida por lei para perman- 
ecer no serviço público; 
4.1.26. Manter  cameras  de segurança 24 (vinte e quatro) horas na re- 
cepção do Hospital, 
sendo repassado à Secretaria Municipal de Saúde, por meio do Fiscal do 
Contrato e/ou do 
Secretário da pasta, a senha para acesso  its  imagens durante a vigência 
do Contrato; 
4.1.27. Realizar curetagem nas pacientes que não necessitem de alto ris- 
co; em caso de 
encaminhamento a outros níveis, justificar o motivo da transferência. 
4.1.28. A contratada deverá apresentar a licença sanitária estadual do 
estabelecimento 
hospitalar, no prazo de 6 meses, contados da assinatura do termo adi- 
tivo. 
4.1.29. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 
inerentes ao objeto da 
presente contratação;Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 — homepage: www.capanema.pr.gov.br  
Município de Capanema - PR 
4.1.30. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, os fatos e 
ocorrências incomuns praticadas nas dependências do Hospital, que se- 
jam relacionadas com a 
execução do presente contrato; 
4.1.31. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibili- 
dade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
procedimento de 
inexigibilidade de licitação; 
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4.1.32. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que 
está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas pelo CONTRATANTE; 
4.1.33. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos tra- 
balhistas, previdenciiiios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do con- 
trato. 
4.2. Quanto I infraestrutura, é obrigação da CONTRATADA: 
4.2.1. Manter a instalação de ar condicionado (quente e frio) nos leitos 
de internamentos do 
SUS, devidamente fancionando, com manutenção e higienização 
periódica, conforme as normas 
sanitárias exigidas. 
4.2.2. Conservar e implantar melhorias na infraestrutura e adequar a 
sala de  pre-parto e 

Os-parto, com banheiro privativo que possibilite a execução de exer- 
cios e aquisição de uma 

cama  "PPP",  bem conto mantendo os equipamentos em devido funcio- 
namento. 
4.3. Além das obrigacões acima elencadas, a prestação de serviços de- 
verá estar em conformidade 
com toda a legislação vigente que incida sobre o objeto da contratação, 
sem prejuízo para os 
destinatários dos serviços - Usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) 
e para o Município de 
Capanema. 
4.4. Durante a prestação dos serviços os profissionais deverão agir de 
acordo com o especif,cado 
a seguir, sem prejuízos de outras obrigações que sejam inerentes à sua 
função: 
4.4.1. Evoluir os pacientes em seu plantão, examinando-os, prescreven- 
do-os e ministrando 
tratamentos para as diversas patologias, aplicando métodos da medici- 
na aceitos e reconhecidos 
cientificamente, seguindo o plano terapêutico e protocolos definidos; 
registrar em prontuário do 
paciente, o diagnóstico, tratamento e evolução da doença; 

4.2. Acompanhar pacientes em seus exames internamente; 
.4.3. Buscar solucionar os problemas dos pacientes existentes no seu 

plantio; 
4.4.4. Passar plantdc mediante relatório escrito ou informatizado de 
seus pacientes; emitir 
atestados diversos, laudos e pareceres, para atender a determinações 
legais; 
4.4.5. Desenvolver act:5es de saúde coletiva e participar de processos de 
vigilância em saúde, 
visando garantir a qualidade dos serviços prestados. 
4.5. A CONTRATADA irá elaborar a escala de profissionais plantonistas 
que atenderão do prontoatendimento 24h do Hospital e a encaminhará 

Secretaria Municipal de Saúde, no prazo de 1 dia útil 
após a assinatura deste instrumento contratual, a qual  sera  analisada e, 
se for o caso, aprovada pelo 
Fiscal da Contratação e/ou Secretário Municipal de Saúde. 
4.5.1. 0 CONTRATANTE, por meio do Fiscal da Contratação e/ou 
Secretário Municipal de 
Saúde, poderá requerer a substituição dos profissionais escalados, em 
razão de reclamações 
quanto ao atendimento do profissional pelos pacientes ou outro motivo, 
devidamente fundamentado. 
4.5.2. 0 não atendimento desta cláusula, sujeita a CONTRTADA a apli- 
cação das penalidad.n 
cabíveis.  

4.6. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 
4.6.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Adminis- 
tração ou a terceiros, 
decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Con- 
sumidor. 
4.6.1.1. A contratada é responsável por danos causados por ação do 
próprio hospital  
(ex.:  falha da segurança, intoxicação alimentar, infecção hospitalar  etc.),  
por ações e 
omissões de todos os seus funcionários e profissionais, celetistas, par- 
ceiros, terceirizados 
ou com qualquer vinculo com o Hospital, bem como por danos cau- 
sados por médicos que 
possuam ou não algum vinculo com o Hospital. 
4.6.1.2. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser 
demandada em 
juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do 
serviço ora 
contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da 
lide, oportunidade 
em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventu- 
ais indenizações 
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Mu- 
nicípio, isentando este 
de qualquer responsabilidade, sob pena de aplicação das sanções ad- 
ministrativas contidas 
neste instrumento.Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 — homepage: www.capanema.pr.gov.br  
Município de Capanema - PR 
4.6.1.3. Em havendo necessidade de ressarcimento de dano causado pela 
Contratada 
ao Município ou a terceiro, o Município poderá realizar a retenção dos 
pagamentos 
mensais devidos a Contratada, devendo esta manter a prestação dos 
serviços ora 
contratados, caso o Município arque com eventuais indenizações ou 
sofra diretamente o 
dano. 
4.6.1.4. Na hipótese do disposto no subitem 17.1.3 ser insuficiente para 
cobrir o dano 
causado ao Município ou a terceiro, a Contratada renuncia ao direito da 
impenhorabilidade de verbas do SUS destinadas ao pagamento de ver- 
bas destinadas aos 
plantões realizados pelos médicos que sejam sócios e/ou administra- 
dores do Hospital. 
4.6.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das 
normas legais e infralegais 
na execução desta Contratação. 
4.6.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos pro- 
dutos/serviços. 
4.6.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a re- 
sponsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/ 
prestação dos serviços. 
2. CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a CLAUSULA SEXTA do 
Contrato Administrativo n. 
178/2022 (DO VALOR DO CONTRATO), a qual passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
6. CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO 
6.1. 0 valor total da contratação é de R$ 3.757.079,64  (Tres  Milhões, 
Setecentos e Cinquenta e Sete 
Mil e Setenta e Nove Reais e Sessenta e Quatro Centavos). 
6.2. No valor acima estio incluídas todas as despesas ordinárias diretas 
e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
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0  ft,  
montante a ser pago a CONTRATADA, em razão da aplicação das pe- 
nalidades deste contrato e/ou 
glosa proporcional por serviços não prestados. 
9.3.4. Uma Comissão nomeada especificamente para esse fim atuará 
para auxiliar na 
fiscalização do execução do objeto da presente contratação, a qual, men- 
salmente, utilizando-se dos 
relatórios de atendimentos gerados pelo Sistema Consulfarma, realizará 
pesquisa por amostragem, 
com até 5% (cinco por cento) dos pacientes atendidos mensalmente, 
com o intuito de avaliar o grau 
de satisfação da população. 
9.3.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 
negócio. 
9.3.6. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacio- 
nadas com a 
execução da contratação, indicando dia,  mks  e ano, bem como o nome 
dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário a regu- 
larização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências 
cabíveis. 
5. CLAUSULA SEXTA - Fica alterada a CLAUSULA DECIMA SEGUN- 
DA do Contrato 
Administrativo n° 178/2022 (DAS ALTERAÇÕES), a qual passa a vig- 
orar com a seguinte 
redação: 
12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 
12.1 Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão 
pela disciplina do  art.  124 
e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
12.2 Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, con- 
tado a partir do inicio de 
vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóte- 
ses  ern  que a Contratada não 
deu causa i prorrogação, observará IPCA como indexador de atual- 
ização dos valores constantes neste 
instrumento. 
12.3 Eventual direito a reequilibrio econômico-financeiro do contrato 
em razão de eventual aumento 
do piso salarial da enfermagem, em decorrência da legislação federal, o 
eventual valor da revisão 
contratual observará a proporcionalidade da verba repassada pela União 
Federal ao Município de 
Capanema. 
12.4 Os riscos decorrentes ordinariamente do negócio, incluindo-se o 
percentual relativo à inflação 
ordinária, não serão considerados para os fins de eventual reequilibrio 
econômico-financeiro do 
contrato. 
6. CLAUSULA SÉTIMA - As demais clausulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 
Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada 
Parque Caminho doColono, ao(s) 25 dia(s) do mês de maio de 2023. 

Amixico  Belli Hospital Sudoeste Lida 

Prefeito Municipal Representante Legal da Contratada 

trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de con- 
sumo, seguro e outros. 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 
3. CLAUSULA TERC:EIRA - Fica alterada a CLAUSULA SETIMA do 
Contrato Administrativo n° 
178/2022 (DA VIGÊNCIA), a qual passa a vigorar com a seguinte re- 
dação: 
7. CLAUSULA SETIMA - DA VIGENCIA 
7.1. 0 prazo de vigência do contrato  sera  de 12 (doze) meses , a partir 
da data da assinatura do 
instrumento, observando-se o disposto no  art.  105 e seguintes da Lei n° 
14.133/2021. 
7.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 
27/05/2023 e encerramento 
em 26/5/2024. 
4. CLAUSULA QUARTA - Fica alterado o subitem 8.1 da CLAUSULA 
OITAVA do Contrato 
Administrativo n° 178/2022 (DO PAGAMENTO), o qual passa a vigo- 
ar com a seguinte redação: 

.1. 0 pagamento será feito pelo Município de Capanema — PR, de 
forma parcelada, dividido o valor 
total da contratação em 12 (doze) parcelas iguais mensais:' 
5. CLAUSULA QUINTA - Fica alterada a CLAUSULA NONA do Con- 
trato Administrativo n° 
178/2022, a qual passa a vigorar com a seguinte redação: 
9. CLAUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
9.1. 0 CONTRATANTE realizará inspeção da prestação dos serviços, 
por meio de profissionais 
técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados 
pela fiscalização deste contrato, 
com a finalidade de verificar a adequação e constatar e relacionar os 
serviços inadequados. 
9.1.1. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, re- 
fazer ou substituir, is 
suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que se verificarem 
vícios, defeitos ou  in  correções 
resultantes da execução ou materiais empregados. 
9.2.0 Termo de Recebimento Definitivo dos serviços será lavrado men- 
salmente, até o quinto dia 
útil de cada mês, e será emitido pelo Fiscal da Contratação. 

.3. 0 Termo de Recebimento Definitivo será elaborado desde que  ten- 
am  sido devidamente 

atendidas todas as exigências da fiscalização quanto is pendências ob- 
servadas, e somente após 
solucionadas todas as reclamações porventura feitas, incluindo a falta 
de pagamento de empregados, 
fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na ex- 
ecução do contrataAvenida Governador Pedro Viriato Parigot de Sou- 
za, 1080 - Centro - 8.5760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.76010001-60 — homepage: www.capanema.pr.gov.br  
Município de Capanema - PR 
9.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não 
ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o rece- 
bimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado i CON- 
TRATANTE pela CONTRATADA 
com pelo menos um dia útil de antecedência à exaustão do prazo. 
9.3.2. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CON- 
TRATADA, em qualquer 
época, das garantias; concedidas e das responsabilidades assumidas em 
contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
9.3.3. Poderá ser consignado no Termo de Recebimento Definitivo 
eventuais descontos ao 
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1.0  Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 178/2022, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ 
e de outro lado a empresa HOSPITAL SUDOESTE LTDA. 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já 
qualificado nos autos, e de outro lado a empresa HOSPITAL SUDOESTE LTDA, CNPJ 
75.984.195/0001-50, também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as normas da Lei n° 14.133/2021, ajustam o presente termo aditivo, em conformidade 
com o Parecer Jurídico n° 101/2023 e com os documentos constantes no processo de Inexigibilidade de 
Licilação n° 4/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a CLÁUSULA QUARTA do Contrato Administrativo n° 
178/2022 (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA), a qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

4. CLÁUSULA OUARTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA  
4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

4.1.1. Realizar atendimento dos usuários do Sistema  (Ink°  de Saúde, em estrutura compatível 
com a demanda; 

4.1.2. Prestar o Serviço de Pronto-Atendimento 24 horas, a fim de atender demanda de 
Urgência e Emergência, bem como prestar internamento aos casos que assim necessitarem, através 
das  Allis  pactuadas com o hospital; 

4.1.3. Dispor de Médico e Enfermeiro em tempo integral e presencial, sete dias por semana 
(incluindo feriados), para atendimento na Unidade de Pronto-Atendimento, cujo médico e 
enfermeiro plantonistas deverão permanecer dentro do Hospital; 

4.1.4. Os profissionais acima citados, bem como a equipe de enfermagem, não poderão 
assumir duplo vinculo empregatício no turno correspondente ao de sua jornada de trabalho na 
instituição que prestará serviço ao município, bem como não poderá ausentar-se do local sem 
justificativa plausível. Em caso de eventual emergência na qual o médico plantonista do hospital 
sudoeste tenha necessidade de solicitar reforço de algum profissional da secretaria municipal de 
saúde, em horário de expediente, será realizada liberação do profissional mediante autorização do 
responsável imediato da Secretaria Municipal de Saúde; 

4.1.5. Os profissionais da CONTRATADA deverão utilizar o sistema Consulfarma, integrado 
com o sistema da Secretaria Municipal de Saúde, para registro de todos os atendimentos, com dados 
de triagem, evolução de enfermagem, atendimento médico, prescrição e encaminhamentos 
devidamente registrados. Ressalta-se que o sistema será mantido pelo CONTRATANTE, havendo 
apenas pontos de acesso disponibilizados à CONTRATADA para inserção de dados; 

4.1.6. A CONTRATADA não utilizará o Protocolo de  Manchester  para atendimento e, em seu 
lugar, adotará a TRIAGEM COMPLETA: todo paciente deverá ser avaliado pelo enfermeiro para 
posterior classificação de atendimento, na qual os casos de urgência e emergência deverão ser 
atendidos imediatamente e, os casos eletivos, em até 60 minutos, não podendo dispensar o paciente 
sem atendimento médico; 

4.1.7. Ofertar serviços ambulatoriais de curativo, administração de medicação e soroterapia 
conforme a necessidade do paciente, diante de prescrição médica, sem custo adicional ao paciente. 

4.1.8. A manutenção, reposição e aquisição de materiais e equipamentos deverão ser 
realizados e arcados por parte da CONTRATADA; 

4.1.9. Em caso de ausência ou ineficiência do SAMU, o transporte de pacientes até serviços 
de referência deverá ser realizado com acompanhamento de profissional da CONTRATADA (se 
necessário), cabendo ao CONTRATANTE o pagamento de R$ 300,00 reais para o Médico e R$ 
100,00 reais para enfermeiro ou técnico de enfermagem para cada diligencia, além do 
gerenciamento de motorista e transporte adequado, sem custo adicional ao paciente; 
posteriormente, a CONTRATADA registrará a ocorrência para notificar a não funcionalidade do 
serviço de urgência  (Nab  será pago os valores acima mencionados caso o profissional da saúde 
seja servidor público municipal e esteja em horário de expediente. 0 atendimento desta cláusula 
não exime a CONTRATADA de manter os profissionais necessários para o adequado 
funcionamento do pronto-atendimento; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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4.1.10. Realizar notificações de caráter epidemiológico (bem como acidentes de trabalho e 
Síndromes Respiratórias Agudas Graves - SRAG) e encaminhá-las a Vigilância Epidemiológica do 
Posto de Saúde semanalmente (menos em caso de meningites e outros enfermidades que são de 
notificaç 'do IMEDIATA); 

4.1.11. Coletar amostras em casos suspeitos de meningites, influenza ou SRAG. Os materiais 
são fornecidos pelo Estado. Cabe ao município disponibilizci-los; 

4.1.12. Nos casos de parturientes que precisarão fazer uso de matergan (SUS), comunicar a 
Secretaria Municipal de Saúde dentro de, no  maxim,  8 horas; 

4.1.13. Comunicar acidentes com animais peçonhentos imediatamente. Embora tenha soro no 
hospital, a notificação, juntamente com a prescrição da medicação, deve ser encaminhada ao setor 
de epidemiologia do município imediatamente; 

4.1.14. Comunicar óbitos fetais, infantis e de gestantes/puérperas em 24 horas; 
4.1.15. Realizar teste do pezinho em recém-nascidos após as 48 horas de vida, conforme 

preconizado em Linha Guia do  Mile  Paranaense, Ministério da Saúde e FEPE; 
4.1.16. Realização de exames de RX, laboratoriais, Ultrassonografia, endoscopia e 

eletrocardiograma aos pacientes que necessitarem nas situações de urgência, emergência e 
internamento, sem custos adicionais para o Município ou cobrança do paciente, excluindo-se os 
casos eletivos; 

4.1.17. A CONTRATADA deverá prestar os serviços ininterruptamente, vedada a concessão de 
férias coletivas em que o pronto-atendimento 24h fique fechado ou que gestantes e recém-nascidos 
precisem ser deslocados desnecessariamente a outros Municípios por falta de vários profissionais 
ao mesmo tempo; 

4.1.18. Em relação as férias dos funcionários, o município deverá ter conhecimento e poder de 
decisão perante a escala organizada pela CONTRATADA; 

4.1.19. 0 Município poderá ter poder de intervenção e decisão perante medidas e punições 
administrativas ao funcionário que tiver condutas arbitrárias à ética, desrespeito e desumanização 
da assistência ao paciente, podendo solicitar à empresa o desligamento do profissional após 
registro de três advertências por escrito; 

4.1.20. Aos pacientes que tem direito à acompanhante garantido por Lei, deverá ser 
disponibilizado refeições adequadas e acomodação em cama ou poltrona reclinavel permitindo um 
descanso adequado e digno; 

4.1.21. Receber todos os usuários do Sistema Chaco de Saúde, mesmo que as Unidades de 
Saúde do Município estejam em funcionamento, realizando inclusive qualquer procedimento 
contemplado na respectiva assistência nos casos de urgência e emergência, sem cobrança de 
honorários, taxas ou valores adicionais, sem prejuízo do atendimento ordinário do objeto 
contratual; 

4.1.22. Ser a porta de Entrada para o Corpo de Bombeiros e SAMU, 24 horas, mesmo em 
horário compatível com o da Secretaria de Saúde; 

4.1.23. Os exames de alta complexidade, como, por exemplo, tomografia e ressonância 
magnética, quando os pacientes necessitarem em casos de urgência e emergência, a 
CONTRATADA deverá encaminhá-los à central de leitos ou através do SAMU, transferindo-os para 
hospital de referência, o qual procederá a avaliação com médico especialista e prosseguirá a 
conduta, garantindo, assim, o atendimento qualificado na especialidade que o paciente necessita, 
com realização dos exames necessários e avaliação pelo especialista. 

4.1.24. Os profissionais contratados pelo Hospital Sudoeste que fardo o atendimento pelo 
Sistema Clnico de Saúde deverão exercer suas funções devidamente uniformizados com 
identificação do nome e função de cada profissional; 

4.1.25. Os profissionais contratados pelo Hospital Sudoeste deverão possuir idade não 
superior a 75 anos, sendo idade limite estabelecida por lei para permanecer no serviço público; 

4.1.26. Manter câmeras de segurança 24 (vinte e quatro) horas na recepção do Hospital, sendo 
repassado à Secretaria Municipal de Saúde, por meio do Fiscal do Contrato e/ou do Secretário da 
pasta, a senha para acesso as imagens durante a vigência do Contrato; 

4.1.27. Realizar curetagem nas pacientes que não necessitem de alto risco; em caso de 
encaminhamento a outros níveis, justificar o motivo da transferência. 

4.1.28. A contratada deverá apresentar a licença sanitária estadual do estabelecimento 
hospitalar, no prazo de 6 meses, contados da assinatura do termo aditivo. 

4.1.29. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente contratação; 

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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4.1.30. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os fatos e 
ocorrências incomuns praticadas nas dependências do Hospital, que sejam relacionadas com a 
execução do presente contrato; 

4.1.31. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de 
inexigibilidade de licitação; 

4.1.32. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada, exceto nas 
condições autorizadas pelo CONTRATANTE; 

4.1.33. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciarios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

4.2. Quanto a infraesirutura, é obrigação da CONTRATADA: 
4.2.1. Manter a instalação de ar condicionado (quente e frio) nos leitos de internamentos do 

SUS, devidamente funcionando, com manutenção e higienização periódica, conforme as normas 
sanitárias exigidas. 

4.2.2. Conservar e implantar melhorias na infraestrutura e adequar a sala de pré-parto e pós-
parto, com banheiro privativo que possibilite a execução de exercícios e aquisição de uma cama  
"PPP",  bem como mantendo os equipamentos em devido funcionamento. 

4.3. Além das obrigações acima elencadas, a prestação de serviços  cleverer  estar em conformidade 
com toda a legislação vigente que incida sobre o objeto da contratação, sem prejuízo para os 
destinatários dos serviços - Usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) e para o Município de 
Capanema. 
4.4. Durante a prestação dos serviços os profissionais deverão agir de acordo com o especificado a 
seguir, sem prejuízos de outras obrigações que sejam inerentes a sua função: 

4.4.1. Evoluir os pacientes em seu plantão, examinando-os, prescrevendo-os e ministrando 
tratamentos para as diversas patologias, aplicando métodos da medicina aceitos e reconhecidos 
cientificamente, seguindo o plano terapêutico e protocolos definidos; registrar em prontuário do 
paciente, o diagnóstico, tratamento e evolução da doença; 

4.4.2. Acompanhar pacientes em seus exames internamente; 
4.4.3. Buscar solucionar os problemas dos pacientes existentes no seu plantão; 
4.4.4. Passar plantão mediante relatório escrito ou informatizado de seus pacientes; emitir 

atestados diversos, laudos e pareceres, para atender a determinações legais; 
4.4.5. Desenvolver ações de saúde coletiva e participar de processos de vigilância em saúde, 

visando garantir a qualidade dos serviços prestados. 
4.5. A CONTRATADA irá elaborar a escala de profissionais plantonistas que atenderão do pronto-
atendimento 24h do Hospital e a encaminhará cl Secretaria Municipal de Saúde, no prazo de I dia útil 
após a assinatura deste instrumento contratual, a qual  sera  analisada e, se for o caso, aprovada pelo 
Fiscal da Contratação e/ou Secretário Municipal de Saúde. 

4.5.1. 0 CONTRATANTE, por meio do Fiscal da Contratação e/ou Secretário Municipal de 
Saúde, poderá requerer a substituição dos profissionais escalados, em razão de reclamações quanto 
ao atendimento do profissional pelos pacientes ou outro motivo, devidamente fundamentado. 

4.5.2. 0 não atendimento desta clausula, sujeita a CONTRTADA a aplicação das penalidades 
cabíveis. 

4.6. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 
4.6.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
4.6.1.1. A contratada é responsável por danos causados por acdo do próprio hospital  

(ex.:  falha da semuranca, intoxicação alimentar, infecção hospitalar  etc.),  por ações e  
omissões de todos os seus funcionários e profissionais, celetistas, parceiros, terceirizados  
ou com qualquer vinculo com o Hospital, bem como por danos causados por médicos que  
possuam ou não alzum vinculo com o Hospital.  

4.6.1.2. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em  
juízo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestacdo do serviço ora  
contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciacão da lide, oportunidade  
em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eveNtuais indenizações  
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este 
de qualquer responsabilidade, sob pena de aplicação das sanções administrativas contidas  
neste instrumento.  
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4.6.1.3. Em havendo necessidade de ressarcimento de dano causado pela Contratada 
ao Município ou a terceiro, o Município poderá realizar a retenao dos pagamentos 
mensais devidos à Contratada, devendo esta manter a prestac'do dos servios ora  
contratados, caso o Município arque com eventuais indenizações ou sofra diretamente o  
dano. 

4.6.1.4. Na hipótese do disposto no subitem 17.1.3 ser insuficiente para cobrir o dano 
causado ao Município ou a terceiro, a Contratada renuncia ao direito da  
impenhorabilidade de verbas do SUS destinadas ao pagamento de verbas destinadas aos  
plantões realizados pelos médicos que sejam sócios e/ou administradores do Hospital.  

4.6.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
na execução desta Contratação. 

4.6.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 
4.6.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

2. CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a CLÁUSULA SEXTA do Contrato Administrativo n° 

178/2022 (DO VALOR DO CONTRATO), a qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO 
6.1. 0 valor total da contratação é de R$ 7.410.606,72 (sete milhões, quatrocentos e dez mil, 
seiscentos e seis reais e setenta e dois centavos). 
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

3. 'L,A0AfialrEtiCtiitA - Fica alterada a CLAUSULA SÉTIMA do Contrato Administrativo n° 

178/2022 (DA VIGÊNCIA), a qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  
7.1. 0 prazo de vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses , a partir da data da 
assinatura do instrumento, observando-se o disposto no  art.  105 e seguintes da Lei n°14.133/2021. 
7.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 27/05/2023 e encerramento 
em 26/5/2025. 

4. tLAIJ§tjtAÜÂkÍA - Fica alterado o subitem 8.1 da CLAUSULA OITAVA do Contrato 

Administrativo n° 178/2022 (DO PAGAMENTO), o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

"8.1. 0 pagamento  set-6 feito pelo Município de Capanema — PR, de forma parcelada, dividido o valor 
total da contratação em 24 (vinte e quatro) parcelas iguais mensais." 

5. CLÁUSULA QUINTA - Fica alterada a CLÁUSULA NONA do Contrato Administrativo n° 

178/2022, a qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

9. CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
9.1. 0 CONTRATANTE realizará inspeção da prestação dos serviços, por meio de profissionais 
técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela fiscalização deste contrato, 
com a finalidade de verificar a adequação e constatar e relacionar os serviços inadequados. 

9.1.1. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, as 
suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados. 

9.2. 0 Termo de Recebimento Definitivo dos serviços será lavrado mensalmente, até o quinto dia útil 
de cada mês, e será emitido pelo Fiscal da Contratação. 
9.3. 0 Termo de Recebimento Definitivo será elaborado desde que tenham sido devidamente 
atendidas todas as exigências da fiscalização quanto tis pendências observadas, e somente após 
solucionadas todas as reclamações porventura feitas, incluindo a falta de pagamento de empregados, 
fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 
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9.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-6 como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à CONTRATANTE pela CONTRATADA 
com pelo menos um dia útil de antecedência à exaustão do prazo. 

9.3.2. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

9.3.3. Poderá ser consignado no Termo de Recebimento Definitivo eventuais descontos ao 
montante a ser pago a CONTRATADA, em razão da aplicação das penalidades deste contrato e/ou 
glosa proporcional por serviços não prestados. 

9.3.4. Uma Comissão nomeada especificamente para esse fim atuará para auxiliar na 
fiscalização do execução do objeto da presente contratação, a qual, mensalmente, utilizando-se dos 
relatórios de atendimentos gerados pelo Sistema Consulfarma, realizará pesquisa por amostragem, 
com até 5% (cinco por cento) dos pacientes atendidos mensalmente, com o intuito de avaliar o grau 
de satisfação da população. 

9.3.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3.6. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos ef autoridade competente para as providências 
cabíveis. 

6. q.4.14A14,A - Fica alterada a CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA do Contrato 
Administrativo n° 178/2022 (DAS ALTERAÇÕES), a qual passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 
12.1 Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina do  art.  124 
e seguintes da Lei n°14.133, de 2021. 
12.2 Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 
vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não 
deu causa  el  prorrogação, observará IPCA como indexador de atualização dos valores constantes neste 
instrumento. 
12.3 Eventual direito a reequilibrio econômico-financeiro do contrato em razão de eventual aumento 
do piso salarial da enfermagem, em decorrência da legislação federal, o eventual valor da revisão 
contratual observará a proporcionalidade da verba repassada pela Unido Federal ao Município de 
Capanema. 
12.4 Os riscos decorrentes ordinariamente do negócio, incluindo-se o percentual relativo a inflação 
ordinária, não serão considerados para os fins de eventual reequilibrio econômico-financeiro do 
contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA -  As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 

permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 

Colono, ao(s) 25 da() do mês de maio de 2023. 

AMÉRICO  BELLE BELLE HOSPITALki.UDOESTE LTDA.  
Prefeito Municipal Representante Legal da Contratada 
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MUNICIPIO DE CAPANEIvia 

DADE DE GOIANIA/GO (IDA E RETORNO). 
Valor total: R$12.945,88 (Doze Mil, Novecentos e Quarenta e Cinco 
Reais e Oitenta e Oito Centavos). 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

REPUBLICA0.0 DE TERMO ADITIVO 

ERRATA 

Motivo: Por equivoco material na elaboração do cálculo de atualização 
monetária e do prazo contratual que constavam no processo, porém, 
com informações divergentes do disposto no Parecer Jurídico n. 
101/2023 emitido pela Procuradoria-Geral do Município, o  lo  Termo 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 178/2022 passa a ser lido com a 
seguinte redação: 

"1.0 Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 178/2022, que entre 
si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e 

e outro lado a empresa HOSPITAL SUDOESTE LTDA. 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICIPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
HOSPITAL SUDOESTE LTDA, CNPJ 75.984.195/0001-50, também já 
qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as normas da Lei n° 14.133/2021, ajustam o presente 
termo aditivo, em conformidade com o Parecer  Juridic°  n° 101/2023 
e com os documentos constantes no processo de Inexigibilidade de 
Licitação n° 4/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a CLAUSULA QUARTA do 
Contrato Administrativo n° 178/2022 (DAS OBRIGAÇÕES DA CON-
TRATADA), a qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

4. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
4.1.1. Realizar atendin-ento dos usuários do Sistema Único de Saúde, 
em estrutura compatível com a demanda; 
4.1.2. Prestar o Serviço de Pronto-Atendimento 24 horas, a fim de 
atender demanda de Urgência e Emergência, bem como prestar inter-

amento aos casos que assim necessitarem, através das AIHs pactuadas 
com o hospital; 
4.1.3. Dispor de Médico e Enfermeiro em tempo integral e presencial, 
sete dias por semana (incluindo feriados), para atendimento na Uni-
dade de Pronto-Atendimento, cujo médico e enfermeiro plantonistas 
deverão permanecer dentro do Hospital; 
4.1.4. Os profissionais acima citados, bem como a equipe de enfer-
magem, não poderão assumir duplo vinculo empregaticio no turno 
correspondente ao de sua jornada de trabalho na instituição que pre-
stará serviço ao município, bem como não poderá ausentar-se do local 
sem justificativa plausível. Em caso de eventual emergência na qual o 
médico plantonista do hospital sudoeste tenha necessidade de solicitar 
reforço de algum profissional da secretaria municipal de saúde, em 
horário de expediente, será realizada liberação do profissional medi-
ante autorização do responsável imediato da Secretaria Municipal de 
Saúde; 
4.1.5. Os profissionais da CONTRATADA deverão utilizar o sistema 
Consulfarma, integrado com o sistema da Secretaria Municipal de 
Saúde, para registro de todos os atendimentos, com dados de triagem, 
evolução de enfermagem, atendimento médico, prescrição e encamin-
hamentos devidamente registrados. Ressalta-se que o sistema será 
mantido pelo CONTRATANTE, havendo apenas pontos de acesso 
disponibilizados 4 CONTRATADA para inserção de dados; 
4.1.6. A CONTRATADA não utilizará o Protocolo de  Manchester  para 
atendimento e, em seu lugar, adotará a TRIAGEM COMPLETA: todo 

paciente deverá ser avaliado pelo enfermeiro para posterior classi-
ficação de atendimento, na qual os casos de urgência e emergência 
deverão ser atendidos imediatamente e, os casos eletivos, em até 60 
minutos,  /tic,  podendo dispensar o paciente sem atendimento médico; 
4.1.7. Ofertar serviços ambulatoriais de curativo, administração de 
medicação e soroterapia conforme a necessidade do paciente, diante de 
prescrição médica, sem custo adicional ao paciente. 
4.1.8. A manutenção, reposição e aquisição de materiais e equipamen-
tos deverão ser realizados e arcados por parte da CONTRATADA; 
4.1.9. Em caso de ausência ou ineficiência do SAMU, o transporte de 
pacientes até serviços de referência deverá ser realizado com acompan-
hamento de profissional da CONTRATADA (se necessário), cabendo 
ao CONTRATANTE o pagamento de R$ 300,00 reais para o Médico e 
R$ 100,00 reais para enfermeiro ou técnico de enfermagem para cada 
diligência, além do gerenciamento de motorista e transporte adequado, 
sem custo adicional ao paciente; posteriormente, a CONTRATA-
DA registrará a ocorrência para notificar a não funcionalidade do 
serviço de urgência (Não será pago os valores acima mencionados 
caso o profissional da satide seja servidor público municipal e esteja 
em horário de expediente. 0 atendimento desta cláusula não exime a 
CONTRATADA de manter os profissionais necessários para o adequa-
do funcionamento do pronto-atendimento; 
4.1.10. Realizar notificações de caráter epidemiológico (bem como 
acidentes de trabalho e Síndromes Respiratórias Agudas Graves - 
SRAG) e encaminhá-las a Vigilância Epidemiológica do Posto de Saúde 
semanalmente (menos em caso de meningites e outros enfermidades 
que  sic,  de notificação IMEDIATA); 
4.1.11. Coletar amostras em casos suspeitos de meningites, influenza 
ou SRAG. Os materiais  sic,  fornecidos pelo Estado. Cabe ao município 
disponibilizá-los; 
4.1.12. Nos casos de parturientes que precisarão fazer uso de mater-
gan (SUS), comunicar a Secretaria Municipal de Saúde dentro de, no 
máximo, 8 horas; 
4.1.13. Comunicar acidentes com animais peçonhentos imediatamente. 
Embora tenha soro no hospital, a notificação, juntamente com a pre-
scrição da medicação, deve ser encaminhada ao setor de epidemiologia 
do município imediatamente; 
4.1.14. Comunicar óbitos fetais, infantis e de gestantes/puérperas em 
24 horas; 
4.1.15. Realizar teste do pezinho em recém-nascidos após as 48 horas 
de vida, conforme preconizado em Linha Guia do Mãe Paranaense, 
Ministério da Saúde e FEPE; 
4.1.16. Realização de exames de RX, laboratoriais, Ultrassonografia, 
endoscopia e eletrocardiograma aos pacientes que necessitarem nas 
situações de urgência, emergência e internamento, sem custos adicio-
nais para o Município ou cobrança do paciente, excluindo-se os casos 
eletivos; 
4.1.17. A CONTRATADA deverá prestar os serviços ininterrupta-
mente, vedada a concessão de férias coletivas em que o pronto-atendi-
mento 24h fique fechado ou que gestantes e recém-nascidos precisem 
ser deslocados desnecessariamente a outros Municípios por falta de 
vários profissionais ao mesmo tempo; 
4.1.18. Em relação as férias dos funcionários, o município deverá ter 
conhecimento e poder de decisão perante a escala organizada pela 
CONTRATADA; 
4.1.19. O Município poderá ter poder de intervenção e decisão perante 
medidas e punições administrativas ao funcionário que tiver condutas 
arbitrárias à ética, desrespeito e desumanização da assistência ao paci-
ente, podendo solicitar A empresa o desligamento do profissional após 
registro de três advertências por escrito; 
4.1.20. Aos pacientes que tem direito A acompanhante garantido por 
Lei, deverá ser disponibilizado refeições adequadas e acomodação 
em cama ou poltrona reclinivel permitindo um descanso adequado e 
digno; 
4.1.21. Receber todos os usuários do Sistema Único de Saúde, mesmo 
que as Unidades de Saúde do Município estejam em funcionamento, 
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realizando inclusive qualquer procedimento contemplado na respec-
tiva assistência nos casos de urgência e emergência, sem cobrança de 
honorários, taxas ou valores adicionais, sem prejuízo do atendimento 
ordinário do objeto contratual; 
4.1.22. Ser a porta de Entrada para o Corpo de Bombeiros e SAMU, 24 
horas, mesmo em horário compatível com o da Secretaria de Saúde; 
4.1.23. Os exames de alta complexidade, como, por exemplo, tomogra-
fia e ressonância magnética, quando os pacientes necessitarem em 
casos de urgência e emergência, a CONTRATADA deverá encamin-
há-los i central de leitos ou através do SAMU, transferindo-os para 
hospital de referência, o qual procederá à avaliação com médico 
especialista e prosseguirá a conduta, garantindo, assim, o atendimento 
qualificado na especialidade que o paciente necessita, com realização 
dos exames necessários e avaliação pelo especialista. 
4.1.24. Os profissionais contratados pelo Hospital Sudoeste que farão 
o atendimento pelo Sistema Único de Saúde deverão exercer suas 
funções devidamente uniformizados com identificação do nome e 
função de cada profissional; 
4.1.25. Os profissionais contratados pelo Hospital Sudoeste deverão 
possuir idade não superior a 75 anos, sendo idade limite estabelecida  

or  lei para permanecer no serviço público; 
Manter câmeras de segurança 24 (vinte e quatro) horas na re-

cepção do Hospital, sendo repassado à Secretaria Municipal de Saúde, 
por meio do Fiscal do Contrato e/ou do Secretário da pasta, a senha 
para acesso is imagens durante a vigência do Contrato; 
4.1.27. Realizar curetagem nas pacientes que não necessitem de alto 
risco; em caso de enca:minhamento a outros níveis, justificar o motivo 
da transferência. 
4.1.28. A contratada devera apresentar a licença sanitária estadual do 
estabelecimento hospitalar, no prazo de 6 meses, contados da assinatu-
ra do termo aditivo. 
4.1.29. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 
inerentes ao objeto da presente contratação; 
4.1.30. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas, os fatos e ocorrências incomuns praticadas nas 
dependências do Hospital, que sejam relacionadas com a execução do 
presente contrato; 
4.1.31. Manter, durante toda a execução do contrato,  ern  compatibili-
dade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no procedimento de inexigibilidade de licitação; 
4.1.32. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

likarcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 
restações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas pelo 

CONTRATANTE; 
4.1.33. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
4.2. Quanto à infraestrutura, é obrigação da CONTRATADA: 
4.2.1. Manter a instalação de ar condicionado (quente e frio) nos leitos 
de internamentos do SUS, devidamente funcionando, com manutenção 
e higienização periódica, conforme as normas sanitárias exigidas. 
4.2.2. Conservar e implantar melhorias na infraestrutura e adequar a 
sala de pré-parto e pós-parto,  corn  banheiro privativo que possibilite 
a execução de exercícios e aquisição de uma cama  "PPP",  bem como 
mantendo os equipamentos em devido funcionamento. 
4.3. Além das obrigações acima elencadas, a prestação de serviços 
deverá estar em conformidade com toda a legislação vigente que incida 
sobre o objeto da contratação, sem prejuízo para os destinatários dos 
serviços - Usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) e para o Mu-
nicípio de Capanema. 
4.4. Durante a prestação dos serviços os profissionais deverão agir de 
acordo com o especificado a seguir, sem prejuízos de outras obrigações 
que sejam inerentes à sua função: 
4.4.1. Evoluir os pacientes em seu plantão, examinando-os, prescreven-
do-os e ministrando tratamentos para as diversas patologias, aplicando  

métodos da medicina aceitos e reconhecidos cientificamente, segu c 
o plano terapêutico e protocolos definidos; registrar em prontuário do 
paciente, o diagnóstico, tratamento e evolução da doença; 
4.4.2. Acompanhar pacientes em seus exames internamente; 
4.4.3. Buscar solucionar os problemas dos pacientes existentes no seu 
plantio; 
4.4.4. Passar plantão mediante relatório escrito ou informatizado de 
seus pacientes; emitir atestados diversos, laudos e pareceres, para 
atender a determinações legais; 
4.4.5. Desenvolver ações de saúde coletiva e participar de processos 
de vigilância em saúde, visando garantir a qualidade dos serviços 
prestados. 
4.5. A CONTRATADA irá elaborar a escala de profissionais plan-
tonistas que atenderão do pronto-atendimento 24h do Hospital e a 
encaminhará i Secretaria Municipal de Saúde, no prazo de 1 dia útil 
após a assinatura deste instrumento contratual, a qual será analisada 
e, se for o caso, aprovada pelo Fiscal da Contratação e/ou Secretário 
Municipal de Saúde. 
4.5.1. 0 CONTRATANTE, por meio do Fiscal da Contratação dou 
Secretário Municipal de Saúde, poderá requerer a substituição dos 
profissionais escalados, em razão de reclamações quanto ao atendi-
mento do profissional pelos pacientes ou outro motivo, devidamente 
fundamentado. 
4.5.2. 0 não atendimento desta cláusula, sujeita a CONTRTADA a 
aplicação das penalidades cabíveis. 
4.6. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 
4.6.1. A Contratada 6 responsável pelos danos causados à Adminis-
tração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos termos do 
Código de Defesa do Consumidor. 
4.6.1.1. A contratada é responsável por danos causados por ação 
do próprio hospital  (ex.:  falha da segurança, intoxicação alimen-
tar, infecção hospitalar  etc.),  por ações e omissões de todos os seus 
funcionários e profissionais, celetistas, parceiros, terceirizados ou com 
qualquer vinculo com o Hospital, bem como por danos causados por 
médicos que possuam ou não algum vinculo com o Hospital. 
4.6.1.2. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser 
demandada em juizo por terceiros, em razão do fornecimento do pro-
duto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do 
instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada 
irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações esta-
belecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, 
isentando este de qualquer responsabilidade, sob pena de aplicação das 
sanções administrativas contidas neste instrumento. 
4.6.1.3. Em havendo necessidade de ressarcimento de dano causado 
pela Contratada ao Município ou a terceiro, o Município poderá 
realizar a retenção dos pagamentos mensais devidos à Contratada, 
devendo esta manter a prestação dos serviços ora contratados, caso o 
Município arque com eventuais indenizações ou sofra diretamente o 
dano. 
4.6.1.4. Na hipótese do disposto no subitem 17.1.3 ser insuficiente para 
cobrir o dano causado ao Município ou a terceiro, a Contratada renun-
cia ao direito da impenhorabilidade de verbas do SUS destinadas ao 
pagamento de verbas destinadas aos plantões realizados pelos médicos 
que sejam sócios e/ou administradores do Hospital. 
4.6.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das 
normas legais e infralegais na execução desta Contratação. 
4.6.3. Incumbe i Contratada o ónus da prova da regularidade dos 
produtos/serviços. 
4.6.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes do forneci-
mento dos produtos/prestação dos serviços. 

2. CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a CLAUSULA SEXTA do 
Contrato Administrativo n° 178/2022 (DO VALOR DO CONTRATO), 
a qual passa a vigorar com a seguinte redação: 
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6. CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO 
6.1. 0 valor total da contratação é de R$ 7.410.606,72 (sete milhões, 
quatrocentos e dez mil, seiscentos e seis reais e setenta e dois centavos). 
6.2. No valor acima estio incluídas todas as despesas ordinárias diretas 
e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ 
ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto con-
tratado. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - Fica alterada a CLAUSULA SÉTIMA do 
Contrato Administrativo n° 178/2022 (DA VIGÊNCIA), a qual passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
7.1. 0 prazo de vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, 
a partir da data da assinatura do instrumento, observando-se o dispos-
to no  art.  105 e seguintes da Lei n° 14.133/2021. 
7.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 
27/05/2023 e encerramento em 26/5/2025. 

94. CLAUSULA QUARTA - Fica alterado o subitem 8.1 da CLAUSULA 
OITAVA do Contrato Administrativo n° 178/2022 (DO PAGAMEN-
TO), o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

"8.1.  0 pagamento será feito pelo Município de Capanema - PR, 
de forma parcelada, dividido em 24 (vinte e quatro) parcelas iguais 
mensais:' 

5. CLAUSULA QUINTA - Fica alterada a CLAUSULA NONA do Con-
trato Administrativo n° 178/2022, a qual passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

9. CLAUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
9.1. 0 CONTRATANTE realizará inspeção da prestação dos serviços, 
por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 
profissionais encarregados pela fiscalização deste contrato, com a 
finalidade de verificar a adequação e constatar e relacionar os serviços 
inadequados. 
9.1.1. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, 
refazer ou substituir, is suas expensas, no todo ou em parte, os serviços  

WI  que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materiais empregados. 
9.2. 0 Termo de Recebimento Definitivo dos serviços será lavrado 
mensalmente, até o quinto dia útil de cada mês, e será emitido pelo 
Fiscal da Contratação. 
9.3. 0 Termo de Recebimento Definitivo será elaborado desde que 
tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização 
quanto As pendências observadas, e somente após solucionadas todas 
as reclamações porventura feitas, incluindo a falta de pagamento de 
empregados, fornecedores de materiais e prestadores de serviços em-
pregados na execução do contrato. 
9.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não 
ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, con-
sumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, 
desde que o fato seja comunicado i CONTRATANTE pela CON-
TRATADA com pelo menos  tun  dia útil de antecedência i exaustão do 
prazo. 
9.3.2. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a 
CONTRATADA, em qualquer época, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 
legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
9.3.3. Poderá ser consignado no Termo de Recebimento Definitivo 
eventuais descontos ao montante a ser pago a CONTRATADA, em 
razão da aplicação das penalidades deste contrato e/ou glosa propor-
cional por serviços não prestados. 
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9.3.4. Uma Comissão nomeada especificamente para esse fim atu-
ará para auxiliar na fiscalização do execução do objeto da presente 
contratação, a qual, mensalmente, utilizando-se dos relatórios de 
atendimentos gerados pelo Sistema Consulfarma, realizará pesquisa 
por amostragem, com até 5% (cinco por cento) dos pacientes aten-
didos mensalmente, com o intuito de avaliar o grau de satisfação da 
população. 
9.3.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz 
a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas 
técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 
9.3.6. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, deter-
minando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos ob-
servados e encaminhando os apontamentos i autoridade competente 
para as providencias cabíveis. 

6. CLAUSULA SEXTA - Fica alterada a CLAUSULA DÉCIMA 
SEGUNDA do Contrato Administrativo n° 178/2022 (DAS ALTER-
AÇÕES), a qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 
12.1 Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão 
pela disciplina do  art.  124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
12.2 Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, con-
tado a partir do inicio de vigência deste instrumento, quando acordado 
pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa i pro-
rrogação, observará IPCA como indexador de atualização dos valores 
constantes neste instrumento. 
12.3 Eventual direito a reequilibrio econômico-financeiro do contrato 
em razão de eventual aumento do piso salarial da enfermagem, em 
decorrência da legislação federal, o eventual valor da revisão contratual 
observará a proporcionalidade da verba repassada pela Unido Federal 
ao Município de Capanema. 
12.4 Os riscos decorrentes ordinariamente do negócio, incluindo-se o 
percentual relativo i inflação ordinária, não serão considerados para os 
fins de eventual reequilibrio econômico-financeiro do contrato. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, aos 25 dias do mês de maio de 2023. 

AMÉRICO  BELLE HOSPITAL SUDOESTE LTDA. 
Prefeito Municipal Representante Legal da Contratada" 
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LEIS 
LEI  COMPLEMENTAR N° 19, DE 30 DE JUNHO DE 2023. 

Altera o Anexo II - Mapa 2 - do Zoneamento Urbano da Lei n° 
1.134/2007 e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu  sanciono a seguinte 
Lei Complementar:  

Art.  100  Zoneamento Urbano do Distrito Sede da Cidade de Capane-
ma, previsto no Anexo II - Mapa 2, da Lei n° 1.134/2007, Lei de Uso e 
Ocupação do Solo Urbano e Rural, passa a vigorar conforme o mapa 
anexo. 

DOS ATOS OFICIAIS 1)0 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 



• 

e 



 

DOS ATOS OFICIAIS DO SEXTA-FEIRA, 30 DE JUNHO DE 2023 - EDIÇÃO 123 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA  

 

Art.  2° A Chácara n° 77-A (setenta e sete-A), do Setor N.E. (Nordeste), 
da Planta Geral da Cidade de Capanema - PR, com  Area  de 8.071,54 
m2 (oito mil, setenta e um metros e cinquenta e quatro centímetros 
quadrados)„ registrada no Serviço de Registro de Imóveis da Comarca 
de Capanema/PR sob a matricula n° 26.251, é desafetada, passando a 
integrar os bens públicos dominicais do Município.  

Art.  3° Autoriza-se o Poder Executivo Municipal a realizar a alienação 
do imóvel descritos no  art.  2° desta Lei, por meio de Leilão, mediante 
avaliação prévia.  

Art.  4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema - Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
aos 30 dias do mês de :junho de 2023. 

Américo Be116 
Prefeito Municipal 

• 



• 

e 



1  
Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 1432 / 2024 

Requerente  JOAO ANTONIO BAZZANELLA LUFT CPF: 118.575.769-42  

Contato: JOAO ANTONIO BAZZANELLA LUFT -  

Telefone: 

Assunto: LICITAÇÃO - PEDIDO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO - 
Versão: 2 

Descri  ão• CONTRATAÇÃO DE PESSOA JUR1DICA, PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES, LOTADA EM 
TERRITÓRIO MUNICIPAL, PARA ATENDIMENTO DOS PACIENTES NA RETAGUARDA DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A 
SAÚDE QUANTO AOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), AFIM DE GARANTIR NA 

Tempo MinimoINTEGRALIDADE Al ASSISA AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) NO MUNICÍPIO DE 

Tempo Maximo 30  dias.  

Capanema, 03 de Julho de 2024. 

FABIANA SCHULZ PADILHA 
Protocolista  

SIP 500.2075f rptProcessc  Protocolo fabiana.schulz, 04/07/2024 16:53:04 ,  

Município de Capanema 
t 

PROTOCOLO 

Processo: 1432 / 2024 

Requerente  JOAO ANTONIO BAZZANELLA LUFT OFF: 118.575.769-42  

Contato: JOAO ANTONIO BAZZANELLA LUFT -  

Telefone: 

Assunto: LICITAÇÃO - PEDIDO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO - 
Versão: 2 

Descrição: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, PRESTADORA DE SERVIÇOS  MEDICOS  E HOSPITALARES, LOTADA EM 
TERRITÓRIO MUNICIPAL, PARA ATENDIMENTO DOS PACIENTES NA RETAGUARDA DA ATENÇÃO PRIMARIA A 
SAÚDE QUANTO AOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), AFIM DE GARANTIR NA 

Tempo MinimoINTEGRALIDADE 1ASSISA AOS USUARIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) NO MUNICÍPIO DE 

Tempo Maximo 30  dias.  

Capanema, 03 de Julho de 2024. 

JOAO ANTONIO BAZZANELLA LUFT  
Requerente 

STP 500.2075f rptProcessoF'rotocolo fabiana.schulz, 04/07/2024 16:53:04 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Saúde 

SOLICITAÇÃO DE AJUSTE 

A 
SECRETARIA DE CONTRATACOES PÚBLICAS 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, através do  Scenario  Sandro Car-
los Lazarini, vem, por meio desta, solicitar seja ATUALIZADO  o valor pago mensalmente, 
com base no Índice de Pregos ao Consumidor Amplo (IPCA): 

a) Objeto estipulado no contrato administrativo n° 178/2022, proveniente do pro-
cedimento de Inexigibilidade na 4/2022, firmado com o(a) contratado(a) HOSPITAL SUDO-
ESTE LTDA. 

A presente solicitação almeja, portanto, seja ATUALIZADO  o seguinte item: 

LOTE: 001 
ITEM: 001 
CÓDIGO: 1125-8 
DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, PRESTADORA 
DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES, LOTADA EM TERRITÓRIO 
MUNICIPAL, PARA ATENDIMENTO DOS PACIENTES NA RETAGUARDA 
DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE QUANTO AOS SERVIÇOS DE UR-
GÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), AFIM DE GARANTIR NA INTEGRA-
LIDADE A ASSISTÊNCIA AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ONICO DE SAt-
DE (SUS) NO MUNICÍPIO DE CAPANEMARR 

PRAZO TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 24 MESES. 

DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: AOS 25 DIA DO MÊS DE MAIO DE 
2023. 

VALOR MENSAL ATUALMENTE PAGO: R$ 308.775,28 (TREZENTOS E 
OITO MIL, SETECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E VINTE E OITO 
CENTAVOS). 

VALOR ATUALIZADO COM IPCA:  RS 321.635,71 (TREZENTOS E VINTE 
E UM MIL, SEISCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E SETENTA E UM 
CENTAVOS) 

RUA  A1MORES, 1681,- Centro- 85760-000, CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 E-mail: saude@capanema.pr.gov.br  

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 
Secretaria Municipal de Saúde 

Em atenção ao Memorando Interno n° 01/2023/PGM, passo a apresentar as justi-
ficativas para a solicitação do termo aditivo, bem como instruo o presente requerimento  corn  
os documentos necessários: 

JUSTIFICATIVA: 
Questão referente aditivo ao Contrato 178/2022 firmado com a Administração 

Municipal de Capanema/PR decorrente da Inexigibilidade 4/2022. Conforme estabelecido na 
cláusula 12.2 desse aditivo,  em casos de prorrogação que ultrapassem um ano, acordadas 
entre as partes e nas situações em que a Contratada não é responsável pela prorrogação, fica 
estabelecido que o IPCA  sera  utilizado como indexador de atualização dos valores contrata-
dos. 

Para garantir que os pagamentos acompanhem as variações econômicas atuais de 
acordo com as diretrizes financeiras e  corn  o intuito de manter o poder de compra adequado, 
solicitamos que a partir do próximo mês, o valor pago seja ajustado conforme os  indices  do 
IPCA. 

DOCUMENTOS EM ANEXO: 

a) solicitação (via  e-mail)  de orçamento pela Secretaria competente; 
b) proposta de preços formulada (não se aplica por ser inexigibilidade); 
c) comprovantes de prática  dc  preço similar (não se aplica por ser inexigibilida-
de); 
d) declaração de consonância (equivalência) do preço oferecido com o preço 
mercadológieo (nAo se aplica por ser inexigibilidade); 
e) declaração de existência de recursos financeiros; (não se aplica) 
f) certidões negativas (Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista e de Regulari-
dade do FGTS); 
g) declaração subscrita pelo(a) Fiscal do Contrato, Ana Carolina de Souza  Ban-
tle,  a respeito da regularidade dos serviços já prestados pela contratada. 

Município de $2tpanéma, Esta do P*-anti  - Cidade da Rodovia Ecológica - Es- 
trada Parque Caminh do Colono, s 03 iasAde julho de 2024. 

Secretaria Municipal de Saúde 
Sandro Carlos Lazarini 

RUA  A1MORES, 1681,-. Centro — 85760-000, CNN: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 E-mail: saude@capanema.pr.gov.br  

CAPANEMA -- PR 



Município de Capanema — PR 
Secretaria Municipal de Saúde 

000144  

DECLARAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO 

Declaro que os produtos/serviços  yam  sendo fornecidos/prestados de forma satisfató-
ria, conforme requisitos definidos em contrato, não existindo até a apresente data fatos que 
desabonem a sua conduta e responsabilidade. 

Ana Carolina de Souza Bantle  

RUA  AIMORES, 1681— Centro — 85760-000, CNN: 09157.931/0001-72 
Fone:06)35524431 E-mail: saude@capanema.pr.gov.br  

CAPANEMA — PR 
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RE: Reajuste do IPCA 

De Hospital Sudoeste Ltda <hospitalsudoesteltda@hotmail.com> 

Para João - PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br> 

Data 2024-07-03 10:28 

Consentimos formalmente quanto ao percentual de reajuste aplicado de 4,164980%. 

Att. 

Hospital Sudoeste LIDA 

0 0 fi 1,15  

De: João - PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br> 

Enviado: terça-feira, 2 de julho de 2024 18:05 

Para: Hospitalsudoesteltca <hospitalsudoesteltda@hotmail.com> 

Assunto: Reajuste do IPCA 

Prezado Hospital Sudoeste Ltda., 
Conforme solicitação verbal e presencial recebida pela parte sobre reajuste do IPCA, gostariamos de formalizar o pedido de reajuste do valor mensal da 

contratação referente aditivo ao Contrato 178/2022 firmado com a Administração Municipal de Capanema/PR decorrente da Inexigibilidade 4/2022, 

conforme detalhado abaixo: 

• Valor total da contratação antes do reajuste: R.$ 7.410.606,72 (sete milhões, quatrocentos e dez mil, seiscentos e seis reais e setenta e dois 

centavos). 
• Prazo total da contratação: 24 meses. 

• Valor mensal  Rago_atualmentralt$ 308,775,28 (trezentos e oito mil, setecentos e setenta e cinco reais e vinte e oito centavos).  

Itm decorrência do clausula sexta do aditivo, o reajuste proposto é baseado no Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) e foi calculado para 

. fletir o inpacto dos c stos inflacionários sobre o contrato. Após o reajuste, o valor mensal sera.sie_RS 321.635,71  (trezentos e vinte e um mil, 

seiscentos e trinta e cinco reais e setenta e um centavos). 
0 percentual de reajuste aplicado foi de 4,1649800/u conforme se depreende em termo anexo. 

Agradecemos a sua atenção a este assunto e solicitamos no prazo de 3 (três) dias úteis seu consentimento formal para aplicar esse reajuste 

conforme estabelecido na cláusula mencionada. Estamos a disposição para discutir quaisquer dúvidas ou questões adicionais que possam surgir. 

Atenciosamente, 

JOÃO ANTÔNIO BAZZANELLA LUFT 
Analista de Contratação 
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02/07/2024,16:53 BOB  - Calculadora do cidadão 

L. BANCO CENTRAL 
Lk...II.' DO BRASIL 

Inicio Calculadora do cidadão Correção de valores 

Calculadora do cidadão 
Acesso público 

02/07/2024 - 16:51  

[CALF W0302} 

Resultado da Correção pelo IPCA (IBGE) 

0 Orb 7 0 6 
Dados básicos da correção pelo IPCA (IBGE) 

Dados informados 

Data inicial 05/2023 
Data final 05/2024 
Valor nominal R$ 308.775,28 ( REAL ) 

Dados calculados 

Índice de correção no período 1,04164980 
Valor percentual correspondente 4,164980% 

Valor corrigido na data final R$ 321.635,71 ( REAL ) 

*0 cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi 
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui. 

https://w w w 3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice 1/1 



09/08/2024, 13:41 Calculo Exato 

Calculo Exato 

Atualização de um valor por um índice financeiro 

Atualização de R$308.775,28 de 26-Maio-2023 e 26-Maio-2024 pelo índice IPCA - ind. Pregos ao Consumidor Amplo 

Valor atualizado: R$320.162,96 

Memória do Cálculo 

Variação do índice IPCA - ind. Preços ao Consumidor Amplo entre 26-Maio-2023 e 26-Maio-2024 

Em percentual: 3,6880% 
Em fator de multiplicação: 1,036880 

Os valores do indice utilizados neste cálculo foram: 
Maio-2023 = 0,23%; Junho-2023 = -0,08%; Julho-2023 = 0,12%; Agosto-2023 = 0,23%; Setembro-2023 = 0,26%; Outubro-2023 = 
0,24%; Novembro-2023 = 0,28%; Dezembro-2023 = 0,56%; Janeiro-2024 = 0,42%; Fevereiro-2024 = 0,83%;  Margo-2024 = 0,16%; 
Abril-2024 = 0,38%. 

Atualização 
Valor atualizado = valor * fator = R$308.775,28 * 1,036880 
Valor atualizado = R$320.162,96 

Curiosidades: 
Por que há tantos  indices  de pregos no Brasil? 

Os  indices  diferem bastante em escopo. Uns medem pregos ao consumidor, outros pregos ao produtor  etc.  Um índice pode ser 
apropriado para dete -minado propósito e não tanto para outro, o que já justifica a existência de uma variedade deles. 

Além disso, o processo inflacionário entre os anos 70 e meados de 90 reforçou a necessidade de se contar com maior variedade 
de  indices.  Por um lado a inflação alta e volátil fez com que a evolução dos diferentes preços diferissem ainda mais entre si, 
levando à necessidade de  indices  de pregos mais específicos para cada propósito. Por exemplo, o INPC foi criado para refletir o 
custo de vida de trabalhadores urbanos e passou a ser utilizado como parâmetro de reajuste em dissídios salariais. 

Por outro, a inflação alta e volátil também tornou necessário um acompanhamento mais frequente da evolução dos preços. Isso se 
refletiu na criação do IGP-M, com período de coleta de preços distinto ao do já existente IGP-DI, o que permitiu ao mercado contar 
com um índice divulgado no último dia do mês para a correção de contratos referentes a operações financeiras e correções de 
balanços. 

(Fonte:  Site do Banco Central do Brasil) 

https://calculoexato.comtr/imprimiraspx?codMenu=FinanAtualizalndice 1/1 
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Município de Capanema - PR 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 178/2022, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA PARANÁ 
e de outro lado a empresa HOSPITAL SUDOESTE LTDA. 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já 
qualificado nos autos, e de outro lado a empresa HOSPITAL SUDOESTE LTDA, CNPJ 
75.984.195/0001-50, também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as normas da Lei n° 14.133/2021, ajustam o presente termo aditivo, em conformidade 
com o Parecer Jurídico n° 101/2023 e com os documentos constantes no processo de Inexigibilidade de 
Licitagtto n° 4/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

I. II  Fica alterada a CLAUSULA QUARTA do Contrato Administrativo n° 
178/2022 (i)AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA), a qual passa a vigorar com a seguinte redactio: 

4. CLÁUSULA OUARTA -DAS OBRIGA COES DA CONTRATADA  
4.1. A CONTRA'TADA obriga-se a: 

4.1.1. Realizar atendimento dos usuários do Sistema  (Ink°  de  Satiric  em estrutura compatível  
corn  a demanda; 

4.1.2. Prestar o Serviço de Pronto-Atendimento 24 horas, a fim de atender demanda de 
Urgência e Emergência,  bent  como prestar internamento aos casos que assim necessitarem, através 
das  Allis  pactuadas  corn  o hospital; 

4.1.3. Dispor de Médico e Enfermeiro em tempo integral e presencial, sete dias por semana 
(incluindo feriados), para atendimento na Unidade de Pronto-Atendimento, et& médico e 
enfermeiro plantonistas deverão permanecer dentro do Hospital; 

4.1.4. Os profissionais acima citados, bem como a equipe de enfermagem, não poderão 
assumir duplo vinculo empregaticio no turno correspondente ao de sua jornada de trabalho na 
instituição que prestará serviço ao município, bem como não poderá ausentar-se do local sem 
justificativa plausível. Em caso de eventual emergência na qual o médico plantonista do hospital 
sudoeste tenha necessidade de solicitar reforço de algum profissional da secretaria municipal de 
saúde, em horário de expediente, será realizada liberação do profissional mediante autorização do 
responsável imediato da Secretaria Municipal de Saúde; 

4.1.5. Os profissionais da CONTRATADA deverão utilizar o sistema Consulfarma integrado 
com o sistema da Secretaria Municipal de Saúde, para registro de todos os atendimentos, com dados 
de triagem, evolução de enfermagem, atendimento médico, prescrição e encaminhamentos 
devidamente registrados. Ressalta-se que o sistema será mantido pelo CONTRATANTE, havendo 
apenas  pantos  de acesso disponibilizados à CONTRATADA para inserção de dados; 

4.1.6. A CONTRATADA não utilizará o Protocolo de  Manchester  para atendimento e, em seu 
lugar, adotará a TRIAGEM COMPLETA: todo paciente deverá ser avaliado pelo enfermeiro  para 
posterior classificação de atendimento, na qual os casos de urgência e emergência deverão ser 
atendidos irnediatanwnte e, os casos eletivos, em até 60 minutos, não podendo dispensar o paciente  
sent  atendimento médico; 

4.1.7. Ofirtar serviços ambulatoriais de curativo, administração de medicação e soroterapia 
conforme a necessidade do paciente, diante de prescrição médica, sem custo adicional ao paciente. 

4.1.8. A manutenção, reposição e aquisição de  materials  e equipamentos deverão ser 
realizados e arcados por parte da CONTRATADA; 

4.1.9. Em caso de ausência ou ineficiência do SAAIU, o transporte de pacientes até serviços 
de referencia deverá ser realizado  cam  acompanhamento de profissional da CONTRATA DA (se 
necessário), cabendo ao CONTRATANTE o pagamento de R$ 300,00 reais para o Médico e R$ 
100,00 reais para enfermeiro ou técnico de enfermagem para cada diligência, além do 
gerenciamento de motorista e transporte adequado, sem custo adicional ao paciente; 
posteriormente, a CONTRATADA registrará a ocorrência para notificar a não funcionalidade do 
serviço de urgência (Não  serer  pago os valores acima mencionados caso o profissional da saúde 
seja servidor público municipal e esteja cm horário de expediente. 0 atendimento desta cláusula  
nil()  exime a CONTRATADA de manter os profissionais necessários para o adequado 
funcionamento do pronto-atendimento; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigut do Souza, 1080 -Centro - 8S7(i0-000 - Fcine:(46)35S2-1321 
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4.1.10. Realizar notificaçães de cardier epidemiologico (bem coma acidentes de trabalho e 
Síndromes Respiratórias Agudas Graves - SR,4G) e encaminhá-las a Vigilância Epidemiológica do 
Posto de Saúde semanalmente (menos em caso de meningites e outros enfermidades que são de 
notVicaçâo IMEDIATA); 

4.1.11. Coletar amostras em casos suspeitos de meningites, hilhienza ou SRAG. Os materiais 
são fornecidos pelo Evado. Cabe ao município di.sponibilizá-/os: 

4.1.12. Nos casos de parturientes que precisarão fazer uso de matergan (SUS), comunicar a 
Secretaria Municipal de Saúde dentro de, no máximo, 8 horas; 

4.1.13. Comunicar acidentes com  animals  peçonhentos imediatamente. Embora tenha soro no 
hospital, a notificação,  juntamente  con;  a prescrição da medicação, deve ser encaminhada ao setor 
de epidemiologia do município imediatamente; 

4.1.14. Comunicar altos fetais. infantis e de gestantes/puérperas em 24 horas; 
4.1.15. Realizar teste do pezinho em recém-nascidos após as 48 horas de vida, conforme 

preconizado em Linha Gula do  Mae  Paranaense, Ministério da Saúde e FEPE; 
4.1.16. Realização de exames de RX, laboratoriais, Ultrassonografia, endoscopia e 

eletrocardiograma aos pacientes que necessitarem nas situaçães de urgência, emergência e 
internamento, sem custos adicionais para o Município ou cobrança do paciente, excluindo-se os 
casos eletivos; 

4.1.17. A CONTRATA DA deverei prestar os serviços ininterruptamente, vedada a concessão de 
ferias coletivas em que o pronto-atendimento 24h fique fechado ou que gestantes e recém-nascidos 
precisem ser deslocados desnecessariamente a outros Municípios por falta de vários profissionais 
ao mesmo tempo; 

4.1.18. Em relação as ferias dos funcionários, o município deverá ter conhecimento e poder de 
decisão perante a escala organizada pela CONTRATADA; 

4.1.19. 0 Município poderá ter poder de intervenção e decisão perante medidas e puniçães 
administrativas ao funcionário que tiver condutas arbitrárias â ética, desrespeito e desumanização 
da assistência ao paciente, podendo solicitar  el  empresa o desligamento do profissional após 
registro de três advertências por escrito; 

4.1.20. Aos pacientes que tem direito à acompanhante garantido por Lei, deverá ser 
disponibilizado refeigaes adequadas e acomodação em cama ou poltrona reclincivel permitindo um 
descanso adequado e digno; 

4.1.21. Receber todos os usuários do Sistema Onico de Saúde. mesmo que as Unidades de 
Saúde do Município estejam em funcionamento, realizando inclusive qualquer procedimento 
contemplado na respectiva assistência nos casos de urgência e emergencia, sem cobrança de 
honordrios, taxas ou valores adicionais, sem prejuízo do atendimento ordinário do objeto 
contratual; 

4.1.22. Ser a  porter  de Entrada para o Corpo de Bombeiros e  SAW,  24 horas, mesmo em 
horário compatível com o da Secretaria de Saúde: 

4.1.23. Os exames de alta complexidade, como, por exempla, tomografia e ressonância 
magnética. quando os pacientes necessitarem em casos de urgência e emergência, a 
CONTRATADA deverá encaminhá-los à central de  kilos  ou através do S'AMU, transfimindo-os para 
hospital de referência, o qual procederá a avaliação com médico especialista e prosseguirá a 
conduta, garantindo, assim, o atendimento qualOcado na especialidade que o paciente necessita, 
com realização dos exames necessários e avaliação pelo especialista, 

4.1.24. Os profissionais contratados pelo Hospital Sudoeste que fardo o atendimento pelo 
Sistema Único de Saúde deverão exercer suas funções devidamente uniformizados com 
identificaçâo do nome e fimçâo de cada profissional; 

4.1.25. Os profissionais contratados pelo Hospital Sudoeste deverão possuir idade não 
superior a 75 anos, sendo idade limite estabelecida por lei para permanecer no serviço público; 

4.1.26. Manter  cameras  de segurança 24 (vinte e quatro) horas na recepção do Hospital, sendo 
repassado a Secretaria Municipal de  Saute,  por  mein  do Fiscal do Contrato e/ou do Secretário da 
pasta, a senha para acesso as Imagens durante a vigência do Contrato; 

4.1.27. Realizar curetagem nas pacientes que não necessitem de alto risco; em caso de 
encaminhamento a outros níveis, justificar o motivo da transferencia. 

4.1.28. A contratada deverá apresentar a licença sanitária estadual do estabelecimento 
hospitalar, no prazo de 6 meses, contados da assinatura do termo aditivo. 

4.1.29. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente contratação; 
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4.1.30. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os fatos e 
ocorrências incomuns praticadas nas dependências do hospital, que sejam relacionadas com a 
execução do presente contrato; 

4.1.31. Manter, durante toda a execução do  commit),  em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualtficação exigidas no procedimento de 
inexigibilidade de licitação; 

4.1.32. Ndo transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parciahnente, as 
obrigaçães assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada, exceto nas 
condições autorizadas pelo CONTRATANTE; 

4.1.33. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

4.2. Quanto à infraestrutura, t5  obrigação da CONTRATADA: 
41.1. Manter a instalação de ar condicionado (quente e frio) nos leitos de internamentos do 

SUS, devidamente funcionando, com manutenção e higienização periádica, conforme as normas 
sanitárias exigidas. 

4.2.2. Conservar e implantar melhorias na infraestruttera e adequar a sala de pré-parto e pós-
parto, com banheiro privativo que possibilite a execução de exercícios e aquisição de uma cama  
"PPP",  bem como mantendo os equipamentos em devido funcionamento. 

4.3.  Alen?  das obrigações acima elencadas, a prestação de serviços deverá estar em conformidade 
com toda a legislação vigente que incida sobre o objeto da contratação, sem prejuízo para os 
destinatários dos serviços - Usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) e para o Município de 
Capanema 
4.4. Durante a prestação dos serviços os profissionais deverão agir de acordo com o especificado a 
seguir, sem prejuízos de outras obrigações que sejam inerentes à sua função: 

4.4.1. Evoluir os pacientes em seu plantão, examinando-os, prescrevendo-os e ministrando 
tratamentos para as diversas patologias, aplicando métodos da medicina aceitos e reconhecidos 
clentificamente„reguindo o plano terapêutico e protocolos definidos; registrar em prontuário do 
paciente, o diagnóstico, tratamento e evolução da doença; 

4.4.2. Acompanhar pacientes em seus exames internamente; 
4.4.3. Buscar solucionar os problemas dos pacientes existentes no seu plantão; 
4.4.4. Passar plantão mediante relatório escrito ou informatizado de seus pacientes; emitir 

atestados diversos, laudos e pareceres, para atender a determinações legais; 
4.4.5. Desenvolver ações de saúde coletiva e participar de processos de vigiláncia em saúde, 

visando garantir a qualidade dos serviços prestados. 
4.5. A CONTRATADA irá elaborar a escala de profissionais plantonistas que atenderão do pronto-
atendimento 24h do Hospital e a encaminhara à Secretaria Municipal de Saúde, no prazo de 1 dia útil 
após a assinatura deste instrumento contratual, a qual  sera  analisada e, se for o caso, aprovada pelo 
Fiscal da Contratação  eau  Secretário Municipal de Saúde. 

4.11. 0 CONTRATANTE, por meio do Fiscal da Contratação  eau  Secretario Municipal de 
Saúde, poderá requerer a substituição dos profissionais escalados, em razão de reclamações quanta 
ao atendimento do profissional pelos pacientes ou outro motivo, devidameme fundamentado. 

4.5.2. 0 não atendimento desta clausula, sujeita a CONTRTADA a aplicação das penalidades 
cabíveis. 

4.6. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 
4.6.1. A Contratada é responsável pelos danos causados a Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
4.6. 1.1. ,1 contratada d responsável por danos causados par acão do próprio hospital  

(ex.:  fidha da sekurança, intoxicação alimentar, infecção hospitalar  etc..),  por ações e  
omissões de todos os  seas  funcionários e profissionais, celetistas, parceiros, terceirizados  
014 com qualquer vinculo  coin  o Hospital,  bent  como por danos causados por ntedicos que  
possuam  Ott  não  (drum  vincalo  coin  o Hospital.  

4.6.1.2. Se por qualquer motivo a Administractio municipal vier a ser demandada em  
Ittizo por terceiros, em razão  (lo  fornecimento do produto/prestaeão do serviço ora  
contratado. o Município irá se utilizar do institato da denunciação da lide, oportunidade  
ens  que a Contratada Ira se responsabilizar exclusivamente por evetituais indenizações  
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este 
de qualquer responsabilidade, sob pena de aplicação das sanções administrativas contidas  
neste instrumento.  
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4. 6.1.3. Em havendo necessidade de ressarchnento de dano causado pela Contratada 
ao Município ou a terceiro, o Municipio poderd realizar a retencão dos pfulantentos 
mensais devidos ti Contratada devendo esta manter a prestao7o dos serviços ora  
comi/raiados, caso o Municfpio arque  corn  eventuais indenizaçães ou sofra diretamente o  
dano.  

4.6.1.4. Na hipótese do disposto no subi/eu: 17.1.3 ser insuficiente para cobrir o dano 
causado ao Municiplo ou a terceiro, a Contratada renuncia til) direito da 
impenhorabiiidade de verbas do SUS destinadas ao paktunento de verbas destinadas aos  
plantiks realitudos  _Delos  nurdicos que sei  am  sócios e/ou administradores do Hospital.  

4.6.2. A Contratada  serif  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e injralegais 
na execução desta Contratação. 

4.6.3. Incumbe a Contratada o ónus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 
4.6.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto rtdo exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento  day  produzas/prestação dos serviços. 

2. a/WM./LA SEGÜNbk Fica alterada a CLAUSULA SEXTA do Contrato Administrativo n° 
178/2022 (DO VALOR 1)0 CONTRATO), a qual passa a vigorar  corn  a seguinte redaçao: 

6. CLÁUSULA SEXTA -  DO VALOR DO CONTRATO 
6.1. 0 valor total da contratação é de R$ 7.410.606,72 (sete milhães, quatrocentos e dez mil, 
seiscentos e seis reais e setenta e dois centavos). 
6.2. No valor acima es/do incluklas todas as despesas ardineirias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos  socials,  trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

3. eINUKOLA TERCEIRA Fica alterada a CLAUSULA SÉTIMA do Contrato Administrativo n" 
178/2022 (DA VIGÊNCIA), a qual passa a vigorar com a seguinte redaefto: 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  
7.1. 0 prazo de vigência do contrato  sera  de 24 (vinte e quatro) meses , a partir da data da 
assinatura do instrumento, observando-se o disposto no  art.  105 e seguintes da Lei n° 14.133/2021. 
7.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 27/05/2023 e encerramento 
em 26/5/2025. 

4. CLÁUSULA' QUAtitA: Fica alterado o subitem 8.1 da CLÁUSULA OITAVA do Contrato 
Administrativo n° 178/2022 (DO PAGAMENTO), o qual passa a vigorar com a seguinte redacao: 

"8.1. 0 pagamento  sera  feito pelo Aluniclpio de Capanema PR, de forma parcelada, dividido o valor 
total da contratação em 24 ('vinte e quatro) parcelas iguais mensais." 

5. Fica alterada a CLAUSULA NONA do Contrato Administrativo n° 
178/2022, a qual passa a vigorar com a seguinte redaello: 

9. CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
9.1. 0 CONTRATANTE realizará inspeção da prestação dos serviços, por meio de profissionais 
técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela fiscalização deste contrato, 
com a finalidade de verificar a adequação e constatar e relacionar os serviços inadequados. 

9.1.1. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, as 
suas expensas, no todo nu em parte, os serviços em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreçães 
resultantes da execução ou  materials  empregados. 

9.2. 0 Termo de Recebimento Definitivo dos serviços  sera  lavrado mensalmente, até oquinto dia útil 
de cada mis, e  sera  emitido pelo Fiscal da Contrafação. 
9.3. 0 Termo de Recebimento Definitivo  sera  elaborado desde que tenham sido devidamente 
atendidas todas as exigências da fiscalização quanto as pendências observadas, e somente após 
solucionadas todas as reclamaçOes porventura feitas, incluindo a falta de pagamento de empregados, 
fornecedores de  materials  e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

Avenida Governador Pedro Viu ato Parigot de  SWIM,  1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3.552-1321 
CIVII n9  75,972.760/0001-60 - hotnetAgr: iewtErapment.tprirmbr 



Município de Capanema - PR 

9.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que aflito seja comunicado a CONTRATANTE pela CONTRATADA 
com pelo menos um dia  gill  de antecedência à exaustão do prazo. 

9.3.2. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

9.3.3. Poderá ser consignado no Termo de Recebimento Definitivo eventuais descontos ao 
montante a ser pago a CONTRATADA, em razão da aplicação das penalidades deste contrato elou 
glosa proporcional por serviços não prestados. 

9.3.4. Uma Comissdo nomeada especificamente para esse fim atuará para auxiliar na 
fiscalização do execução do objeto da presente contratação, a qual, mensalmente, utilizando-se dos 
relatórios de atenditnentos gerados pelo Sistema Consulfarma, realizará pesquisa por amostragem, 
com ate 5°.4 (cinco por cento) dos pacientes atendidos mensalmente, com o intuito de avaliar o grau 
de satisfação da população. 

9.3.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vicios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3.6. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da contratação, indicando dia,  tub  e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 4 regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providências 
cabíveis. 

6. ift WkiA Fica alterada a CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA do Contrato 
Administrativo n° 178/2022 (DAS ALTERAÇÕES), a qual passa a vigorar  corn  a seguinte 
redaçao: 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERACOES 
12.1 Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina do  art.  124 
e seguintes da Lei n" 14.133, de 2021. 
12.2 Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 
vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não 
deu causa à prorrogação, observará IPCA como indexador de atualização dos valores constantes neste 
instrumento. 
12.3 Eventual direito a reequillbrio econômico-financeiro do contrato em razão de eventual aumento 
do piso salarial da enfermagem, em decorrência da legislação federal, o eventual valor da revisão 
contratual observará a proporcionalidade da verba repassada pela Unido Federal ao Município de 
Capanema. 
12.4 Os riscos decorrentes ordinariamente do negócio, incluindo-se o percentual relativo à inflação 
ordinária, não serão considerados para os fins de eventual reequillbrio económico-financeiro do  
contralti.  

7. - As demais cláusulas do contrato originário, nao atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 

Colono, ao(s) 25 da( do  ms  de maio de 2023. 

4911,_ 

AMÉRICO  BELLE HOSPITAL i‘ UDOESTE LTDA. 
Prefeito Municipal Representante Legal da Contratada 

Avenida  Governador  PedrO Vinato Parigot dc Souza, 1080 - Centro - 85760.000- Fonc:(.1(i)3552.1321 
CN11 is' 75.972.760/0001-60 - howepage: intir.capantampr.gov.br  



09/07/2024, 10:20 Calculo Exato 

Cálculo Exato 

Atualização de um valor por um índice financeiro 

Atualização de R$3D8.775,28 de 01-Maio-2023 e 01-Maio-2024 pelo índice IPCA -  Ind.  Preços ao Consumidor Amplo 

Valor atualizado: R$320.162,96 

Memória do Cálculo 

Variação do índice I PCA -  Ind.  Preços ao Consumidor Amplo entre 01-Maio-2023 e 01-Maio-2024 

Em percentual: 3,61380% 
Em fator de multiplicação: 1,036880 

Os valores do indice utilizados neste cálculo foram: 
Maio-2023 = 0,23%; Junho-2023 = -0,08%; Julho-2023 = 0,12%; Agosto-2023 = 0,23%; Setembro-2023 = 0,26%; Outubro-2023 = 
0,24%; Novembro-2023 = 0,28%; Dezembro-2023 = 0,56%; Janeiro-2024 = 0,42%; Fevereiro-2024 = 0,83%; Março-2024 = 0,16%; 
Abril-2024 = 0,38%. 

Atualização 
Valor atualizado = valor * fator = R$308.775,28 * 1,036880 
Valor atualizado = R$320.162,96 

Curiosidades: 
Por que há tantos  indices  de preços no Brasil? 

Os  indices  diferem bastante em escopo. Uns medem pregos ao consumidor, outros preços ao produtor  etc.  Um indice pode ser 
apropriado para determinado propósito e não tanto para outro, o que já justifica a existência de uma variedade deles. 

Além disso, o processo inflacionário entre os anos 70 e meados de 90 reforçou a necessidade de se contar com maior variedade 
de  indices.  Por um ledo a inflação alta e volátil fez com que a evolução dos diferentes pregos diferissem ainda mais entre si, 
levando à necessidade de  indices  de preços mais específicos para cada propósito. Por exemplo, o INPC foi criado para refletir o 
custo de vida de trabalhadores urbanos e passou a ser utilizado como parâmetro de reajuste em dissídios salariais. 

Por outro, a inflação alta e volátil também tornou necessário um acompanhamento mais frequente da evolução dos pregos. Isso se 
refletiu na criação do IGP-M, com período de coleta de preços distinto ao do já existente IGP-DI, o que permitiu ao mercado contar 
com um índice divulgado no último dia do mês para a correção de contratos referentes a operações financeiras e correções de 
balanços. 

(Fonte:  Site do Banco Central do Brasil) 

https://calculoexato.com.br/imprimiraspx?codMenu=FinanAtualizalndice 1/1 



Lote: 001 

Item: 001 12,00 263.089,97 3.157.079,64 23,00 7.101.831,44 

Produto: 50756 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA. PRESTADORA DE SERVIÇOS  MEDICOS  E 

Solicitante. 004305 JONAS  WELTER Local: 000092 Assistência Ambulatonal 

Total 12,00 3.157.079,64 23,00 7.101.831,44 

3.157.079,64 23,00 7.101.831,44 

0.00 0.00 0,00 0,00 22,13 6.370.404,76 

Unidade de medid MÊS 

12,87 3.973.937,85 

Tipo controle: Q 

0,00 0,00 0,00 0,00 22,13 6.370.404,76 12,87 3.973.937,85 

0,00 0,00 0,00 0,00 22,13 6.370.404,76 12,87 3.973.937,85 Total geral 12,00 

Município de Capanema - 2024 
Saldo do contrato 

Pagina 1 

Contrato Aditivo Anulação Transferido Ata Requisição de compra Saldo 

Quantidade Valor unitário Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor totai Quantidade Valor total Quantidade Valor total 

Sequência: 5043- Contrato: 178/2022 Licitação: Processo inexigibilidade -50 000004/2022 Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

Código: 1125 -8 Nome: HOSPITAL SUDOESTE LIDA CPF/CNPJ: 75.984.195/0001-50 Telefone: (46)3552-1441 27/05/2022 26/05/2023 26/05/2025 

Critério de seleção: 

- Sequência do contrato: 5043 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato. seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req de compras ainda não empenhadas. 

EmitidD por.  ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, nascio. 'fa5 a ...,-93/07/2024 10:50:49 

(Z: 



% 
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PARECER CONTABIL 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, PRESTADORA DE 
SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES, LOTADA EM TERRITÓRIO 
MUNICIPAL, PARA ATENDIMENTO DOS PACIENTES NA RETAGUARDA DA 
ATENÇÃO PRIMARIA A SAÚDE QUANTO AOS SERVIÇOS DE 
URGÊNCIA/ EMERGÊNCIA (24 HORAS), AFIM DE GARANTIR NA 
INTEGRALIDADE A ASSISTÊNCIA AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE (SUS) NO MUNICÍPIO DE CAPANEIVIA/PR 

Em atenção à solicitação de parecer realizada pelo Departamento de Contratações 
Públicas acerca da existência de dotacão(iies) orçamentária(s)  para a contratação do objeto 
acima referido, informamos que a contratação em espeque cumpre o disposto na Lei de 
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n° 101/2000). 

Ademais, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da contratação, cujo pagamento será 
efetuado por intermédio da(s) Dotação(eies) Orçamentária(s) abaixo descrita(s):  
Dotage  e 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 3150 09.001.10.302.1001.2092 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 3160 09.001.10.302.1001.2092 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Por oportuno, ressaltamos que o(s) crédito(s) orçamentário(s) serão liberados no 
momento da formalização do(s) contrato(s) — quando aplicável —, ou pela etapa de empenho. 

Isso porque, não obstante haja apontada a existência de créditos orçamentários, a 
análise da disponibilidade de recursos financeiros para cumprimento da obrigação fica 
reservada As etapas da despesa acima elencadas, consoante disposto no caput do  art.  59 da Lei 
4.320, de 17 de março de 1964, observada a possibilidade de frustração na previsão de 
arrecadação capaz de afetar a cobertura financeira destinada A quitação do contrato. 

Por seu turno, não compete A contabilidade o juizo do mérito da contratação quanto A 
análise e determinação do objeto da compra, cuja decisão é discricionária do Gestor Municipal 
de cada pasta. Dai a imprescindibilidade de planejamento por parte desses agentes, a fim de que 
não contraiam despesas sem a devida cobertura financeira dentro do exercício corrente, sob 
pena &, submeter o Fisco a um Déficit Orçamentário e Financeiro. 

Destarte, alertamos aos Secretários que, caso a soma global das obrigações de mesma 
natureza venha a superar o valor das dotações acima indicadas, poderá haver limitação de 
empenho e movimentação financeira para realização das despesas correspondentes, por força 
do § 30  do  art.  9° da Lei 101, de 4 de maio de 2000 (LRF). 

Os apontamentos realizados neste Parecer ficam vinculados As informações 
apresentadas no processo em anexo, fato que nos exime de qualquer responsabilidade por 
alterações que eventualmente possam ocorrer durante o tramite do certame até a formalização 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  1N,  . captinema.prgo‘.br Pagina: 2 



Município de Capanema - PR 

da contratação, salvo se as alterações forem formalmente encaminhadas a este Departamento 
em tempo hábil para emissão de novo parecer. 

Devolva-se os autos para diligências posteriores. 
o parecer. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 09 de julho de 2024. 

VANESSA TRENTO 
Vahea Trento Cortadora  

CRC PR 079544/0-4 CRC/PR 079544/0-4 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-I321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br   Página: 3 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 034256098-23 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.984.195/0001-50 
Nome: HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tribulária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 07/12/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (09/08/2024 13:47:46) 
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Municipio de Capanema - P  

CERTIDÃO NEGATIVA 3154/2024 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 13/09/2024, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

FINALIDADE: CADASTRO EM EMPRESAS E/OU ÓRGAOS PÚBLICOS 

RAZÃO SOCIAL: HOSPITAL SUDOESTE LTDA CNPJ: 75.984.195/0001-50 

ENDEREÇO: R TUPINAMBÃS, 191 - CENTRO Capanema - PR CEP: 85760000 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARA 
1856 33500001-34 116 

CNAE/ATIVIDADES 
8610-1/02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências, 
8610-1/01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 

Capanema, 15 de Julho de 2024 

A PRESENTE CERTIDÃO PODE SER VERIFICADA SUA AUTENTICIDADE 
NO  LINK  https.//capanemapr.equiplano.com.br:8443/contribuinte/#/stmCertidao/validacaoCertidao  
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 4HHTS2QET2T4X4C9Q5 

Certidão emitida 15/07/2024 as 15:01:26 

Emissor: << Equiplano Público  Web  >> 



09/08/2024, 13:49 Consulta Regularidade do Empregador  

impriunir 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 75.984.195/0001-50 

Razão 
HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

Social: 
Endereço: RUA RUA RIO DE JANEIRO 100 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:07/08/2024 a 05/09/2024  

Certificação Número: 2024080705110512269868 

Informação obtida em 09/08/2024 13:49:38 

utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpreqadores.jsf 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

o  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
CNPJ: 75.984.195/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceita;:ão desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 09:09:19 do dia 08/08/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/02/2025. 
Código de controle da certidão: 3F54.0470.A94D.2FDF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Município de Capanema - PR 

minuta 
2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 178/2022, que entre si celebram de um lado 
o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a empresa 
HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já qualificado nos 
autos, e de outro lado a empresa HOSPITAL SUDOESTE LTDA CNPJ sob o n° 75.984.195/0001-50, também 
já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
14.133/2021 e Lei Complementar n° 14/2022, ajustam o presente termo aditivo ao contrato administrativo n° 
178/2022, decorrente do processo de licitação modalidade Inexigibilidade n° 4/2022 e de acordo com o Parecer 
Jurídico n° xx/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA — Aplica-se o Indice IPCA- Indice de Preços ao Consumidor Amplo, Valor Total do 
Adifvc: RS 136.652,16 Cento e trinta e seis mil seiscentos e cinquenta e dois reais e dezesseis centavos). 
Ite Codigo do Descrição do produto/serviço Unidad Valor Antes Valor Valor Total do 

m  pr  Auto/se e de da aplicação Unitário aditivo R$ 

rv ,ço medida do Indice 

IPCA RS 

Após 

aplicação do 

Indice R$ 

I 50756 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, 
PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS E 

MÊS 308.775,28 320.162,96 136.652,16 

HOSPITALARES, LOTADA EM 
TERRITÓRIO MUNICIPAL, PARA 
ATENDIMENTO DOS PACIENTES NA 
RETAGUARDA DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A 
SAÚDE QUANTO AOS SERVIÇOS DE 
URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), 
AFIM DE GARANTIR NA INTEGRALIDADE 
A ASSISTÊNCIA AOS USUARIOS DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 

CLAUSULA SEGUNDA - As demais clausulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
xx dia(s) do mês de xxxx de 2024. 

AMÉRICO  BELLE JOSE  CARLOS MAESTRELLI 
Prefeito Municipal Representante Legal 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - \‘ \vm .capanerna.pr.2,0v.hr  Pagina: I 



0 Ob 2 
Município de Capanema - PR 

• Procuradoria-Geral do Município - PGM 

PARECER JURÍDICO N° 167/2024 

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG. 
ÁREA ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos. 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde — SAÚDE. 
ASSUNTO: Análise de atualização do valor da objeto contratual. Inexigibilidade de Licitação n°4/2022. Contrato 
Administrativo n° 178/2022. Termo de Apostilamento. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Serviços médicos e hospitalares. 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. 
CONTRATO ADMINISTRATIVO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PREVISTA 
CONTRATUALMENTE. TER MO DE A POSTI  LA  MENTO. 
DISPENSA PARECER JURÍDICO PRÉVIO. DISPENSA 
PUBLICAÇÃO OFICIAL. POSSIBILIDADE. PARECER 
FAVORÁVEL. 

I. CONSULTA: 
A Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG encaminha, para à PGM, o presente Processo 

Administrativo para análise de solicitação de atualização do valor contratual, com fulcro em cláusula expressa do 
respectivo Contrato Administrativo. 

o relatório. 

2. PARECER 
2.1.  Considerações iniciais  
Coe vém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria-Geral, nos termos do § 4° do  art.  45, da 

Lei Complementar Municipal n° 14/22  (art.  53,  caput e § 4°, da Lei Federal ri° 14.133/2021), prestar consultoria 
sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma consideração acerca do 
mérito da presente contratação e da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros do(s) 
produto(s)/serviço(s) entendido(s) como necessário(s). 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos do objeto do aditivo solicitado não 
constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em razão da 
omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na justificativa da contratação. 

Ante. as questões acima suscitadas, passaremos i análise dos aspectos relacionados à legalidade do feito. 

2.2. Apostilamento  
O  an.  193, inciso I, da LCM 14/22  (art.  136, inciso I, da Lei Federal n° 14.133/2021), reza que a variação 

do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de pregos previstos no próprio contrato podem ser 
realizadas por simples apostila, dispensado o termo aditivo. 

Cumpre esclarecer, sem maiores aprofiundamentos, que apostilamento contratual é uma formalidade 
utilizada para registrar ou atestar um fato ou condição já previstos no contrato administrativo, tal como o reajuste 
do valor inicial contratual, que visa compensar os efeitos da desvalorização da moeda. 

Sendo assim, considerando que a simples apostila não modifica as bases contratuais e, ainda,  hi  omissão 
legislativa tanto no ordenamento jurídico municipal, bem como em seu diploma normativo suplementar federal, 
conclui-se pela facultatividade tanto do prévio parecer jurídico quanto da respectiva publicação oficial do 
apostilament D. 

No caso em análise, portanto, é possível o termo de apostilamento, de acordo com os ditames legais 
supracitados. 

Ainda em tempo, cumpre esclarecer que no caso em mesa, de acordo com o contrato administrativo e 
demais informações constantes do processo administrativo, a respectiva atualização deve ser retroativa a partir de 
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27 de maio de 2024, devendo, todo e qualquer contrato administrativo observar as atualizações legais/contratuais 
necessárias de acordo com as datas constantes em cada caso. 

2.3. Recomendações 
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações e 

documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados envolvidos. 
Neste ponto, convem chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza política, 

administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de descumprimento das 
obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de ato de improbidade administrativa, 
nos termos da Lei IV 8.429/1992, bem como em desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO 
Diante do exposto, esta Procuradoria-Geral se manifesta pela possibilidade de apostilamento ao respectivo 

Contrato Administrativo, na forma pretendida, tendo cm vista não se tratar de situação legal que demande teimo 
aditivo, dgsde que sejam providenciadas:  

a) a atualização, se necessário for, de toda a documentação de regularidade fiscal, comprovando que o 
Contratado ainda satisfaz os requisitos legais de habilitação, caso a validade dos respectivos documentos 
apresentados estejam expirados; 

b) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal. 

Por fim, ressalto que os futuros apostilamentos, fundamentados em cláusula contratual expressa de 
atualização do valor contratual, não necessitam de parecer jurídico prévio, bem como dispensam publicação 
oficial. 

o parecer. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia 12 de agosto de 2024.  

Robson  Pinheiro da Silva 
Procurador Municipal 
OAB/PR 68.807 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Processo de Inexigibilidade n° 4/2024, Contrato 
Administrativo 178/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, 
PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES, LOTADA EM 
TERRITÓRIO MUNICIPAL, PARA ATENDIMENTO DOS PACIENTES NA 
RETAGUARDA DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE QUANTO AOS SERVIÇOS 
DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), AFIM DE GARANTIR NA 
INTEGRALIDADE A ASSISTÊNCIA AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE (SUS) NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. Acato o Parecer Jurídico n° 
167/ 2024 pelo aditivo aplicação do Indice -IPCA- Indice de Pregos ao 
Consumidor Amplo. 

Solicito ao Departamento de Contratações Pública para que tome as 
devidas Providências no sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 12 dia(s) do mês de agosto de 2024  

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 178/2022, que entre si celebram de um lado 
o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a empresa 
HOSPITAL SUDOESTE LIDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já qualificado nos 
autos, e de outro lado a empresa HOSPITAL SUDOESTE LIDA CNPJ sob o n°75.984.195/0001-50, também 
já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
14.133/2021 e Lei Complementar n° 14/2022, ajustam o presente termo aditivo ao contrato administrativo n° 
178/2022, decorrente do processo de licitaçfto modalidade Inexigibilidade n° 4/2022 e de acordo com o Parecer 
Jurídico n° 167/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA — Aplica-se o Indice IPCA- Indice de Preços ao Consumidor Amplo, Valor Total do 
Aditivo: R$ 136.652,16 (Cento e trinta e seis mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e dezesseis centavos). 
Essa A )lica Ao do Indice é retroativo a 26/05/2024. 
Ite Código do Descri9Ao do produto/serviço Unidad Valor Antes Valor Valor Total do 

m produto/se e de da aplicaçAo Unitário aditivo RS 

rvi;:o medida do Indice 

IPCA R$ 

Após 

aplicacao do 

Indice R$ 

1 50756 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, 
PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS E 

MÊS 308.775,28 320.162,96 136.652,16 

HOSPITALARES, LOTADA EM 
TERRITÓRIO MUNICIPAL, PARA 
ATENDIMENTO DOS PACIENTES NA 
RETAGUARDA DA ATENÇÃO PRIMARIA A 
SAÚDE QUANTO AOS SERVIÇOS DE 
URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), 
AFIM DE GARANTIR NA INTEGRALIDADE 
A ASSISTÊNCIA AOS USUARIOS DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 

CLAUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, no atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
12 dia(s) do mós de agosto de 2024. 

,4  
JOSE  CA OS MAESTRELLI 

Representante Legal 
HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICfPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL NO 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Jhonattan Ricardo Senger 

APOIO TF.CNICO! Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  dia.riooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema -  Parana  
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretario de Administração: Gilmar Gobato 
Secretária de Agricuttura e Meio Ambiente: Tatiane Sott 
Secretário de Logística e Contratações: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte e Lazer: Diogo André Hossel 
Secretaria da Família e Evolução Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário da Fazenda: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Infraestrutura e Urbanismo: Eduardo Fernando Balbinotti 
Fernandes 
Secretário de Saúde: Sandro Carlos Lazarini 
Secretário de Viação e Obras: Celso Antonio Backes 
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Sergio Ullr ch - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilrnsen - 10 Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2° Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdorniro 3rizo1a 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITARORIOS  
2° Termo Aditivo ao Contrato n0  178/2022, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a empresa HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

Pelo presente  instrument°  que firma de um lado o MUNICIPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
HOSPITAL SUDOESTE LTDA CNPJ sob o ri° 75.984.195/0001-50, 
também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATA-
DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n" 14.133/2021 e 
Lei Complementar n" 14/2022, ajustam o presente termo aditivo ao 
contrato administrativo n° 178/2022, decorrente do processo de lici- 

ORG:A0 DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 
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tação modalidade Inexigibilidade  iv  4/2022 e de acordo  coin  o Parecer 
Jurídico n° 167/2024, mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Aplica-se o Indice IPCA- Indice de Preços 
ao Consumidor Amplo, Valor Total do Aditivo: R$ 136.652,16 (Cento 
e trinta e seis mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e dezesseis centa-
vos). Essa Aplicação do Indice é retroativo a 26/05/2024. 

Item 
Código do 
produtoi 
scrviço 

Descri¡lo do produto/serviço 
Unidade 

de onedirla 

Valor A m et 
da a;40 dplicao 

o i ndice 
IPCA RS 

Valor 
Uratirio ApJaJditi 
aplic450 do  

indice RS 

Valor I MAI 
o aw 

Rs  

1 50756 

CONTRATKAO DE PESSOA IL/II (DI- 
CA, PRESTADORA DF. SERVIÇOS  

MEDICOS  F. I IOSPITALARES, LOTA-
DA EM TERRTTORIO MUNICIPAL. 

PARA ATENDIMENTO DOS PACIEN-
TES NA RETAGUARDA DA ATENÇÃO 
PRIMARIA A  SAME  QUANTO AOS 

SF.RVIÇOS DE LIRGENCIMEMERGEN 
CIA (24 HORAS), AFIM DE GARANTIR 
NA INTaiRALIDADE A ASSISTENCIA 
AOS USUÁRIOS DO SISTEMA eNICO 
DE S.ACIDE (SUS) NO MUNICIPIO DE 

CA PA NEM At PR 

MES 308.775,2/3 320.162,96 136.652.16 

CLAUSULA SEGUNDA - As demais 
nit)  atingidas por este Termo, permanecem 

E, por assim estarem ajustados firmam 
igual teor e forma. 

Município de Capanema, Estado do  
Ecológica - Estrada Parque Caminho 
de 2024.  

A MtRICO  Bum  
Prtfrao Municipal 

clausulas do contrato originario,  
inalteradas. 

o presente  ern  2 (duas) vias de 

Parana:  Cidade da Rodovia 
do Colono, ao dia 12 de agosto 

JOSE  CARLOS NI A ESTRET II 
Rep...tame Legal 

HOSPITAL SUDOESTE LIDA 
Cvti I i trititia 
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